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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

• Entrega do Diploma Joelma Fidalgo, a ser realizada no dia 31 de março de 2026;'

• Sessão Solene Anual de Outorga de Honrarias Legislativas, a ser realizada no 
dia 10 de novembro/je 2026.

Grau de prioridade da compra ou da contratação

O Salão Nobre do Tamoyo Esporte Clube apresenta:

• Capacidade compatível com eventos de grande porte;

Avenida Nossa Senhora da Assunção, n- 760, Centro, Cabo Frio, RJ

«5

O plenário da Câmara Municipal não possui capacidade física suficiente para 
comportar o público estimado, composto por autoridades, homenageados, familiares e 
sociedade civil.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

A locação compreenderá o uso integral do salão principal e dependências de apoio, 
incluindo áreas de circulação, sanitários e estacionamento, pelo período necessário â 
montagem, realização e desmontagem dos eventos.

1.2- 
Alta.

2- JUSTlFieATÍVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação
A realização dos eventos institucionais denominados Diploma Joelma Fidalgo e 

Sessão Solene Anual constitui tradição no calendário oficial da Câmara Municipal de Cabo 
Frio, representando momentos de reconhecimento público, valorização de personalidades 
e fortalecimento institucional.

CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Proc.;. “ “ 
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Rub.;.

/ ; ■ INTRODUÇÃO’ • > —

De acordo com o inciso IV do art. 2° do Decreto n° 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o 
Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano 
de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de 
contratação
Adicionalmente, o art. 8° do Decreto n° 10.947, de 2022 e § 1° do art. 10 da Instrução 
Normativa SGD/ME n* 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações 
mínimas requeridas ao preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e 
Gerenciamento de Contratações (PGC), as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir.

PREENCHIMENTO PELA ÃREA REQUISITANTE 

i.’iNFORMAçõEs^is;.^ ' ; > S /
1.1- Descrição sucinta do objeto

A presente demanda tem por finalidade a locação do Salão Nobre do Tamoyo 
Esporte Clube, destinado à realização de dois eventos institucionais oficiais da Câmara 
Municipal de Cabo Frio no exercício de 2026, sendo:



• Localização central e de fácil acesso;

• Estrutura física consolidada e adequada para cerimônias solenes;

3- MATERIAIS/SÉRVIÇOS

Data da Requisição; 11/02/2026

Nome: Marcos Regis de Azevedo

Cargo/Função: Diretoria GeralMatrícula: 401023

Avenida Nossa Senhora da Assunção, n- 760, Centro, Cabo Frio, RJ

Dessa forma, a locação do referido espaço mostra-se necessária para assegurar a 
adequada execução dos eventos, garantindo conforto, segurança e organização 
compatíveis com a relevância institucional das solenidades.

• Tradição institucional, sendo espaço historicamente utilizado para realização de 
Sessões Solenes e do evento Joelma Fidalgo.

Assinaturas: /

_ íj/
Maree s Regis de;^evedo

Diretoi Geral

w
Conforme levantamento da unidade requisitante, o objeto da contratação 

compreende:
LOCAÇÃO DO SALÃO NOBRE - TAMOYO ESPORTE CLUBE
Quantidade: 02 (duas) diárias, correspondentes ás seguintes datas:

• 31/03/2026 - Evento Joelma Fidalgo
• 10/11/2026-Sessão Solene,

Especificação mínima do serviço:
• Uso integral do Salão Nobre;
• Disponibilidade das dependências de apoio;
• Utilização do espaço no período estimado das 08h ás 23h (montagem, realização 

e desmontagem);
• Sanitários em condições adequadas de uso;
• Estrutura física compatível com cerimônia oficial;
• Estacionamento disponível;
• Condições adequadas de segurança e acessibilidade.

Os detalhamentos técnicos e condições específicas serão consolidados no Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) e no Termo de Referência (TR).

4. Requísitanté

Area Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Diretoria Geral

CÂMARA MUNICPAL DE CABO FRIO
Pmr. ST
FI.:__Á)á-------------------
Rub.: V ------------

ESTADO DO RIÓ DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO



.ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

I - Justificativa / Necessidade da Contratação

• Entrega do Diploma Joelma Fidalgo - 31/03/2026

• Sessão Solene Anual de Outorga de Honrarias -10/11/2026

li - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A despesa está prevista na LOA 2026, em dotação própria destinada à realização de eventos oficiais.

lil - Requisitos da Contratação

O espaço locado deverá atender aos seguintes requisitos mínimos;

• Capacidade para público estimado de aproximadamente 600 a 800 pessoas, maior evento;

• Salão coberto, climatizado e iluminado;

• Palco ou área adequada para cerimônia oficial;

• Sanitários em condições adequadas;

Estacionamento ou área de apoio;

Localização central e de fácil acesso;

li. I.;.

i

71615

O plenário da Câmara Municipal não possui capacidade física para comportar o público estimado, sendo 
necessária a locação de espaço externo com estrutura adequada.

A contratação encontra-se alinhada ao planejamento institucional da Câmara Municipal, integrando o 
calendário oficial de eventos legislativos e devendo constar no Plano Anual de Contratações - PCA 2026.

A Câmara Municipal de Cabo Frio realizará, no exercício de 2026, dois eventos institucionais de grande 
relevância:

Tais eventos integram o calendário oficial da Casa Legislativa, possuindo caráter institucional, público e 
solene.

i

e Disponibilidade nas datas específicas: 31/03/2026 é it)7íl/202^ [f

L 1.1

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
Avenida Assunçá&^.o^SO----- $4-

Çpnftíó— Çahn FrioQ.
CEP: 28906-200 RWJ.^ig640JQZ00

www.cabofrioríjíieg.br.Wniçipajdél
ÇâbOhFrtp

ww.cabofrior%25c3%25adj%25c3%25adieg.br


lESTADO DO RIO DE JAHEIRO

IV - Estimativa da Quantidade com Memória de Cálculo

A contratação compreende;

• 02 (duas) diárias de locação do Salão Nobre, correspondentes às duas datas dos eventos.

Memória de cálculo: 1 diária por evento x 2 eventos = 2 diárias totais.

V - Levantamento de Mercado

Verificou-se que:

• Nem todos os espaços possuem capacidade compatível;

• Alguns não possuem disponibilidade nas datas pretendidas;

• Outros não possuem estrutura adequada para cerimônias solenes oficiais;

a

VI - Estimativa do Valor da Contratação

Elemento de despesa; 3.3.90.39 - Outros Serviços db Terceiros - Pessoajurrdicar

íf tVII - Solução / Resolutividade

• Estrutura adequada para eventos oficiais;

i

?1C15

Diante das características singulares do imóvel e da necessidade institucional consolidada, conclui-se pela 
inviabilidade de competição, enquadrando-se a contratação no art. 74, inciso V, da Lei n^ 14.133/2021.

O valor estimado foi apurado mediante cotação formal junto ao Tamoyo Esporte Clube, considerando 0 valor 
por diária praticado no exercício anterior e'não havendo atualização monetária.

Foi realizada análise de mercado locai quanto à disponibilidade de espaços para eventos de grande porte no 
Município de Cabo Frio.

O Salão Nobre do Tamoyo apresenta características específicas de localização central, tradição 
institucional e estrutura compatível.

) ‘i- I
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solução consiste na locação do Saião Nobre do Tamoyo Esporte Tlubqrparáças-duas datas previstas, 
garantindo:

CÂMARA MUNICIPAL DE (M) FRIO 
Avenida Assui}£^, 760 ic2/)=2zO

Cgfwò - - RJ
CEP: 28906-2{g;,p‘ei.: .... ...

w^.caDOiCKí.rj.ieg.Dr

gabefrio

*



[ESTADO DO RIO DE JANEIRO

• Continuidade da tradição institucional;

• Redução de riscos operacionais;

• Segurança jurídica na realização das solenidades.

VIII - Justificativa para o Não Parcelamento do Objeto

A divisão comprometería a funcionalidade do evento, sendo a contratação realizada por diária integral.

IX - Resultados Esperados

• Realização adequada dos eventos institucionais de 2026;

• Atendimento confortável ao público estimado;

• Preservação da tradição legislativa;

• Eficiência administrativa e organizacional.

X - Providências a Serem Adotadas

• Atualização das certidões fiscais do fornecedor;

• Elaboração do Termo de Referência;

• Justificativa formal de inexigibilidade;

• Parecer jurídico;

• Ratificação pela Presidência.

i

727
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0 objeto não comporta parcelamento, pois trata-se da locação integral do espaço físico nas datas 
específicas.

'frtí'!

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIC 
Proc.. (20^0

Avenida Assunção, 76B “— ------------------ -
Centro------------

CEP; 28906-200 | Tel.: (22)2640-0700
www.cabofrio.rj.leg.br

Câmará; ,.
MüfiiâpáTdêl
Cabo Frio

XI - Necessidade de Contratação Correlata

Eventuais serviços de sonorização, iluminação complemeníar,^uffet-ou'decoração serão tratados em 
processos administrativos próprios, não integrando o opj< toXest-a cq 

‘Hru
*

http://www.cabofrio.rj.leg.br


lESTADO DO RIO PE JANEIRO

XII - Possíveis Impactos Ambientais

XIII - Declaração de Viabilidade

Cabo Frio, 12 de fevereiro de 2026.

Marco

1

íiiõJv

Diante da análise técnica realizada e considerando a inviabilidade de competição, declara-se viável a 
contratação por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso V, da Lei n? 14.133/2021.

Câmara |
Municipal de|
Cabo FrioJl

A locação de espaço para evento institucional caracteriza-se como atividade de baixo impacto 
ambiental, não exigindo licenciamento específico.

í!pieis

Regis de A^edo 

Diretor* Geral

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
Avenida AssunçãiS?7S0--------------------------

Cenfro^-Cabe-^ió^d---------
CEP: 28906-200 pWI.4-{22)2è^^0---------

www.cabofrio.rj.leg.br

http://www.cabofrio.rj.leg.br


Cabo Frio, 12 de Fevereiro de 2026

Orçamento Aluguel do Salão Nobre

Evento da Câmara Municinal

R$12. 1,00

R$12J ,00

R$ 24.000,00Total

íEB

Aluguel do Salão Nobre - 31/03/2026, 
para a realização do evento DIPLOMA 
JOELMA FIDALGO.

Aluguel do Salão Nobre -* 10/11/2026, 
para a realização do evento SESSÃO 
SOLENE,

TAMOYO ESPORTE CLUBE
Av. Nilo Peçanha, n°l 53 - Centro - Cabo Frio - RJ - CEP; 28.907-000. 

Cnpj: 28.906.626/0001-80 - Email: tamovopresidencia@gmail.coin 
Site: tamoyoesporteclube.com -Instagram: @clubetamoyo 

Tel: 26451311 - Fundado em 13 de novembro de 1915.

/Gilmar de Souza Alves 
Presidente

jAno:i^2É> J

tamoyoesporteclube.com
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primeiro serviço notarialj 
E RêOISTRAL OfcCI^O 
registro n»

Ata da sessão número 267 do Conselho Deliberativo do Tamoyo Esporte Clube realizada em 
13/11/2025, para tratar da pauta abaixo, conforme artigo 92 - alínea c, do estatuto;

1. Comemoração dos 110 anos do Clube e '

2 Posse do Presidente, da Diretoria e do Conselho Fiscal para o período 2025/2026.

3. Entrega do Título de Benemérito
No dia treze de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco às 20h00m (vinte horas), para 
cumprimento da Ordem do Dia, reuniu-se o Conselho Deliberativo do Tamoyo Espode 
Clube, em Sessão Ordinária e Solene de número 267 para cumprimento da pauta aame 
Sob a Presidência de Mario Rodrigues Furtadode^ compareceram os■ Consetato 
oue assinaram o Termo de Presença nas folhas que a esta antecedem e com os ranwdados 
que compareceram a esta tradicional solenidade. Abrindo os

.. -- 
instalada e aberta a sessão numer 267 pa a a ^egu
"“""'“dXK ■ omenX e Jantar Festivo em comemoração ao 

para o período 2025/2026, entr Plenária. Em seguida, o Presidente do
aniversário do Clube. •
Conselho Deliberativo Mano Ro ngues^^ gj^.p^esidente William Coutinho Garcia, o Sr. Ex- 
seguintes personalidades present . P „ Sr.
Presidente Genilson Garcia Lop .jo Rosário de Azevedo Mureb,
ex-presidente Nilton Oliveira ruz. a conselheiro José Antunes Gonçalves, o
oSr, Conselheiro Mureb de Azevedo Conselheiro Alfredo Luiz Nogueira
Sr. Ex-Presidente Paulo .Roberto ^^^i’^duldo Borges. Comendante do 18 GBM 

Gonçalves, representando ° jo Oliveira Furtado de Sousa, o Sr. Gilmar de
Cabo Frio, o Major Jeíerson Porto, a Sra Ed . „,es3
Souza Alves e sua esposa Sra jo Conselho Deiiberatto
Plenária, com as personalidades pre . p|gglajeado de senhtiras. que
0 Presidente eleito, J Nacional, do Estado do Rio de Janeiro e
conduziam as bandeiras do Tamoyo EsP® pelos presentes que de pe
a dô Município de Cabo Frio^Foram ,0^ devidamente entronizados na
cantavam o HutedoÇlube- Com "^’X,e da Mesa Plenária, o Presidente 
panópiia. com a Bandeira Naciona^osolicitou a execução^do Hmo  
Conselho Deliberalivo pelos presentes. Para dar
Nacional Brasileiro, que, reverenlemente. de Pé^'“ “ „ presidente do. Conselho
cumprimento à primeira

Deliberativo, declarou. - Eu. - J^^";^;;^7d3Tniiní^^ '*tdr°Conselheiro.
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DIRETORIA PARA O PÉRIODO 2025/2026. PRESIDENTE. Gilmar de Souza Alves . & 
brasileiro, casado, empresário, residente na Travessa Olinda, n® 150, apt 102, Palmeiras, Cabo Frio - 
RJ, Cl: 053643110 e CPF; 655.635.817-72. Assessor do Presidente. 1® Assessor: Eraldo Mareio 
Adei brasileiro, casado, comerciante, residente na Av. João Pessoa, n® 79, Centro, Cabo Frio - RJ, 
Cl: 526276 IPF e CPF: 035.376.177-04. 2* Assessor: José Carlos Fernandes Torres, brasileiro, 
casado, bombeiro militar, residente na Rua Atenas, n® 8, Jardim Excelsior, Cabo Frio - RJ, Cl: 20771 
e CPF; 072.417.267-07. 3® Assessor: Igor Alexandre Cunha de Medeiros, brasileiro, casado, 
bombeiro militar, residente na Av. Marimbás. n® 236. casa 1. Ogiva. Cabo Frio - RJ, Cl: 116844762 e 
CPF 089.790.957-75. 4® Assessor: Paulo Roberto Barbosa, brasileiro, casado, gerente de loja, 
residente na Praia das Palmeiras, n® 2019, casa 5, Cabo Frio - RJ. Cl: 058316233 IFP e CPF; 
709.881.377-^4.5® Assessor; João Vítor da Costa Tavares, brasileiro, casado, professor, residente 
na Rua Nossa Senhora Aparecida, n® 1114, Parque Central, Cabo Frio- RJ, Cl; 129019329-DETRAN 
e CPF; 056.211.677-08, DEPARTAMENTO DE SECRETARIA. Secretário Geral: Antônio Carlos 
Christovão Bandeira brasileiro, solteiro, comerciante, residente na Av. Nossa Senhora da 
Assunção. n®695. São Bento. Cabo Frio - RJ, Cl: 041493156 DIC-RJ e CPF: 641.272,227-00 1® 
Secretário: Agnelo Oliveira Pinto Junior, brasileiro, casado, engenheiro ambiental, residente na 
Rua Graviola, n® 14. Novo Portinho, Cabo Frio - RJ, Cl: 11853853 SSP-MG e CPF: 013.349.036-03. 
2® Secretário: Jefferson Buitrago, brasileiro, união estável, empresário, residente na Rua Gal 
Alfredo Bruno Gomes Martins, n® 134, apt 404. Braga, Cabo Frio - RJ, Cl; 049254-0 CRECl-RJ e 
CPF: 665.803.747-72. DEPARTAMENTO DE TESOURARIA Tesoureiro Geral. Carlos Alberto 
Lopes da Costa, brasileiro, viúvo, economiário, residente na Rua Júlio Soares de Macedo, n® 23, 
Baixo Grande, São Pedro da Aldeia - RJ, Cl; 10756610 - SSP-SP e CPF: 004.594.358-33. 1® 
Tesoureiro: Pedro Regis de Azevedo, brasileiro, casado, gerente financeiro, residente na Rua 
Porto Alegre, n® 477, casa 10, Palmeiras, Cabo Frio - RJ, Cl:257269159 e CPF: 150.617.697-67. 2® 
Tesoureiro: Jeferson Azevedo Beraldí, casado, professor, residente na Rua Bromélias, n° 150, Vila 
do Sol, Cabo Frio - RJ, Cl: 087019352 - IPF e CPF; 022.345.717-58. DEPARTAMENTO SOCIAL E 
ARTÍSTICO. 1° Vice -Presidente. Maria do Rosário de Azevedo Mureb, brasileira, solteira, 
professora, residente na Rua Raul Veiga, n® 49, Centro, Cabo Frio - RJ, Cl: 1157178, IFP-RJ e CPF: 
321.121.817-34. Diretor Artístico: Fernando Ferreira da Silva, brasileiro, casado, professor, 
residente na Rua Finlândia, n® 71, Jardim Caiçara, Cabo Frio - RJ. Cl: 082015264 e CPF; 
017.809.317-35. Diretor Social: Alexandre Guerra Peixe . brasileiro, casado, cirurgião dentista, 
residente na Rua do Céu, n® 100, apt 204, Passagem, Cabo Frio - RJ, Cl; 20192 CRO/RJ e CPF; 
00305337750. Diretora de Assuntos Femininos: Marílene Brochini de Castro Alves brasileira, 
casada, empresária, residente na Travessa Olinda, n® 150, apt 102, Palmeiras, Cabo Frio - RJ, Cl: 
066148024 e CPF: 81222866749. DEPARTAMENTO DE ESPORTES. 2® Vice-Presidente. Rafael 
Augusto Dudiev Medeiros, brasileiro, união estável, professor, residente na Av. Assunção, n® 703, 
apt 5, São Bento, Cabo Frio - RJ, Cl; 217883396-DIC e CPF: 117.986.607-09. Diretor de Esportes: 
Mureb de Azevedo Mureb. brasileiro, casado, professor, residente na Travessa Carlos Cunha, n® 
49, Centro, Cabo Frio - RJ, Cl; 912021490 e CPF; 423.276.877-72. Diretor de Recreação: Antonio 
Carlos de Oliveira Costa, brasileiro, divorciado, professor, residente na Rua General Alfredo Bruno 
Gomes Martins, 41/402, Braga, Cabo Frio - RJ, Cl: 2745314 e CPF; 271.400.597-72. 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS INTERNOS. 3° Vice-Presidente. Cátia Ferreira da Cruz, 
brasileira, solteira, engenheira, residente na Rua Jorge Lóssio, 854/404-A, Cl; 1983102857-CREA-RJ 
e CPF 783.881.717-04. Diretor de Rendas Internas: Marcos Mateus de Souza da Silva, brasileiro, 
casado, eletricista, residente na Rua Machado de Assis, n® 18, Peró, Cabo Frio - RJ, Cl: 0205624729 
e CPF: 106,503.357-59. Diretor de Serviços Internos: William Coutinho Garcia, brasileiro, 
casado, aposentado, residente ria Av. Assunção, n® 201, apt 101, Bloco B, São Bento. Cabo Frio - 
RJ, Cl; 1295280-IFP, e CPF; 248.824.297-72. Diretor de Patrimônio: Sérgio Carvalho de 
Azevedo, brasileiro, divorciado, funcionário público, residente na Rua 13 de Novembro, n® 96,

PRIMEIRO SERVIÇO NOTARIAL > 
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Centro, Cabo Frio - RJ, Cl; 043244094 IFP e CPF; 716.347.547-00. DEPARTAMENTO JURÍPICO.fejp, 
Plretof Jurídico., José Luiz Rodrigues Rubbo, brasileiro, casado, advoflado, residente na Rual^„J^^ 
Juscelino Kubitschek, 330/107, Braga, Cabo Frio RJ, Cl: 114830-OAB e CPF: 016.841.787-'

Pg-PARJAMENTQ DE RELAÇÕES PÚBLICAS. Diretor de Relações públicas. Reynaldo Alves 
^-OljYelfa ,, brasileiro, casado, aposentado, residente na rua Rui Barbosa, 615/302, Centro, Cabo ® 
Frio - RJ. Cl. 2873574 IFP e CPF: 297.930.257-00, Diretor de EscotJsmo: esse cargo previsto no 
artigo 113 do Estatuto, com a morte do Octacilio Ferreira dos Santos, em 1991, ex-presidente, seu 
criador e eterno Diretor do Departamento, extinguiram-se com ele o grupo de escoteiros e a função. 
O^de então nâo houve mais Diretor de Escotismo. O cargo ficou vago e permanece vago. 
CONSELHO FISCAL EFETIVOS. Genllson Garcia Lopes, brasileiro, casado, advogado, 
ro??® Professor Miguel Couto, n® 210 - Centro, Cabo Frio - RJ, Cl; 104026/OAB-RJ e 
CPF; 015.716.347-46, Adilson Ferreira Jacuru, brasileiro, casado, aposentado, residente na Rua 
Maceio, n* 35, casa 4, Jardim Excelsior, cabo Frio - RJ, Cl: 070942297 DETRAN-RJ e CPF; 
840.303.727-91 e Ç^ps Antônio Melo Araújo, brasileiro, casado, professor, residente na Rua 
Lounval França Oliveira, n® 1. casa 1, Parque Burle, Cabo Frio - RJ, Cl: DETRAN-RJ e
CPF; 037.160.427-30. SUPLENTES. Paulo Roberto Fernandes, brasileiro, casado, 
aposentado, residente na Rua França, n® 97, Jardim Caiçara, Cabo Frio - RJ, Cl: 13001958 
- IFP e CPF: 366.930.817-20. Jairo Trindade Cartacho, brasileiro, solteiro, professor, residente 

f^^ssagem, Cabo Frio- RJ, Cl; 1.081.044 - IPF e CPF 
213,222.447-15. ^ugo Werneck Cordeiro da Cruz, brasileiro, casado, policial militar, residente na 
n7fl Resende, n® 177, Parque Burle, Cabo Frio - RJ, Cl; 79571 PMRJ, e CPP
u/o.yozji/-'Uu.
TÍTULO DE BENEMÉRITO. Foi convidado o Sr. conselheiro José Antunes Gonçalves para 
entregar o honroso Título de Benemérito ao seu filho e Conselheiro Sr. Alfredo Luiz 
Nogueira Gonçalves que recebeu os aplausos dos presentes. “

ÚSO~DA PALAVRA. Presidente do caH^o: SenhoraT, senhoreT sócios, membros do 
Conselho e convidados desta Cerimônia de Posse do Presidente eleito Gilmar de Souza Alves 
da Diretona e do Conselho Fiscal do Tamoyo Esporte Clube para o mandato de 2025/2026 
Saudo inicialmente aqueles que tomam posse para o mandato que ora se inicia nesta festa do 
110 Aniversano de nosso Clube para liderar nos próximos anos o presente e o futuro da nossa

Gilmar de Souza Alves. Em seu discurso- Boa noite a todos, antes de qualquer palavra, quero agradecer a Deus por este momento lí 
especial, e a Nossa Senhora da Assunção, padroeira da nossa querida Cabo Frio por me 

' presidência do Tamoyo. neste ano em que ociube 
Znm 9'’̂ nde honra e, ao mesmo tempo, uma enorme responsabilidade É

7? construída por pessoas que amam este clube de rv
verdade. Quero deixar registrado.o meu sincero agradecimento ao predentXSn

SmuiT ' ™ em todos os sentidos. Recebo esta miss£ com

Stí ao mTn S . , ® Manlene, (»r
ím nhada" “ “a 3P°“do e me fortalecendo rmsta nova
bolo rarSemo^râÜÂT^ «"^lizando corn a entrada festiva do

a «ut» entoado por todosrAntí 4° Parabéns para Voce. Em seguida foi servido aos presentes com festa 
í ® previamente designados os conselheiros Rafael

presente^ata 0^ ® Junior, atuarem como secretários, lavraram a
Conselheiros JoÍ SriXT o Presidente, após os
acharem conforme~na íorma^dX^/í Alexandre Cunha de Medeiros conferirem e

, na forma dos estatutos, para que surtisse os legais e jurídicos efeitos.
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Conferente: Igor Alexandre Cunha de Medeiros
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5. Antonio Elísiàrio Ferreira
6. Antônio Leonardo Slariinq Loureiro

9, Genilson Garcia Lopes
10. Hèlcio Simas de Azevedo
11, Ivan de Almeida Ferreira
12, Jaíro Alceu Campos de Oliveira
13. Jairo Trindade Cartacho
14. José Antunes GoriçalveS' 

16. Luiz Fernando Batista d<
17, Maria do Rosário de

19- Mureb de Azevedo Mureb
20, Nilton Oliveira da Cruz

24. Ricardo Valentim de Azevedo
25. Roberto Mureb de Azevedo. 

t 

E

26. Sérgio Carvalho de Azevedo.
27. Wíiliam Coutinho Garcia
28. Wilton Gouveia _

1. Fernando Ferreira da Silva
8. Francisco Pereira de Souza Neto

4 \

/

T Alfredo Luiz Nogueira Gonçalves
2. Amaurv Barbozao., _
3. Antonio Carlos Christovão Bandeira
4. Antonio Carlos de Oliveira Costa

PRIMEIRO SERVIÇO NOTARIAL 
E REGISTRAI DESABO > 
REGISTRO NI» .0

 
Tônno de Presença da sessão ordinária número 267 do Conselho Deliberatív^ 
em 13-11-2025, para a seguinte pauta,

1. Posse do Presidente do Clube, sua Diretoria e do Conselho Fiscal para o período 2025/2026
2. Entrega de Titulo Sócio Benemérito e Sócia Benemérita.
3. Solenidades comemorativas dos 110 anos do clube e Jantar Festivo.

n amoyo Esporte Clube.

fe - o\

15. José Carlos Bernardo 7 7

____________ i^vedo Mureb

18. Mauro Azevedo Filho ZV-J

21. Paulo Roberto Antunes-FeVeite 
22. Paulo Roberto Fernandes \

23. Reinaldo de Souza Azevedo^X



1.
2.
3.

4.

5.

6.
7121. y- I-Gilmar de Souza Alves8

Heraldo Mareio Aded9.
10.

11

12.

13.

14.

15.

16.

1.7

18

19.

20.

21

22

23
24.
25.

N» 
./_

I 
!

I 
!

Pedro Paulo Sant Anna —1

Pedro Regis de Azevedo---------

Rafael Augusto Dudiev Medeiros 
Reynaldo Alves de Oliveira 

Hugo Wemerck C da Cruz. 

Igor Alexandre C de Medeiro 

Jeferson Azevedo Beraldi 

João Vitorda Costa Tavares. 

Jonge Alberto Guimaraes Castro 

Jorge dos Santos Vicente Junior 

Jorge Pires dos Santos

José Carlos Fernandes Torres_

José Luiz Rodrigues Rubbo st 

Luiz Cláudio Leite de Castro 

Marcos Tadeu Aguiar da SiK^x-< 
Mario Rodrigues Furtado de^ua

Á' 
^Ano;£2^ .

■ ■ primeiro serviço notarial

Termo de Presença da sessão ordinária número 267 do Conselho Deliberátfyb^rro^^^íwCA 
em 13-11-2025, para a seguinte pauta. \

1. Posse do Presidente do Clube, sua Diretoria e do Conselho Fiscal para o período 2025/2028 \L /
2. Entrega de Titulo Sócio Benemérito e Sócia Benemérita. ' /
3. Solenidades comemorativas dos 110 anos do clube e Jantar Festivo. \ ' /

Adilson Ferreira Jacuru 

Agnelo Oliveira Pinto Juniorf 
Alessandro dos Anjos Cardoso 

Carios Alberto Lopes da Costa 
Carlos Antonio MeloiAraujo 
Carlos Massena / 

Cátia Ferreira da Cfíjz

CONSELHO GRUPO TRANSITÓRIO
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município de cabo frio
Secretaria Municipal de Fazenda

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Validade : 25/03/2026

OBSERVAÇÕES:
EMITIDO PELA WEB

Cabo Frio, 23/02/2026

23/02/2026 -14:28

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de Melhoria), Taxas de 
Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

Constam débitos tributários na origem administrados pela Secretaria Municipal de Fazenda e/ou débitos tributários e não 
tributários inscritos em dívida ativa administrados pela Procuradoria Geral do Município (PGM).

Exercício;
CPF/CNPJ;
Nome:

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado, ainda não registrados ou que venham a ser apurados, é certificado que:

Para realizar a autenticação deste documento utilize o QR Code ao lado, ou acesse 
o link abaixo e na opção de validação de certidão informe o código de autenticação.

, Código de Validação: F2AEB68B38
https://egov.cabofrio.rj.gov.br/

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIC
Proc.:.
Fl.:_
Rub...

■

Certidão n»; 14123 
2026 
28.906.626/0001-80 
TAMOYO ESPORTE CLUBE

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no Município 
de Cabo Frio.

—

a®

https://egov.cabofrio.rj.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Dúvidas e sugestões; cndtStst.jus,.br

Nome: TAMOYO ESPORTE CLUBE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.906.626/00Ó1-80
Certidão n°: 11600821/2026
Expedição: 23/02/2026, às 14:23:08
Validade: 22/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CÂMARA MUNh
Pror , . ■ 
Fl.:. 

MUNICIPAL DE CABO FRIO 
$»/ .30 
__èS

■

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais, trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, cóntiver força executiva.

Certifica-se que TAMOYO ESPORTE CLUBE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 28.906.626/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

http://www.tst.jus.br


Voltar Imprimir

AV NILO PECANHA 153 / CENTRO / CABO FRIO / RJ / 28907-000

Validade: 14/02/2026 a 15/03/2026

Certificação Número: 2026021401120291909267

Informação obtida em 23/02/2026 14:23:31

28.906.626/0001-80

TAMOYO ESPORTE CLUBE

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa, acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Proc.;.  
Fl.;__ 
Rub.:.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a vérificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

http://www.caixa.gov.br


>•

y

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: TAMOYO ESPORTE CLUBE
CNPJ: 28.906.626/0001-80

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:33:42 do dia 08/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/03/2026.
Código de controle da certidão: 51E8.34ED.75F1.3419
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

r
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

CÂMARA MUNIC^OEg^BO FRIO

fi.._^~5Z) -----—
________

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF/RAIZ DO CNPJ: 28.906.626 CAD-ICMS: Inscrito

NOME/RAZÃO SOCIAL: TAMOYO ESPORTE CLUBE

EMITIDA EM: 23/02/2026 14:24

VÁLIDA ATÉ: 24/05/2026 14:24

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão 'causa mortis' e doação, de 
quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2026176610507
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

CÂMARA MUmPAL DE CABO FRIO
Proc.:.
Fl.;_
Rub.:. ----------

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos 
Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que, até a presente data, 

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima 
identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de 

sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da 
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: 
www.fazenda.rj.gov.br.

http://www.fazenda.rj.gov.br


[ESTADO DO RiO DE JANEIRO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

• Entrega do Diploma Joelma Fidalgo, a ocorrer em 31/03/2026;

• Sessão Solene Anual de Outorga de Honrarias Legislativas, a ocorrer em 10/11/2026;

Incluindo as janelas de montagem, realização e desmontagem em cada data contratada.

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

• Segurança do público;

• Acessibilidade;

Conforto mínimo;

• Regularidade do evento oficial.

Mostra-se necessária, portanto, a locação de espaço externo com capacidade compatível.

3. DO ENQUADRAMENTO LEGAL - INEXIGIBILIDADE

• 0 imóvel possui localização central estratégica;

• Capacidade comprovada para até 800 pessoas;

Os eventos integram o calendário institucional oficial da Câmara Municipal, possuindo natureza solene e 
elevada participação pública, com público estimado entre 600 e 800 pessoas.

O Plenário da Câmara Municipal não comporta a totalidade do público estimado, sendo tecnicamente inviável 
a realização das solenidades em suas dependências, sob pena de comprometer:

Contratação de locação temporária de espaço (Salão Nobre), em regime de diária, destinado à realização 
de dois eventos institucionais da Câmara Municipal de Cabo Frio, a saber:

A contratação enquadra-se no art. 74, inciso V, da Lei n9 14.133/2021,.:.qúe

"E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especiãl nos casos de &quis|:ão ou locação de imóvel 
cujas características de instalação e localização tornem necessárii sua esJòlha.’' J| J,

Após levantamento técnico de mercado local, verificou-se que:''

Cabo Frio

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Proc. ! óXXíi Q_______

Avenida AssGbçãOr-Zê^iá!--------------------
R.,1___

CEP: 28906-200 | Terf(22)2640-0?00 
www.cabofrio.rj.ieg.br

ir’!

http://www.cabofrio.rj.ieg.br


lESTADO DO RIO DE JANEIRO

• Infraestrutura consolidada para eventos institucionais de grande porte;

• Disponibilidade nas datas previamente fixadas no calendário legislativo;

• Histórico de utilização para eventos oficiais do Município.

Não foram identificados, no perímetro central da cidade, outros espaços com:

• Capacidade equivalente;

• Estrutura física pronta;

• Disponibilidade nas datas;

• Adequação técnica imediata sem necessidade de adaptações estruturais significativas.

4. PAGAMENTO ANTECIPADO - FUNDAMENTAÇÃO (ART. 145 DA LEI 14.133/2021)

Aplicam-se as salvaguardas previstas no art. 145:

• Antecipação limitada ao valor necessário à reserva das datas;

• Comprovação prévia de disponibilidade do espaço;

• Registro formal do adiantamento no contrato e no processo administrativo.

5. ESCOPO DA ENTREGA

4.1 Quantidade

• 02 (duas) diárias de locação do Salão Nobre.

4.2 Ambientes incluídos
I

• Salão Nobre;
I

f

A competição mostra-se inviável, pois não há pluralidade de imóveis com as mesmas características técnicas 
simultaneamente exigidas.

Em razão da natureza do objeto — reserva de espaço físico com bloqueio de data específica — justifica-se o 
pagamento antecipado, como condição indispensável para garantir a disponibilidade exclusiva do salão nas 
datas contratadas.

• Previsão expressa de devolução integral e atualizada do valor antecipado em caso de inadimplemento 
do locador;

' l -T*’»

r i:;£i

Avenida Assunção, 760 
Centro - Cabo Frio - RJ 

CEP: 28905-200 | Tel.: (22)2640-0700 
www.cabofrio.rj.leg.bri;aHaig)í|3áíl:aél

Cabo Frio CÂVARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Proc..___21l_^â4> 
Fi ~

^11^^
1^^

r
!Í5Õ?

http://www.cabofrio.rj.leg.br


lESTADO DO RIO DE JANEIRO

• Dependências de apoio;

• Sanitários;

• Área de circulação;

• Estacionamento disponível;

• Sistema de climatização, quando existente.

4.3 Período de utilização

Das 08h às 23h em cada data, compreendendo montagem, realização e desmontagem.

5. REQUISITOS TÉCNICOS E DE SEGURANÇA

O espaço deverá:

• Comportar público estimado de até 800 pessoas;

• Possuir rotas de fuga desobstruídas;

• Manter instalações elétricas operacionais;

• Garantir limpeza inicial adequada;

• Estar em conformidade com as normas de segurança aplicáveis.

• Possuir Alvará de Funcionamento vigente.

f.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 Da Contratada (Locador)

a) Disponibilizar o salão nas datas e horários acordados;

d) Assegurar condições de segurança e acessibilidade; í.

e) Restituir integralmente o valor antecipado em caso de

6.2 Da Contratante (Câmara)

 I

Avenida Assunção, 760
Centro - Cabo Frio - RJ 

CEP: 28906-200 | Tel.: (22)2640-0700 
www.cabofrio.rj.leg.br

JL4
ÍukM

b) Garantir o funcionamento das instalações elétricas e sanitárias;-^^'**^

c) Permitir acesso à equipe de montagem e fornecedores dí^Câ^raJ^^^^^

■RJ
’ I '*

Câmara I
Municipal de|
Cabo Frio

A •

'1 —ra

CA:.’ARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
Proc 
Fl : 
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,ESTADO DO RIO PE JANEIRO

a) Respeitar horários e limites de público;

b) Zelar pela integridade do espaço;

c) Responsabilizar-se por fornecedores contratados diretamente;

d) Cumprir as condições de pagamento estabelecidas.

7. JUSTIFICATIVA DE PREÇO

O valor proposto é de R$ 12.000,00 por diária.

Valor global estimado: R$ 24.000,00.

A justificativa do preço fundamenta-se:

• Compatibilidade com valores praticados em eventos similares no Município;

Histórico de valores anteriormente contratados;

• Capacidade de público estimada (custo aproximado por participante inferior a R$ 20,00);

• Infraestrutura já instalada e pronta para uso.

Conclui-se que o valor é compatível com o mercado local.

8. CRITÉRIOS DE FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO E ACEITE

A fiscalização designada realizará:

• Vistoria prévia (antes da montagem): verificação das condições do espaço;

• Vistoria posterior (após desmontagem): conferência da integridade do imóvel;

• Acompanhamento durante a execução do evento;

• Registro de ocorrências em relatório próprio.

8. VIGÊNCIA

• 31/03/2026 m- f
(

■' I iítí^

1

A vigência contratual abrangerá as duas datas previstas^

Íísõ?

Ca. ■?AM...<iPAL DE CABO FRIO
Proc S=b/o20,9G 

Avenida As^pnção, --------
P t^tro~^~ÇabcrFTio RJ — 

CEP:
www.cabofrio.rj.leg.br

■ iCârnàral;' ';
Mi; MiJnfeipaíidêl
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lESTADO DQ RIO DE JANEIRO

• 10/11/2026

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I - Disponibilizar o imóvel nas datas acordadas;

II - Garantir funcionamento das instalações;

III - Manter condições de segurança;

IV - Permitir acesso às equipes da Câmara;

V- Restituir integralmente valores antecipados em caso de descumprimento;

VI - Responder por vícios estruturais ou falhas de segurança.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I - Respeitar capacidade máxima do espaço;

II - Zelar pela integridade do imóvel;

III - Responsabilizar-se por fornecedores próprios;

IV - Efetuar o pagamento conforme pactuado.

11. RESPONSABILIDADE CIVIL

A contratada responderá por:

• Defeitos estruturais;

Falhas elétricas;

Acidentes decorrentes de vícios do imóvel.

12. FISCALIZAÇÃO

 l

* - — -

. .i"'

Avenida Assunção, 760
Centro - Cabo Frio - RJ 

CEP: 28906-200 | Tel.: (22)2640-0700 
www.cabofrio.rj.leg.br

Câíríafai''’''?-v-'|
ilttnjÊipal dél
Cabo Frio

■ I1 J ’’ *1 '4I-- ‘f '
A contratante responderá por danos causados por seus fornecedores ou conviâadôs; ,

n 'Al F’ ■ et ■’ ' tt»

CÂ,’,'ARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
Proc _____
H--------
Rub  

Limitando-se ao período necessário à montagem, realização e desmontagem em cada evento.

1503V
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Será designado fiscal por Portaria específica.

Compete ao fiscal:

• Realizar vistoria prévia;

• Registrar condições por meio de relatório e registro fotográfico;

Emitir termo de recebimento;

• Registrar ocorrências.

13. MATRIZ DE RISCOS

ProbabilidadeRisco MitigaçãoImpacto

Cancelamento unilateral AltoBaixa Cláusula de devolução integral

Falha estrutural Alto Exigência de AVCBBaixa

Indisponibilidade da data Muito baixa Alto Reserva formal prévia

Danos ao imóvel Média Médio Vistoria pré e pós-evento

14. VIGÊNCIA

A vigência abrangerá as datas:

• 31/03/2026

• 10/11/2026

Limitando-se ao período de montagem, realização e desmontagem.

15. SANÇÕES

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
,*3

I

aHffi

I

'ÁMARA MUNICIPAL DE CABO FRK) 
■■■ (eg. •— 5^ 1_______

i.nAplicam-se as sanções previstas na Lei n® 14.133/2021 e no contrato? ‘.jnT, i

;M^P^*ípâlde| 
GabpFrio 

-t- ‘____ ;____ -____________________ ______________

Avenida Assunç^>,260
Ce n^j]5 -CabotFri^t-i/RJ 

CEP: 28906-200 | Teí.T(^j2Wí-0700
www.cabofrio.rj.leg.br
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Programa de Trabalho: 0001 - Processo Legislativo

Fonte: 1500

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

Cabo Frio, 23 de fevereiro de 2026.

Azevedo

Dire :or Gera

r

A contratação será formalizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, V, da Lei n® 14.133/2021, 
observando-se o art. 145 quanto ao pagamento antecipado.

Avenida Assunção, 760
Centro - Cabo Frio - RJ 

CEP: 28906-200 | Tel.: (22)2640-0700 
www.cabofrio,rj.leg.br
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DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO E NÃO FRACIONAMENTO DE DESPESA

Cabo Frio, 23 de fevereiro de 2026.

Avenida Nossa Senhora da Assunção, n® 760, Centro, Cabo Frio, RJ

Vagne Azevedo Simâo

Presidente do Legislativo

VAGNE 
AZEVEDO 
SIMAO:03127I 
1745

ESTADO DO RIO DÈJANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

Declaro, na qualidade de Ordenador de Despesa da Câmara Municipal de Cabo Frio, em 

observação ao estabelecido nos incisos I e II, §1° do artigo 75 da Lei n® 14.133/93 c/c art. 4’ da IN 

Seges/ME n° 67/2021, alterado pela IN Seges/MGI n° 8/2023, que autorizo a realização da 

Contratação de locação temporária do Salão Nobre do Tamoyo Esporte Clube, em regime de diária, 

destinado à realização de dois eventos institucionais oficiais da Câmara Municipal de Cabo Frio, e 

informo a inexistência de outras contratações com o mesmo objeto neste exercício financeiro de 
2026.

CÂMARA MUmP^E CABO FRIO

Fl.:-
Rub.:.

í Assinado de forma 
t digital por VAGNE



íESTADO DO RiO DE JANEIRO

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Alt. 74, inciso V, da Lei n? 14.133/2021

1. DO OBJETO

• Entrega do Diploma Joelma Fidalgo - 31/03/2026;

• Sessão Solene Anual de Outorga de Honrarias Legislativas - 10/11/2026.

2. DO ENQUADRAMENTO LEGAL

3. DA SINGULARIDADE DO IMÓVEL

• Localização central estratégica;

I

O Salão Nobre do Tamoyo Esporte Clube apresenta características específicaSjCiuj 
justificam sua escolha; 

No caso concreto, a inviabilidade de competição decorre da especificidade do imóvel e da 
inexistência de pluralidade de espaços equivalentes na região central do Município que atendam 
simultaneamente às exigências técnicas da Administração.

A presente contratação fundamenta-se no art. 74, inciso V, da Lei n? 14.133/2021, que 
dispõe ser inexigível a licitação quando inviável a competição, especialmente nos casos de 
aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalação e localização tornem 
necessária sua escolha.

Trata-se de contratação para locação temporária do Salão Nobre do Tamoyo Esporte Clube, 
em regime de diária, destinada à realização de dois eventos oficiais da Câmara Municipal de 
Cabo Frio:

Processo Administrativo n? /2026
Objeto: Locação do Salão Nobre do Tamoyo Esporte Clube
Contratada: Tamoyo Esporte Clube

• Estrutura física consolidada e apta à realização 
porte;

ml

i

H 1 - --r- -
• Capacidade compatível com público estimado enfre 6OO.Lej^pp^^{^essóa^j^^ 

iefeyentos institucionais de.grande~-«-s 

lín O! 'ãl
------------------------—..... "

í Cabo Frio

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
Avenida Agsuhçao,
Centro - cferrio y iQx, 2 

CEP: 28906-200 ( Tel.:
www.cabofrio.rj.leg.br

E-mail: compras@cabofrio.rj.leg.br

J
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íESTADO do rio de janeiro

• Disponibilidade nas datas previamente fixadas no calendário oficial;

Não foram identificados, na região central do Município de Cabo Frio, outros espaços que;

• Possuam capacidade equivalente;

• Disponham de infraestrutura compatível;

• Estejam disponíveis nas duas datas específicas;

• Atendam às exigências de segurança e acessibilidade.

A inexistência de alternativas equivalentes caracteriza a inviabilidade de competição.

4. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A manutenção do valor evidencia:

• Ausência de reajuste;

• Preservação da economicidade;

• Compatibilidade com os valores historicamente praticados para o mesmo objeto;

• Estabilidade contratual sem majoração de custos à Administração.

Dessa forma, considera-se o valor adequado e compatível com o mercado local.

Pde competição por singularidade do imóvel.

, ■ u. I

i

iisôA

0 valor proposto para a presente contratação é de: R$ 12.000,00 (doze mil reais) por diária. 
Totalizando R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Registra-se que o valor da contratação foi mantido exatamente o mesmo praticado no 
Contrato n^ 006/2025, celebrado anteriormente para objeto idêntico.

Avenida Assunção, 760 
Centro - Cabo Frio ~ RJ 

CEP: 28906-200 | Tel.: (22)2640-0700 
www.cabofrio.rj.leg.br 

E-mail: compras@cabofrio.rj.leg.br

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
Proc...
Fl.:_ 
Rub.:.  

• Infraestrutura pronta, sem necessidade de adaptações estruturais adicionais.

OãffSara?-| ilOOLdel
Cabo Frio

singulares — não foi realizada pesquisa formal de preçoL :..L, - J
A Lei n5 14.133/2021 não exige pesquisa de preçL quãrfdocaractêrízãBa a inviabilidade

> eiUI.IMlim ------------------- —l-r _ - ' ■ '•' ■"li

5. DA NÃO REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS ------

Em razão da natureza da contratação — locação dejmóvej específico com"car|
■■ ■( ■ Jr

a?'ws"
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jESTADO DO RIO DE JANEIRO

No presente caso:

• Não há outros espaços disponíveis nas duas datas específicas;

• A escolha decorre de características técnicas e estruturais específicas.

6. DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, conclui-se que:

• Restou demonstrada a singularidade do imóvel e a inviabilidade de competição;

• Não há mercado concorrencial efetivo que justifique pesquisa de preços.

Assim, manifesta-se favoravelmente à contratação por inexigibilidade de licitação.

Cabo Frio, 23 de fevereiro de 2026.

Amanda da Matta Berger
V.í

1

t

r?*

Além disso, o valor foi mantido idêntico ao contrato anterior (Contrato n5006/2025), 
reforçando a compatibilidade e a vantajosidade da contratação.

• A contratação enquadra-se na hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso V, 
da Lei ns 14.133/2021;

• O valor contratado mantém-se idêntico ao praticado no exercício anterior, preservando 
a economicidade;

A realização de pesquisa de preços seria inócua, pois não há mercado concorrencial efetivo 
para o objeto pretendido.

Avenida Assunção, 7G0 
Centro - Cabo Frio - RJ 

CEP: 28906-200 | Tel.: (22)2640-0700 
www.cabofrio.rl.leg.br 

E-mail: compras@cabofrio.rj.leg.br

ir p.
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• Não há pluralidade de imóveis com características equivalentes na região central;
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Avenida Nossa Senhora da Assunção, n® 760, Centro, Cabo Frio, RJ

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

Declaro ainda, que no tocante ao § 1° do art. 17 do mesmo dispositivo legal, 
a origem dos recursos para custeio da presente aquisição está prevista no 
programa de trabalho a seguir, e nos termos do inciso I, § 1°, art. 169 da 
CF/1988, confirmo a existência de dotação orçamentária, e caso necessário, 
eventuais suplementações serão realizadas para atender a essas projeções.

f-

Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho; 0001 -PROCESSO LEGISLATIVO
Fonte de Recursos: 1500
33903900 - Outros Serviços de Terceiros

Eu, Vagne Azevedo Simão, Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio, 
na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para fins de informação de 
disponibilidade orçamentária e financeira, que, tem adequação orçamentária e 
financeira com Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2025, Lei n° 12.024/2023, 
sendo compatível com o Plano Plurianual (PPA) 2024-2027, Lei n® 11.955/2023, 
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2026, Lei n® 11.867/2023, nos 
termos do inciso II, art. Í6, da Lei Complementar n° 101/2000.

Cabo Frio, 23 de fevereiro dé 2026.
VAGNE [jAssinadode i* 
A7FVFr)O iforma digital por 
r.t. .,rVAGNE AZEVEDO 
SIMAO:03127.,s^;i^q^3,27861 
861745 ^ 745 ‘

VAGNE AZEVEDO SIMÃO
Presidente da Câmara Municipal dè Cabo Frio

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
Proc 
Fl: _______________
R u b.: ( (Lul/
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
REGIÃO DOS LAGOS
FOLHA DE INFORMAÇÃO
Anexo ao Processo

<0
NÚMERO ANO

>_____________________
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Eta Mendes Vieira Cardbso 
Coordenadora Administrativa 

------------------------------------ Mal n" 401008-------------------------
Câmara Municipal de Cabo Frio
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Bloqueio NUmero:

ELAINE MENDESirado por:

1

l==
1
I
I
I

DE CABO
DE CABO
DE CABO

FRIO
FRIO
FRIO

I
I
I

0014
01
001
001
01
031
0001
2002
3390390000 - Outros ServiCos de Terceiros
1500 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

: **3.936.074,12
: *****24.000,00

l Ano:

**3.912.074,12

EÍatne Meides vieira Cardoso 
Coordenadora Administrativa 

Mat 0’401008 
Câmara Municipal de Cabo Pno

1
I
I ---
Pçií

-»NÍ$K-
CAMARA MUNICIPAL 
CAMARA MUNICIPAL 
CAMARA MUNICIPAL 
LEGISLATIVA
ACAO LEGISLATIVA

;=i=s= = = s= = = = = =í = ss::=ís=:=:c==sss2as= = :

CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
Av. AssunCAo, 760 —CABO FRIO-RJ-Tel. : ( 222)6400-700

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
j = = = = = —= =1 = 1==: = = —= = = = = — = — = = = = —= = — — = = = = = = = = = = = = 5= = = = = =: = = = = = = = =

I BLOQUEIO DE DOTACAO ORÇAMENTARIA - Bloqueio NUmero: 00001
I--------------
I Ficha...... :
IOrgAo ..... :
I Unidade....:
ISub-Unidade:
1 FunCAo..... :
ISub-FunCAo.:
I Programa. . . :
IProj.Ativ..:
I Elemento. . . :
I Fonte.
I------
I Credor
I Data. .
I--
I Vai
I * * ★
I
I
I Saldo Anterior..
I Valor Bloqueado.
I----------------
I Saldo Disponível
I------------------
IHistOrico:
I Refere-se a locaCAo por inexigibilidade do SalAo Nobre do Tamoyo para.
I eventos solene
I
II---------------------------------------------------------------------

'--------- ------------------ -
I - C.N.P.J.: 29.880.739/OOOl-17Proc..- í

1

C.N.P.J.: 29.88oTTs9/'o001 -r?-! ; = = = = = = = = = = I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

GESTÃO DO PODER LEGISLATIVOMUNICIPAL I
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA CAMARA MUNICII

Pessoa Jurídica 1
I  I 
I 
I  I 

Bloqueado..: *****24.000,00 - VINTE E QUATRO MIL reaIS************** |-
* * * *************************************************************************1  

**.*******.********************************************************************* I 
1 
I 
I 
I 
1 
I 
I 
I 
i 
I 
I 
i

: 134 - TAMOYO ESPORTE CLUBE
: 23/02/2026 Processo: 57/2026
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MINUTA DE CONTRATO DE LOCAÇÃO TEMPORÁRIA DE IMÓVEL

(

Câmara I
Municipal de|
Cabo Frio

.;j

■óp
■■ .U i'

 I
5fÃ|s^ I

. .. . -‘liO
1 r-: -.r

;rí. .V./ :

Cí:r,.-5 • :
CEP: 2C£a3-203

Pelo presente instrumento, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nS 29.880.739/0001-17, com sede na Rua Major 
Belegard, n? 395, Centro, Cabo Frio/RJ, neste ato representada por seu Presidente, Sr. VAGNE 
AZEVEDO SIMÃO, portador do documento de identidade n2 09965875-9 e inscrito no CPF n? 031.278.617- 
45, doravante denominada LOCATÁRIA; E, de outro lado, o TAMOYO ESPORTE CLUBE, associação 
privada, inscrita no CNPJ sob o n^ 28.906.626/0001-80, com sede na Avenida Nilo Peçanha, ns 153, 
Bairro Primeiro, Cabo Frio/RJ, neste ato representado por seu Presidente, o Sr , portador 
da carteira de identidade n9  e inscrito no CPF nS  doravante denominado 
LOCADOR, tendo em vista o constante do processo administrativo ns 057/2026, Têm entre si justo e 
contratado o que segue:

CONTRATO DE LOCAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
IMÓVEL PARA EVENTO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO 
FRIO E O TAMOYO ESPORTE CLUBE.

CLÁUSULA 13-LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
1.1. O presente contrato rege-se pela Lei Federal ns 8.245/1991 (Lei de Locações) e, no que couber, 
pela Lei Federal n^ 14.133/2021, além das demais normas pertinentes à espécie.
CLÁUSULA 23-DO OBJETO
2.1. O presente contrato tem por objeto a locação do saião nobre e dependências do Clube Tamoyo 
incluindo o uso das áreas de apoio, estacionamento e sanitários, para realização das Sessões Solenes 
da Câmara Municipal de Cabo Frio, nos dias e horários a seguir:
a) Entrega do Diploma Joelma Fidalgo, a ocorrer no dia 31/03/2026 das 08h à 23h.
b) Outorga de Honrarias Legislativas, a ocorrerem 10/11/2026 das 08h à 23h.
2.2. O espaço será utilizado exclusivamente para fins institucionais,,sendo 've^da. sua cessão,
sublocação ou utilização para finalidade diversa da prevista neste.instrumento.'^-—— - 
CLÁUSULA33-DA VIGÊNCIAe EXECUÇÃO —* q j ' 'fj
3.1. O presente contrato terá vigência de 12 meses, a cohtafda assinatura. |« j
3.2. O presente contrato será executado, conforme consta ite da cláusula ,2.1,-alínea "a" e "b",
correspondendo a 2 (duas) diárias. *
3.3. Por se tratar de locação.pontual e eventual, não haverá prorrogação contràtuãl, salvo em situações
excepcionais devidamente justificadas e formalizadas ppr termo aditivo. .) ? |

urj- .. ' V .
í . -

CÂMARA MUNICIPAL DEZaBO FRIO
 a: 27.

Rub.:  ...
■. l-
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Concessionária Fornecedora de Energia.
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CLÁUSULA 49 - DAS RESPONSABILIDADES E PROIBIÇÕES
4.1. A Locatária ficará responsável por toda a arrumação do Salão Nobre e da cozinha anexa, antes e 
principalmente após o término do evento, quando deverá entregá-los em perfeito estado de uso e 
devidamente arrumados.
4.2. É de inteira responsabilidade da Locatária, os objetos seus e de terceiros (buffet, sonorização e 
elementos decorativos), que venham a compor o evento, pelos quais o Clube não se responsabilizará 
por sua guarda ou conservação.
4.3. A Locatária cuidará no sentido de que, o evento transcorra sempre em boa ordem e disciplina, 
ressaltando que será responsável por quaisquer anormalidades que porventura venham a ocorrer, 
sujeitando-se nesse sentido, à indenização por danos que forem causados ao Clube ou a terceiros.
4.4.0 bar e restaurante interno do Clube são de uso exclusivo dos sócios. Sendo vedado o acesso pelos 
convidados. Havendo, interesse por parte da Locatária, este último, poderá entrar em contato com o 
comodatário sobre eventuais serviços na área onde os eventos ocorrerão. Ficando o Clube isento de 
qualquer ônus ou responsabilidade.
4.5. É terminantemente proibido, durante o evento, o uso de papel laminado (chuva de prata), ou 
qualquer outro material de difícil remoção. A Locatária não poderá pregar, colar, grampear enfeites ou 
adereços nas portas, no teto, no piso ou em qualquer parte da estrutura das dependências do clube, 
bem como utilizar artefatos que utilizem água, fogo material corrosivo e que tragam riscos às 
instalações do Clube.
4.6. Não poderão, também, ser utilizadas estruturas metálicas sobre o piso do Salão Nobre e nem 
qualquer cabeamento que ultrapasse a capacidade de energia oferecida pelas tomadas já existentes.
4.7. A Locatária fica ciente de que a sonorização a ser usada obedecerá aos parâmetros exigidos por 
Lei, cabendo-lhe responsabilidade por qualquer irregularidade cometida. O Clube se reserva no direito 
de inspecionar, medir e fazer cumprir esse parágrafo, usando dos instrumentos que tiver em mãos.
4.8. Não serão permitidas as instalações de painéis, em tecido ou de plantas, bem como utilização de 
equipamentos de bares, creperias e outros materiais que venha causar danos, dentro do Salão Nobre 
e varandas do Clube.
4.9. Havendo incidência do ECAD, em relação ao evento, deverá a Locatária apresentar comprovante 
de pagamento do mesmo. NÃO cabendo ao CLUBE nenhuma responsabilidade com relação a referida 
parcela.
4.10. Caso ocorra o descumprimento do estabelecido parágrafo anterior, o presente contrato poderá 
ser de imediato rescindido pelo Clube, que ficará imediatamente livre para impedir a continuidade dos 
trabalhos.
4.11. A Locatária tem conhecimento, ainda, de que o Clube não dispõe de recursos técnicos
alternativos que assegurem a iluminação das dependências e o funcionamento de equipamentos de 
propriedade do Clube, da Locatária ou de terceiros, eximindo-se de toda.e qualque^responsabilidade 
a lhe ser atribuída, caso a realização do evento, objeto deste-contrato, seja- interrojnpida ou 
prejudicada em virtude de possível interrupção do_ fornecimento“de _energia elétrica pela 
Concessionária Fornecedora de Energia. ' ? *! ’ i
4.12. Compete a Locatária dar ciência aos serviços contratados a terceiros, tais como Buffets, Equipe 
de Sonorização, Decoradores, Ornamentadores e outros, das obrigações assumidas neste contrato.
4.13. USO DOS CONDICIONADORES DE AR. A LOCATÁRIA fica ciente de que, quando for alugado com 
os condicionadores de ar, estes somente poderão ser I gados nos horários do evento e quê as|portasr I ' i
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CLÁUSULA 59 - DO VALOR E DO PAGAMENTO
5.1. O valor total do presente contrato é de R$ 24.000,00 (vinte quatro mll reais), correspondente à 
locação integral do espaço referente a 2 (duas) diárias, conforme especificado na cláusula 2.1, alínea 
"a" e "b".
5.2.0 pagamento será efetuado de forma antecipada, em parcela única, até 03 (três) dias úteis antes 
da realização do evento, mediante:
a) apresentação da nota fiscal ou fatura emitida pela LOCADORA;
b) comprovação de regularidade fiscal e trabalhista;
c) aprovação e autorização expressa da Diretoria-Geral e da Presidência da Câmara.
5.3. O pagamento antecipado justifica-se pela natureza do objeto e pela necessidade de garantia de 
reserva exclusiva do espaço para a data e horário programados.
5.4.0 valor acordado abrange todas as despesas relativas à disponibilização e uso do espaço, incluindo 
energia, limpeza, manutenção e demais encargos, não cabendo quaisquer valores adicionais.
CLÁUSULA 68 - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR
6.1. São obrigações do LOCADOR:
a) Disponibilizar 0 Imóvel em perfeitas condições de uso, limpeza, segurança e acessibilidade;
b) Garantir o uso exclusivo do espaço pela Câmara Municipal no dia e horários contratados;
c) Permitir o acesso prévio para vistoria e montagem;
d) Responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes de culpa ou dolo de seus prepostos;
e) Cumprir todas as normas municipais e de segurança aplicáveis ao local.
CLÁUSULA 78 - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA
7.1. São obrigações da LOCATÁRIA:
a) Utilizar o espaço exclusivamente para a realização da Sessão Solene;
b) Zelar pela conservação e limpeza do imóvel durante o uso;
c) Restituir o espaço em iguais condições, salvo desgaste natural;
d) Comunicar imediatamente ao LOCADOR qualquer ocorrência relevante ou dano identificado;
e) Cumprir os prazos e condições de pagamento pactuados.
CLÁUSULA 88 - DA FISCALIZAÇÃO
8.1. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 
Diretoria-Geral da Câmara Municipal de Cabo Frio, o qual elaborará Relatório de Atesto sobre as 
condições de uso e execução do objeto.
CLÁUSULA 99 - DAS SANÇÕES
9.1.0 descumprimento das obrigações contratuais sujeitará o infrator à_s,penalidades previstas liò art. 
156 da Lei ns 14.133/2021, garantido 0 contraditório e a ampla defesa.  ' — -
9.2. Poderão ser aplicadas advertência, multa de até 10% (dez ppr^'cêhto);;do valor do contrato,
suspensão temporária de licitar e contratar, ou declaração de inidoneidade, conforme a gravidade da 
infração. < . —
CLÁUSULA 108 - da rescisão 
10.1.0 presente contrato poderá ser rescindido: 
a) Por mútuo acordo entre as partes;

F/iêisi
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b) Por inadimplemento de quaisquer obrigações contratuais;
c) Por motivo de força maior ou caso fortuito;
d) Por interesse público, devidamente motivado pela LOCATÁRIA.
10.2. A rescisão por culpa do LOCADOR acarretará a obrigação de devolver integralmente o valor 
recebido, corrigido monetariamente, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.
CLÁUSULA 11- - DA PUBLICAÇÃO
11.1. O extrato deste contrato será publicado e no site oficial da Câmara Municipal de Cabo Frio, em 
conformidade com o art. 94 da Lei ns 14.133/2021.
11.2.0 Termo de Contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
CLÁUSULA 122-DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cabo Frio/RJ, com renúncia de qualquer outro, para dirimir 
controvérsias oriundas deste contrato.
E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo.

CÂMARA MUNI WOE
Proc.:_2_
FI.:_2Zã
Rub.;
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Artigo 3“ - O quadro de sócios do Tamoyo é constituído, sem distinção de sexo, das seguintes categorias:
I - Fundadores;
II - Grandes beneméritos;
III - Beneméritos;
ÍV - Honorários;
V -Proprietários;
VJ - Proprietários não residentes no município;
VII - Atletas.
VIII - Sócios jubilados. (incluído pela Emenda de 05/01/2007).

Seção n
Dos Fundadores

Artigo 4° - São considerados sócios Fundadores os que assinaram ata de fundação e os que participaram da 
organização e das primeiras atividades do Clube, nele ingressando de 13 de julho de 1914 a 31 
de dezembro de 1916.

Seção ni
Dos Grandes Iíeneniérito.s

Artigo 5° - Será Grande Benemérito o sócio a quem o Conselho Deliberativo haja concedido o título de 
Benemérito e que tenha continuado a prestar serviços relevantes ao TAMOYO, participando, 
com dedicação, de suas atividades.

§ Único - Só será concedido titulo de Grande Benemérito após o decurso de 10 (dez) anos da concessão do 
Título de Benemérito.

OI
CAPITULO I ®

Da Denominação, Sede, Duração e Fins. I?nn-

Artigo r - O Tamoyo Futebol Clube, fundado ofícialmente em 13 de novembro de 1915, ní^cj^.e de Cabo 
Frio, RJ, onde tem sede e foro, e que passou a denominar-se TAMOYO ESPoSrETLUBE, e 
que, nos presentes Estatutos, será chamado TAMOYO, é uma entidade sem fins lucrativos, com 
personalidade jurídica própria, destinada *a'seus sócios, os quais não respondem, solidária e 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pelo Clube.
Localiza-se a sua sede administrativa na Avenida Nilo Peçanha, 153, Centro Cabo Frio-RJ. 
(Incluído pela Emenda de 05/01/2007).

Artigo 2° - A sociedade, cujo tempo de duração é indeterminado, tem por finalidade;
I - Difundir a educação física em todas as suas modalidades;
II - Promover atividades de caráter desportivo, social, cultural, artístico e cívico;
III - Desenvolver o intercâmbio social e desportivo com as sociedades congêneres;
IV - Incentivar e praticar o esporte da classe amadora, em todas as modalidades permitidas pela

legislação do País e compatíveis com os recursos do Clube, e, sem prejuízo de seus princípios 
básicos de amadorismo, praticar, em caráter excepcional, qualquer esporte de classe profissional;

V - Colaborar com as autoridades competentes na formação cívica da mocidade.
VI - Destinar, pelo menos, 30% (trinta por cento) das vagas em todos os seus cursos da prática do

esporte ou culturais da classe amadora e escolinhas, gratuitamente, a membros da comunidade 
não associados do Tamoyo.. (Incluído pela Emenda de 05/01/2007).

Seção I
Das Categorias dos Sócios
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Artigo 6° - A proposta para a concessão de título de Grande Benemérito 
mesma forma que para sócio honorário, devendo, ainda, ser firmada, 
sócios beneméritos.

Emenda de 05/01/2007).
I.

Seção IV 
Dos Beneméritos

Artigo 7” - Será Benemérito
2, Conselho deliberativo^,tenha prestado excepcionais e relevantfi^^ços ao

b) O sócio que completar 25 (vinte e cinco) anos de diretor, consecutivos ou não, não prevalecendo 
para efeito de contagem de tempo, o exercício de função ou cargo de assessor ou sub-diretor

Artigo 8 - A proposta para benemerência será processada e votada da mesma forma que para sócio 
honorário. E, cm se tratando de benemerência, por força do item b, do artigo anterior, o Presidente 
do Clube, com a aprovação da Diretoria, encaminhará, ofício ao Conselho Deliberativo, indicando o 
nome do socio que a ela fizer jus, esclarecendo os anos e cargos de diretor exercidos pelo associado.

Seção V
Dos Honorários

Artigo 9 - Sera sócio Honorário aquele que, sem distinção de sexo, não pertencente ao quadro social for 
agraciado pelo Conselho Deliberativo, com esse título, como homenagem excepcional ou como 

,. reconhecimento de sei-viços relevantes prestados ao Clube, ao desporto em gerai ou ao País 
§ Unico - O socio honorário, a convite do Presidente do Clube e com a aprovação do Conselho deliberativo 

poderá participar de Diretoria.
Artigo 10 - As propostas para a concessão de títulos de sócios honorários cabem ao Presidente do Clube, 

mediante comprovada justificação, e só serão encaminhadas ao Conselho Deliberativo após 
apreciação e decisão favorável da Diretoria, e sendo a decisão firmada, no mínimo, pela metade e 
mais um do número total de seus membros.

Artigo 11 - Serão consideradas aprovadas pelo Conselho Deliberativo as propostas que obtiverem a votação 
da maioria dos conselheiros presentes, e quando a decisão favorável corresponder, no mínimo a 
1 /3 (um terço) do número total dos membros componentes do Conselho.

Artigo 12-0 sócio honorário ficara individualmente isento de contribuições pecuniárias de caráter 
permanente.

[oD01-WF!C!0§) (

\cabo/ri2/o^ 
'r' Zt

serão processada e votada da 
, no mínimo.-jg^3 (três)

lAno:^^ ’

Dos Sócios Jubilados 
(Incluído pela Emenda de 05/01/2007).

Artigo^Será Jubilado o sócio que preencher, cumulativamente, as seguintes condições: (Incluído pela 

?05/0V2007^*efetivamente, durante 35 anos, com a taxa de manutenção; (Incluído pela Emenda 

Tenha completado 75 anos de idade; (Incluído pela Emenda de 05/01/2007).
Requeira tal título. (Incluído pela Emenda de 05/01/2007).

Arfigo. 12-B - Dos direitos do Sócio Jubilado.(lncluído pela Emenda de 05/01/2007),
§ 1 - O sócio jubilado que, formalmente, devolver o seu titulo de sócio proprietário permanecerá com 

todos os direitos e deveres estatutários e lhe será assegurada à isenção das taxas de manutenção 
(Incluído pela Emenda de 05/01/2007).

§2° - Em caso de falecimento do sócio Jubilado, o cônjuge ou companheira (o) herdará esta condição desde 
que 0 tempo de união tenha sido de, no mínimo, 20 anos, ou após efetuai- contribuições de forma a 
completar esse tempo. (Incluído pela Emenda de 05/01/2007).
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Seção VI
, Dós PrOpi ietários e da transferência de títulos

Artigo 13 - Será sócio Proprietário quem tiver satisfeito as condições estabelecidas para admissão no 
quadro social e possuir titulo de patrimônio social do TAMOYO, adquirido com a observância 
destes Estatutos.

Artigo 14 - Os títulos do patrimônio social do TAMOYO sSo nominativos e sua quantidade e valor serão 
estabelecidos pelo Conselho Deliberativo.' ?

Artigo 15 JiTulos do patrimônio social do TAMOYO, distribuídos em séries aprovadas pelo Conselho 
500 títulos de « iX^^cTda um;

250 títulos de Cr$ 2.000,00 cada um; çv
200 títulos de Cr$ 30.000,00 cada um; 1 h C ^^1
50 títulos de Cr$ 50.000,00 cada um; ' ~
50 títulos de Cr$ 70.000,00 cada um:
20 títulos de Cr$ 150.000,00 cada um;
05 títulos de Cr$ 300.000,00 cada um;
80 títulos de Cr$ 600,00 (novos) cada um;

9 — 250 títulos de CrS 1.000,00 cada um;
10® - 350 títulos de Cr$ 2.000,00 cada um;
11® - 50 títulos de Cr$ 4.000,00 cada um;
12 — 60 títulos de Cr$ 5.000,00 cada um;
13® - 100 títulos de Cr$ 10.000,00 cada um;
14® - 50 títulos de Cr$ 15.000,00 cada um;’
15“ - 50 títulos de Cr$-150.000,00 cada um;
16-50 títulos de Cr$ 500.000,00 cada um, esta última liberada em 11 .novembro.84, perfazendo 
um total de títulos emitidos em n° de 2.115 (dois mil, cento e quinze) com valor fixado, 
atualmente, em Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), cada título.

§ 1” - O sócio proprietário poderá possuir mais de um título, mas não exercerão o direito de voto 
senão como possuidor de um;

§ 2° - Só dará direito ao voto, o titulo integralizado;
§ 3° - O título só será expedido após a sua quitação.

Artigo 16° - O pagamento do título será feito em moeda corrente do País
§ 1 - O sócio, a critério da Diretoria, poderá pagar, em prestações mensais, o valor do título ou títulos 

adquiridos;
§ 2 - O sócio que atrasar o pagamento de suas prestações pagará a multa que for estipulada pela 

Diretoria sobre a importância em débito, sendo cassados todos ôs seus direitos, quando o atraso 
atingir 03 (três) nieses, e o atraso de 03 (três) prestações consecutivas importará na perda do 
título, das importâncias já pagas cm favor do Clube, além do cancelamento da respectiva 
subscrição, independente de notificação;

§ 3° - As quotas do sócio que desistir ou se demitir antes de integraiizar o título, caem em comisso.
Artigo 17 - Os títulos do paü-imônio social são transferíveis por atos inter-vivos ou causa-mortis 

obsei-vadas as instruções contidas ne.stes Estatutos.
Artigo 18 - Qualquer transferência de título, para ser perfeita e acabada, dependerá de consentimento prévio 

do Diretoria, e do pagamento da taxa de 20% (vinte por cento) sobre o valor ataalieado do 
título, nos termos do que dispõem estes Estatutos.

§ 1° - Nas transferências causa moríis (sucessão legitima) e nas transferências em favor de filhos, netos, 
cônjuge e genro, não será cobrada a taxa acima mencionada.
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sócio proprietário pretenda transferir o títuloSíwá ser^);§ 2 - A proposta referente à pessoa a quem o sócio proprietário pretenda transferir o título^wrá ser^y 
preenchida com os requisitos previstos nesta Lei Orgânica. lAnorJi

Artigo 19 - Nas transferências causa mortis, se a Diretoria resolver opor-se à admissão do herdehiQ;^ 
legaíário, no quadro social, por não preencher os requisitos necessários, deverá, no prazog^M 
(noventa) dias, contado da data da apresentação do pedido de transferência, indeniza-lo noWT 
atualizado do título, na forma prevista nestes Estatutos.

Artigo 20 - A transferência deve ser solicitada, no prazo de 6 (seis) meses, após a assinatura do instrumento 
de cessão ou venda; ou, no de 12 (doze) fneses, a contar de sentença que julgar a partilha ou a 
adjudicação, no caso de sucessão causa-mortis.

§ Único - Findo o prazo deste artigo, sem que requeira a medida o adquirente ou beneficiário, a critério da 
Diretoria, poderá perder as vantagens asseguradas nestes Estatutos.

Artigo 21-0 falecimento do sócio proprietário não interrompe o pagamento da taxa de manutenção ou 
qualquer outra obrigação, e até que seja regularizada a transferência do título, o responsável ou 
representante legai do Espólio deverá efetuar o devido pagamento.

Paragrafo 1° - Os associados já falecidos ou que venham a falecer, estando em débito com o Clube, a 
Diretoria, tomando conhecimento do óbito, poderá acolher, por solicitação extrajudicial.' a 
possibilidade da transferência do Título de Proprietário para algum de seus herdeiros, 
considerando extintos os débitos existentes, desde que o beneficiário não seja portador de Título 
do Tamoyo. (Emenda de 05/01/2007).

Parágrafo 2 - Para efeito de disposto no parágrafo anterior, serão considerados benefíciáveis o conjuge, 
filhos, netos e genros do associado falecido. (Incluído pela Emenda de 05/06/96).

Parágrafo 3 - No documento de transferência do Título para o beneficiário indicado deverá constar a 
assinatura de todos os herdeiros diretos do falecido (esposa e filhos) e decorrido o prazo de 60 
(sessenta) dias sem o pronunciamento da família o benefício será considerado extinto e o Título 
ficará sujeito às disposições do Artigo 67 (Incluído pela Emenda 05/06/96).

Parágrafo 4°- Os títulos recebidos pelos beneficiários, nos termos deste Artigo, não poderão ser transferidos 
ou negociados pelo prazo de 05 (cinco) anos, salvo por motivo de morte do titular ou cassação 
por inadimplência. (Incluído pela Emenda de 05/06/96).

Artigo 22 - Para ser sócio proprietário, não haverá limite de idade, mas o sócio só ficará investido na 
plenitude dos respectivos direitos estatutários, quando completar IS (dezoito) anos.

Artigo 23-0 sócio proprietário poderá desfazer-se de seu título ou títulos, transferindo-o (os) ao 
TAMOYO que terá preferência; a outro sócio proprietário ou a terceiros, ficando, porém a 
transferência, nesta última hipótese, dependente da decisão da Diretoria, que poderá vetar a 
aceitação do adquirente, desde que não preencha as exigências nos Estatutos.

Artigo 24 - No caso de eliminação, estando o título integralizado, o TAMOYO poderá ficar com o título, 
pagando o resgate com o abatimento de 15% (quinze por cento) sobre o valor definido nesta Lei 
Orgânica.

§ 1° - O resgate do título pelo TAMOYO poderá ser feito de uma só vez ou em 04 (quatro) prestações 
mensais e consecutivas;

Parágrafo 2® - Se o TAMOYO entender não usar da preferência, o sócio eliminado poderá negociar o título, 
com observância dos dispositivos constantes destes Estatutos;

Parágrafo 3° - O resgate de título pelo TAMOYO não deverá exceder de 20 (vinte), que permanecerão em 
carteira, podendo ser vendidos em parte, ou no todo, a critério da Diretoria, por preço atualizado.

Artigo 25 - O sócio proprietário, atendendo à necessidade de ser e desenvolver as atividades sociais e 
desportivas do TAMOYO, e para cobrir as despesas de funcionamento e manutenção do Clube, 
inclusive despesas de consen'ação patrimonial, pagará uma taxa ou contribuição fixada pelo 
Poder competente, e que será chamada TAXA DE MANUTENÇÃO, cobrada mensal ou 
trimestralmente.

Seção VII
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Dos Proprietários não residentes no município

'«á».

Artigo 32 - Só será admitido no quadro social do TAMOYO e só poderá nele permanecer, quem satisfizer

51

•oDO^OFíQIOs;

Dos Proprietários não residentes no município
Artigo 26 - Será considerado sócio proprietário não residente no município, o sócio que, tendo adquirido 

Titulo de Propriedade até a data de 02 de setembro de 1967, tenha residência, em catótBR^ 
permanente, fora de Cabó Frio, . '

Parágrafo 1° - O sócio proprietário não residente no município está isento do pagament(^^j|^xa 
contribuição prevista no artigo 25°, JeízZe que preencha as condições acima. (ai.o-^

Letra a - O Conselho Deliberativo, se julgar necessário, para tender e cobrir despesas de preservaçãodj^ 
patrimônio social poderá criar uma taxa, que será chamada taxa de preservação palrimoiuãV^ 
ser cobrada do sócio acima definido, semestral ou anualmente, e que poderá ser susp^s^^ 
qualquer tempo, pelo próprio órgão.

Artigo Tf - Aqueles que, a partir de 03 de setembro de 1967, se tornaram sócios proprietários, por 
aquisição ou transferência de título ou títulos e tenham sua residência fora do município, ficam 
sujeitos ao pagamento da Taxa de Manutenção de fala o artigo 25°, com redução de 50% 
(cinqüenta por cento), ficando explicitado que dita redução só beneficia àqueles que adquiriram 
Titulo de Propriedade, no período de 03 de setembro de 1967 a 23 de outubro de 1982.

Artigo 28 - Os ãdquirentes de Título de Propriedade, a partir de 24 de outubro de 1982, ou seja, os que se 
tomaram proprietários, a partir da data referida neste artigo, pagarão á Taxa de Manutenção 
integralmente, sem qualquer redução, ainda que tenham residência fora do município.

Artigo 29-0 sócio proprietário mencionado nos artigos 26° é 27°, que tiver sua residência transferida para 
Cabo Frio, em caráter permanente, ficará sujeito ao pagamento do Taxa de Manutenção 
integralmente, e do mesmo modo, quando a permanência exceder de 60 (sessenta) dias, ou for 
freqüente e notória a presença do associado no município.

Artigo 30 - Em caso de falecimento de sócio proprietário não residente no município, e mencionado nos 
artigos 26° e 27°, até que seja regularizada a transferência do' título, é devida a taxa de 
manutenção integralmente, cujo pagamento deve ser efetuado pelo responsável ou representante 
legado do Espólio, a partir do 4° (quarto) mês da ocorrência do óbito.

Parágrafo Único - Tomado conhecimento do óbito, a Diretoria poderá proceder de acordo com o que 
preceitua o Artigo 21 e seus parágrafos (incluído pela Emenda de 02/06/96).

Seção vni 
Dos Atletas

Artigo 31 - Será sócio atleta aquele que, por sua condição física e aptidão esportiva, puder ser incluído nos 
quadros especiais de representação do TAMOYO, satisfazendo os requisitos de admissão e 
normas determinadas pelo Departamento de Esportes.

Parágrafo Único - O sócio atleta, que estiver disputando campeonato externo promovido por entidade 
desportiva, ou à disposição do Departamento de Esportes e cumprindo com os seus deveres e 
obrigações, ficara isento do pagamento de taxa ou contribuição de caráter permanente. Cessada a 
atividade, será desligado desta categoria.

Seção IX 
Das condições de admissão de sócio, permanência, transferência de categoria e readmissão

as condições abaixo;
I. Gozar de bom conceito e ter boa conduta;

II. Exercer ou ter exercido profissão lícita;
III. Não sofrer de moléstia infecto-coníagiosa;
IV. Não ter sido punido com eliminação por outra sociedade ou entidade congênere;
V. Assumir, aceitar e respeitar as normas dos Estatutos, dos Regimentos e Resoluções dos Poderes do 

TAMOYO ;
VI. Informar ou pre^jutros esclarecimentos julgados necessários pela Diretoria.
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CAPITULO III
Dos Direitos e Obrigações dos Sócios

I Seção I
Dos Direitos

Artigo 40 - E sempre pessoa! e intransferível o exercício dos direitos social.
Artigo 41 - Os sócios quites com suas obrigações para com o Clube, usufruirão das prerrogativas 

concedidas por este Estatuto, podendo fazer valer os seus direitos perante os Poderes do 
TAMOYO.

Artigo 42 - Assiste ao sócio.o direito de;
I. Frequentar a sede social e suas dependências;
II. Comparecer e participar de qualquer reunião desportiva, recreativa ou social, promovida pelo Clube: 

ni. Inscrever seus dependentes junto à Secretaria do Clube, para que eles possam gozar dos direitos
mencionados nos incisos I e II, deste Artigo, e de outros direitos definidos nesta Lei Orgânica 

Parágrafo Unico - A Diretoria poderá cobrar ingresso ao sócio ou à pessoa de sua família, a fim de tornar 
exeqüíveis competições desportivas, promoções sociais e artísticas ou outros empreendimentos 
ou eventos, principalmente quando acarretarem despesas elevadas.

Artigo 43 - São considerados dependentes e integrantes da família do sócio, desde que devidamente 
comprovado: (Emenda de 05/01/2007).

I. Cônjuge, companheiro (a) com quem viva há mais de 5 (cinco) anos ou tenha filho (a) e genitores acima
de 70 anos: (Emenda de 05/01/2007).

II. Filhos e enteados menores, até a idade limite de 21 (vinte e um) anos; caso comprovadamente estejam 
cursando escola superior esse limite estender-se-á até 24 (vinte e quatro) anos. (Emenda de 05/01/2007).

III. Filho (a) ou enteado (a), se incapacitado física e/ou mentalmente para o trabalho ÍEmenda de 
05/01/2007).

IV. IiTOão (ã), neto (a) ou bisneto (a) sem arrimo dos pais, do (a) qual o contribuinte detém a guarda judicial, 
até 21 (vinte e um) anos ou, em qualquer idade, quando incapacitado física e/ou mentalmente para o 
trabalho. (Emenda de 05/01/2007).

V- Pessoa que comprovadamente o associado detenha a sua guarda judicial. (Emenda de 05/01/2007) 
Artigo 44 - Além dos direitos especiais correspondentes à cada categoria, podem os sócios;

I. Praticar exercícios e jogos atléticos ou sociais, de conformidade com as normas ditadas pela 
Diretoria do Clube ou disciplinado.s em Regimentos Internos;

II. Votar e ser votado, nos termos e com obser\’ância destes Estatutos.
Artigo 45 - Para garantia dos direitos conferidos por estes Estatutos e efícácia das medidas de fiscalização 

que a fiel obseivància exigir, os socio,s deverão adquirir, na Secretaria do Clube, as carteiras de

f i * C? 1 *
íoDOítelOjíl tA

Artigo 33 - A admissão de sócio será feita mediante proposta firmada por associado em g^z^seus 
direitos.

Artigo 34-0 proponente será responsável pela veracidade das declarações prestadas pelo proposto
Artigo 35 -E assegurada a permanência do associado como integrante do Clube, desde que/ngspeite e 

cumpra com as obrigações determinadas pelos Estatutos. /oo\
Artigo 36 -K transferência de categoria de sócio dependera sempre do exame do pedido e de aui(íffe.^o da4T
Artigo 37 - a readmissão de sócios, acompanhada dê requerimento ou pedido, processar-se-á nas m^^ 

condições da admissão, salvo casos excepcionais, a juízo do Presidente do Clube ou da Dirètoriã^
Artigo 38 - Não poderá ser readmitido no quadro social, o sócio eliminado por motivo disciplinar
Artigo 39 - As propostas para admissão, transferência e readmissão de sócios, só serão resolvidas após o 

parecer da comissão de sindicância ou informações em poder da Diretoria ou do Presidente 
prestadas por 02 (dois) diretores.
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Seção n 
Das Obrigações

Artigo 49 - Constituem obrigações dos sócios:
í. Contribuir para que o TAMÓYO realize a sua finalidade de promover a educação física, moral, 

cultural e cívica entre os seus associados;
n. Cooperar nas promoções de caráter social e desportivo do Clube, contribuindo para

frequência correspondentes às suas respectivas categorias, e bem assim, as carteiras de 
dependentes.

Artigo 46 ~ O sócio que se julgar prejudicado em seus direitos ou considerar improcedente-a pen^dade 
lhe tenha sido aplicada, quer por ato do Presidente do Clube, quer por ato da Diret®’^'odi 
no prazo de 10 (dez) dias, requer reconsideração desse ato. I Ano:_s2fo

Parágrafo 7 - Se se tratar de ato do Presidente, o requerimento será dirigido âo próprio Presidente, kjn 
julgará. -SPjSi

I. Se 0 Presidente mantiver o seu ato recorrido, no todo ou em parte, encaminhá-lo-á à Diretoria, com 
as razões porque o manteve;

n. A Diretoria confirmará ou reformará o ato recorrido, por maioria absoluta de seus membros, sendo, 
do resultado, feita comunicação expressa ao interessado.

Pai-ágrafo 2° - Se se tratar de ato da Diretoria, a esta será dirigido o requerimento, qUe o confirmará ou 
reformará por 2/3 (dois terços) de seus membros, dando do fato conhecimento ao sócio 
interessado, por escrito.

Artigo 47 - Dos atos do Presidente de da Diretoria, poderá o sócio recorrer para o Conselho Deliberativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, com observância das formalidades contidas nestes Estatutos.

Parágrafo Único — Não terá andamento o recurso que não for dirigido em termos respeitos, bem como o 
recurso que for apresentado fora do prazo.

Artigo 48 - Entregue o recurso na Secretaria e satisfeitas as exigências legais, o Presidente do Clube 
remeterá o instrumento de apelação ao Conselho Deliberativo, no prazo de 20 (vinte) dias.

Parágrafo Único - O Presidente do Conselho, ciente do recurso, convocará o Órgão, marcando dia e hora 
para a sessão de julgamento, determinando, antes, as diligências necessárias.

desenvolvimento, prestígio, ordem e bem estar social;
III. Portar-se com correção, sempre que estiver em causa a sua condição de sócio;
IV. Zelar pelo patrimônio moral e material do TAMOYO.

Evitar, dentro do Clube, quaisquer manifestações que envolvam questões políticas, religiosas, sociais 
e de nacionalidade ou raça;

VI. Respeitar e cumprir as determinações da Presidência e dá administração, bem como as disposições 
destes Estatutos, dos Regimentos e das Resoluções ou Normas emanadas dos órgãos de 
administração do TAMOYO, sem prejuízo dos recursos permitidos nesta Lei Orgânica;

VII. Acatar os membros da Diretoria, bem como atender aos representantes desta, consócios ou 
empregados do Clube, quando no exercício de funções regulamentares, usando de linguagem 
respeitosa e compatível com o TAMOYO.

VIII. Acatar os representantes das entidades desportivas a que o TAMOYO estiver filiado, respeitando- 
lhes, a autoridade legalmente conferida;

IX. Manter compostura e urbanidade, quando em pugnas desportivas, respeitando as autoridades, 
consócios, adversários e assistentes;

X. Indenizar a Tesouraria por quaisquer prejuízos ou danos que causem ou causados por seus 
dependentes;

XI. Comunicar à Secretaria, por escrito, mudanças de residências, profissão e estado civil e outras que 
afetem as declarações exigidas para a admissão e permanência do quadro social.

XII. Abster-se de frequentar o Glube, se acometido de doença infecto-contagiosa; /
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Xni. Pagar, com pontualidade, as contribuições pecuniárias a que estiverem sujeitos, ^’^j^l§ría>íâ4í  ̂■■ 
manutenção, adiantadamente, nos termos e de acordo com as normas ditadas pela/&iretoria e 
previstas nos Estatutos; Kn«p.

Letra a - Os débitos do associado serão atualizados e o sócio em débito com o Clube, a|idg°i^radí^ 
cobrança, ficará impedido de frequentar as dependências do TAMOYO , e bem' assim o^^ís^ 
dependentes. ' So^''

XJV - Apresentar a carteira de sócio, pra comprovação de sua qualidade de associado, no gozo dT^ 
direitos;

a) Quando quiserem ter ingresso nas dependências do Clube ou comparecer a quaisquer reuniões 
promovidas pelo TAMOYO;

b) Quando for solicitada por diretores, pessoas credenciadas ou empregados do Clube, incumbidos de 
zelar pela ordem e disciplina;

XV - Abster-se de competir contra o Clube em provas ou partidas oficiais;
XVI - conduzii-se com civilidade e disciplina nas dependências do Clube, zelando, sempre, pelo bom nível

social e nome do TAMOYO.
XVII - Comunicar obrigatoriamente à Diretoria, por escrito, dentro de (90) noventa dias da ocorrência do

fato, a mudança de residência, de estado civil, falecimento e nascimento de membros da família 
(Emenda de 05/01/2007).

XVIII - Dar conhecimento dessas obrigações e dos direitos preconizados no Artigo 40 aos seus 
beneficiários (cônjuge e filhos), dependentes ou não. (Emenda de 05/01/2007).

Artigo 50 - Compete ao sócio atleta;
I. Observar as instruções e ordens do Depaitamento de Esportes e seus representantes;

II. Representar o TAMOYO em competições desportivas, sempre que escalado ou designadi

Seção III
Das Penalidades

Artigo 51 - Os sócios são passíveis das seguintes penalidades, quando infringirem as disposições 
estatutárias. Regimentos, Resoluções e Normas do Clube:

I. Advertência verbal;
II. Advertência por escrito;

III. Suspensão;
IV. Eliminação.

Parágrafo Único - Á penalidade será graduada de acordo com a gravidade e a repercussão da falta e, para a 
sua aplicação, será sempre levado em conta o procedimento anterior do sócio infrator.

Artigo 52 - A advertência verbal é aplicável ao sócio, por conduta ou comportamento inconveniente nas 
dependências do Clube, sem ânimo de gravidade, sendo competente para a sua aplicação, o 
Presidente ou qualquer Diretor.

Artigo 53 — A advertência por escrito é aplicável pelo Presidente ou pela Diretoria, ao sócio que infringir 
dispositivos estatutários ou regimentais, sem caráter de gravidade, ou que, advertido na forma do 
artigo anterior, persistir na infração.

Artigo 54 - A pena de suspensão é aplicável pelo Presidente ou pela Diretoria, ao associado que cometer 
infração considerada grava, não podendo ultrapassar 0 prazo de 01 (um) ano.

Parágrafo 1° - A suspensão priva o sócio de seus direitos, porem permanecem mantidas as suas obrigações 
pecuniárias;

Parágrafo 2° — A pena de suspensão ao sócio não atingirá aos seus dependentes;
Parágrafo 3° - Se o associado infrator pertencer à Diretoria ao Conselho Deliberativo, o Presidente do Clube 

ou 0 seu substituto enviará ao Conselho o processo ou expedirá oficio ao Órgão Superior, com o 
relato da infração, para que o Conselho, após as diligencias necessárias, julgue o sócio passível 
de penalidade; '
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CAPITULO IV
Dos Títulos dc Propriedade

Artigo 65 - Os Títulos de Sócio Proprietário dó TAMOYO são nominativos e emitidos com o fim especial 
da constituição dos fundos necessários à aquisição, construção e remodelação de bens imóveis.

9

Artigo 56 - A informação do empregado ou de associado, que tiver testemunhado uma infração, quando4fâ<£^ 
houver um diretor presente ou o Presidfente, poderá servir de base para a deliberação do

íoDovoaciOjí
Parágrafo 4° - em casos em que a falta necessite de uma punição imediata, o Presidente db*^^^^rfo sei 

substimto poderá aplicar a pena de suspensão ^'ad-referendunf- da Diretoria e a apreciará na sua 
primeira reunião, fixando, então o seu prazo. E, do mesmo modo, procederá- o Presifei ' 
Conselho, quando o sócio infrator pertencer à Diretoria ou ao Órgão Superior. A suspSa 
caso, será “ad-referendum” do Plenário.

í^rjjgo “ 0 sócjo, em caso de penalidade, deverá entregar na Secretaria do Clube, a sua carteira.

houver um diretor presente 
Presidente ou da Diretoria.

Artigo 57 - O associado que causar dano material ao Clube, deve, de imediato indenizar o prejuízo e 
justificar o acontecido, para evitar a aplicação de pena.

Artigo 58 - A pena de suspensão será aplicada:
I. Até 03 (três) meses, pelo Presidente ou pela Diretoria:

II. De 04 (quatro) a 12 (doze) meses, pela Diretoria, nos casos de.reincidência de falta já punida ou em 
falta considerada de suma gravidade.

Artigo 59-0 dependente de sócio será passível de aplicação de penalidade, nos termos dos presentes 
Estatutos, no que couber.

Artigo 60 - A pena de eliminação do quadro social poderá ser aplicada pela Diretoria, quando o sócio:
I. For condenado em sentença transitada em julgado, por ato desabonador e que o tome inidôneo para 

continuar no quadro social do TAMOYO;
II. Praticar atos que, de maneira substancial, lezem o patrimônio, conceito publico e o credito do Clube; 

líl. Trouxer desaire ou prejuízo ao Clube, por mau comportamento contumaz;
IV, Cometer, nas dependências do Clube, ato atentatório à moral;
V. Prejudicar, dolosamente, o TAMOYO.

VI. Reincidir em falta já punida, por desacato aos membros da Diretoria, no exercício de suas funções, 
beni como ao Presidente e aos membros do Conselho Deliberativo.

Parágrafo Único - A Diretoria, se julgar conveniente, poderá, ao ínvés de aplicar a pena de eliminação, 
desligar do Clube temporariàmente, e por prazo nunca inferior a 18 (dezoito) meses, o sócio infrator.’ 

Artigo 60-A. A exclusão do associado só será admissível havendo justa causa, assim reconhecida em
SZÜl/20(^ assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto. (Emenda

Artigo 61 - No caso de eliminação a diretoria enviará o processo que deu causa à punição, ao Conselho 
deliberativo, em grau de recurso ex-ofício, que, convocado especifiçamentepara este fim, deliberará, 
homologando ou não, a decisão da Diretoria, com o voto de 2/3 (dois terços) de seus membros 
presentes à reunião.

Artigo 62 - É vedado o ingresso nas dependências do Clube, sob qualquer pretexto, aos sócios suspensos, 
desligados, eliminados ou que estejam com sua taxa de manutenção ou contribuições pecuniárias em 
atraso, após reiterada cobrança.

Artigo 63 - A Diretoria poderá baixar instruções para o processamento e julgamento do sócio infrator, 
quando necessárias, ouvindo o Diretor Jurídico do Clube.

Artigo 64-0 Conselho Deliberativo ditará as normas para a instrução e julgamento dos processos de sua 
competência.
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Artigo 70 - São Poderes do TAMOYO:
I. A Assembléia Geral;

II. O Conselho Deliberativo;
IIL O Conselho Consultivo;
IV. A Diretoria.

CAPITULO V 
Dos Poderes Sociais

CAPITULO VI 
Da Assembléia Geral

Da Constituição, Competência, Forma de Convocação e Funcionamento.
Artigo 71 - A Assembléia Geral será constituída pelos sócios maiores de 18 (dezoito) anos, de todas 

categorias, em pleno gozo de seus direitos sociais.
Artigo 72 - Reunir-se-á, ordinária e extraordinariamente ’.

I. Em sessão ordinária, bienalmente, no mês de outubro, exclusivamente, para eleger os Membros 
do Grupo Transitório do Conselho Deliberativo e os Suplentes do Órgão;

II. Em sessão extraordinária, em qualquer tempo, e quando convocada, para completar o numero 
de membros do Grupo Transitório ou dos Suplentes, quando for o caso;

III.^ Em sessão extraordinária, na hipótese prevista para a dissolução do Clube.
Parágrafo Único - Será nulo e declarado de nenhum efeito, qualquer ato da Assembléia, estranho à sua 

competência estatuída no presente artigo.
Artigo 72 A - Compete privativamente à Assembléia Geral. (Emenda de 05/01/2007),

I - destituir os administradores; (Emenda de 05/01 /2007).
n - alterar o estatuto. (Emenda de 05/01/2007).

Artigo 73 - A eleição de que trata o artigo anterior deverá recair sobre os sócios com mais de 02 (dois) anos 
de efetiva inscrição no quadro social, em condições de serem votados e que já não integrem o 
Grupo Permanente do Conselho Deliberativo, prevalecendo, em caso de empate na votação, a 
prioridade de matrícula.

SoovWgM
Parágrafo Único - 0 Conselho Deliberativo poderá, em caso de real necessidade, autorizar^^K^ãíÜÃ/zQ .. 

dos fundos de que trata este artigo, na compra ou aquisição de aparelho, maquinas e iri^lações 
para 0 Clube. , Míp, SeJo'

Artigo 66 - Nos termos do artigo 14" destes Estatutos, compete ao Conselho’Deliberativo deciJft^ísA a.^ 
emissão, a quantidade e o valor dos Títulos. <«^3^

Parágrafo T’ - Se o Conselho julgar procedente a exposição da Diretoria, poderá admitir a ampliaçq^^, 
quadro de sócios proprietários, autorizando a emissão de novos Títulos, fixando ou alterandcTõs 
seus valores, de conformidade com os dispôsitivos desta Lei Orgânica;

Parágrafo 2° - Os Títulos são privativos das pessoas físicas, e cada pessoa poderá possuir, no máximo 05 
(cinco) Títulos.

Artigo 67 - Os associados em débito com a Taxa de Manutenção por prazo superior a 2 (dois) anos terão 
seus Títulos de Sócio Proprietário cassados por Ato da Diretoria e revertidos ao TAMOYO , 
após comunicação direta ao associado inadimplente ou, na impossibilidade, através de Edital 
publicado na Imprensa Local. (Substituído pela Emenda de 02/06/96).

Artigo 68-0 Conselho poderá, para efeito de venda ou cessão de Títulos, se o TAMOYO os possuir, ou 
em caso de novas emissões, fixar valor ou valores diferentes do valor de que trata o artigo 
anterior, estabelecendo normas ou condições.

Artigo 69 - (Suprimido pela Emenda de 02/06/96).
Parágrafo Único - (Suprimido pela Emenda de 02/06/96).
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CAPITULO VII 
Do Conselho Deliberativo 

Da Constituição, Competência, Convocação e Funcionamento

1“

I.
II.

Parági-afo
prcsença^de mais da metade dos sócios inscritos no quadro social;

, • numero.
Artigo 76 - Em primeira convocação, se não houver numero legal, até 30 (trinta) minutos após a hora 

marcada, o Presidente ou, na sua falta, um diretor encerrará o livro de presença.
Artigo 77 - A Assembléia Geral será aberta pelo Presidente do Clube ou O seu substituto legal, o qual 

solicitará a seguir, a indicação de um sócio que deu a assumir a Presidência.
- Escolhido 0 Presidente, caberá a este indicar 02 (dois) sócios para servirem de secretários e, 
assim constituída a Mesa, pedirá a indicação de 02 (dois) outros, que servirão de 
escrutinadores.

Parágrafo 2° - A designação, quer do Presidente, quer dos escrutinadores, será feita por eleição ou 
aclamação, e só serão e,scolhidos sócios estranhos à Diretoria.

Artigo 78 - Os trabalhos de cada reunião serão registrados em ata redigida ou mandada redigir por um dos 
secretários, indicado pelo Presidente da Mesa,

Parágrafo Único - A Assembléia delegará poderes a 03 (três) sócios presentes à toda reunião para, em seu 
nome, conferirem e aprovarem a ata, a qual deverá, conter as assinaturas do Presidente, dos 
secretários e dos escrutinadores, bem como da comissão designada para conferi-la e aprova-la, 
para que produza os efeitos legais.

Artigo 79 - A Mesa da assembléia, composta do Presidente, secretários escrutinadores, decidirá, por maioria 
de votos, qualquer questão de ordem ou impugnação relativa à eleição, tendo o Presidente 
direito a voto.

Parágrafo Único - Se o Presidente da Assembléia julgar conveniente informações ou subsídios jurídicos 
para a decisão, poderá ouvir, antes, o Diretor do Departamento Jurídico do Clube ou qualquer 
associado que tenha conhecimento de direito ou pratica jurídica, presente à reunião, mas a 
Mesa decidirá, soberana e independentemente da opinião do Diretor Jurídico ou do associado 
chamado a opinar.

Artigo 80 - Nas eleições para o grupo transitório, serão sufragados mais 10 (dez) nomes, sendo 
considerados suplentes, obedecida à ordem de votação, os 10 (dez) nomes, menos votados.

Artigo 81 - Feita a eleição ou procedidas as eleições, por votação secreta, a Mesa, de imediato, fará a 
apuração, sendo pelo Presidente proclamados eleitos e empossados os sócios mais votados, 
número que compõe o grupo transitório e suplentes do conselho Deliberativo e divulgado 
antes das eleições, ficando esclarecido que o grupo transitório não poderá ser inferior ao grupo 
permanente. “

11 
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03 (três) períodos de 12 (doze) horas, por dia, nos Qj^três)

Artigo 75. - Para as reuniões da Assembléia, a convocação será feita por ordem do Presidente dlA®lui^

avisos na imprensa ou em qualquer outio órgão de divulgação local ou por caria convtee ««

Artigo 74 - A Secretaria e a Tesouraria do Clube ficarão à disposição do quadro social pai^ 
informações úteis às eleições, em C"  
dias que precederem às eleições. . ■ sv
raia as reuniões ua Assemoieia, a convocação serâ íeita por ordem do Presidente d^®lu^ SF"*/! 
garantido também a um quinto dos associados o direito de promovê-la, mediante publicação de jl*/ 
avisos na imprensa ou em qualquer outro órgão de divulgação local ou por carta convite e 
aviso afixado no quadro da Secretaria, com a antecedência de: (Substituído pela Emenda^-^ 
05/01/2007). . s-
07 (sete) dias, no mínimo, para a primeira convocação;
02 (dois) dias, no mínimo, para a segunda e ultima convocação.

' - Em primeira convocação, a Assembléia Geral só se considerará reunida, se houver a

Parágrafo 2” - Em segunda convocação, reunir-se-á com qualquer
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órgão soberano do TAMOYO. dentro da esfera de ação que lhe

com a única restrição de matéria que diga respeito à competência de outros Poderes do Clube. ’
f.   > mimo, de 50 (cmqüenta) membros, da segpinte
lornid:

I. Por um grupo permanente; pj
lí- Por um grupo transitório, |Ano._^

4rtigo 84-0 será integrado e formado pz}os'^c\os fundadores, g,-andes beneméritos'^

* ‘ - 12“..ligo 82 - O Conselho Deliberativo é o órgão soberano do TAMOYO, dentro da esfera de ação que lhe
e traçada pelos presentes Estatutos, e por meio do qual os sócios se manifestam coletivameníe 

’ restrição de matéria que diga respeito à competência de outros Poderes do Clube. ’
-^..-^0 83 - O^Co^nselho Deliberativo será constituído, no mínio, de 50 (cinquenta) membros, da seeuinte

Por um grupo permanente;
Por um grupo transitório. I

beneméritos; ex-presidentes do Clube e ex-pre7d7ntesloConsd^^^^^ 
cargo por eleição e completado o mandato, considerados membros natos e vitalícios.
Em caso de interrupção de mandato por motivo de forca maíor e prazo não superior à metade 
do período, o Conselho Deliberativo, se julgar procedentes as razoes da interrupção, poderá 
admitir o ex-presidente, quer do Clube, quer do Conselho, como membro nato e vitalício- 
Se 0 número de conselheiros natos for inferior a 25 (vinte e cinco), o restante será completado 
pelo grupo transitório, até somar 50 (cinqüenta) membros;
Se o numero de conselheiros natos for superior a 25 (vinte e cinco), o número de conselheiros 
transitórios sera acrescido, na mesma proporção.

•Anigo 85 - Õ grupo transitório será formado de tantos nomes quantos sejam, na oportunidade das eleições. 
0 numero de membros natos, para a perfeita condição igualitária do Conselho, ressalvado o 
disposto no mciso II, do artigo anterior.

Artigo 86 - Em caso de vaga de membro do Conselho Deliberativo, quer do grupo permanente, quer do 
grupo transitório, será convocado o Suplente, respeitada a ordem de votação.

Artigo 87 - O Presidente do Clube baixará instruções para as eleições do grupo transitório, divulgando o 
numero de membros que integrarão o mesmo grupo, acrescido de mais 10 (dez), nos termos do 
artigo 80 desta Lei Orgânica.

Parágrafo T - As eleições serão feitas por escrutínio secreto;
Parágrafo 2° - As cédulas poderão ser manuscritas, impressas ou datilografadas;
Parágrafo 3 - Serão válidas as cédulas que contiverem menos nomes do que o’ número estabelecido para a 

eleição, e as que contiverem número superior, serão nulas.
Artigo 88 - Os membros do Conselho Deliberativo que pertençam ou venham a pertencer à Diretoria não 

terão direito ao voto quando forem apreciados ou julgados atos seus ou da Diretoria, podendo 
entretanto, discutir a matéria.

Artigo 89 - Compete ao Conselho Deliberativo:
Originalmente:

a) Resolver sobre matéria que entenda, diretamente, com a existência do Clube, sem resu-ição que não 
r^ulte de disposição expressa contida na esfera de atribuição que lhe é traçada por estes Estatutos-

b) Eleger os seus Presidente e Vice-Presidente, bienalmente, e, anualmente, eleger o Presidente do Clube 
OU quando ocorrer vaga desse cargo, e bem assim, os membros do Conselho Fiscal e seus Supleníes-

c) 1 ornar conhecimento, para homologação ou não, dos nomes dos membros da Diretoria, convidados 
pelo Presidente eleito, para exercerem os demais cargos executivos;

d) Julgar as contas, anualmente, prestadas pela Diretoria, devidamente acompanhadas do parecer do
d 5 D‘^ relatório do Presidente, encaminhando e comentando as informações fornecidas

e) Conferir Títulos de Grandes Beneméritos, Beneméritos e Honorários, observadas as disposições 
estatutárias;

í) Permitir que os diretores possam ficar fora do exercício dos cargos, pôr mais de 90 (noventa) dias sem 
perda de mandatos;

g) Dirimir duvidas suscitadas na interpretação dos Estatutos e resolver sobre os casos omissos-
h) Autorizar ou não, a venda de imóveis pertencentes ao Patrimônio Social, com as cautelas necessárias;
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DirlLrir*”' í^nutenção, podendo, em caráter provisório, ditar normas para a fixad^ pela

^issolução do Clube, nos casos e na forma previstos nestes Estatutos- ^0:2^
"" 1 SeTe ?n T r" do Clubè a realizar obras que importem na modificação da fachada ou estrutufi

da Sede Social obras que importem em maior ocupação'dõ espaço físico, e bem assim quaisquáOÊ^ 
histiLafV'"7 autorização ser acompXdo dT"^
justificativa, plantas e plano de pagamento;

'rí'™ e o Vice-Presidente do Órgão; osmembros do Conselho Fiscal, bem como o Presidente do Clube:
o) Discutir e votar quaisquer reformas ou alterações dos Estatutos;'
p) Julgar os membros da .Diretoria e os seus próprios membros;
q) instruir e julgar os processos de sua competência;
r) Acato as íeis emanadas do Poder Público e respeito as das Entidades a que o TAMOYO estiver 

niiaao,
" <''> Sócios Honorários, quando se tratar de falta considerada grave 

Saio tafratT" i"“>watlvel cora o Título outorgado, assegurada ampla

Arti J'oní’r“"hecer e julgar os atos da Diretoria, nos casos previstos nesta Lei Orgânica 
Artigo 90 Compete ao Presidente do Conselho presidir as sessões do Ór^o e. na sua falta, ao Vice-

r rcsiQcnic,
Artigo 91-0 Presidente do Conselho devera organizai- a pauta das sessões, determinando as diligências que 

julgai-necessárias, ® viac4uci
Artigo 92 - Õ Conselho Deliberativo reunir-se-á, convocado pelo Presidente do Clube-

I - Ordinariamente: ’
a) Anualmente, no mês de outubro, para eleger o Presidente do Clube 

Fiscal;
b) Anualmente, até o dia 10 de novembro, para discutir e votai- a matéria prevista nas letras C e D 

inciso I, do Artigo 89;
c) Ánualniente, a 13 de novembro, exclusivamente, para dat posse, em sessão solene, ao Presidente 

do Clube e aos Membros do Conselho Fiscal, e, empossado o Presidente do TAMOYO são 
considerados empossados, também, os demais membros da Diretoria;

d) Bienalmente, no mês de outubro, para eleger os seus Presidentes e Vice-Presidente.
D X í? "* sempre.que for necessário, nos termos destes Estatutos

Jin ordinárias, finda a matéria da convocação, poder-se-á tratar, por proposta de
qualquer Conselheiro, de assuntos relativos à vida do TAMOYO, desde que seja, pela maioria o 
assunto considerado relevante e objeto de deliberação; *' ’

Parágrafo 2» - Nas reuniões extraordinárias, tratar-se-á exclusivaraente, da matéria da convocação 
ressalvado o disposto no artigo seguinte; ’

Pai-agrafo 3° - A convocação para as reuniões extraordinárias poderá ser feita pelo Presidente do Conselho 
sempre que o Presidente do Clube, nos casos em que a isso for obrigado pelos Estatutos, não a fizer’ 
nos prazos ijxaoos*

Artigo 93 - O Presidente do Conselho Deliberativo, seja qual for a matéria da convocação, poderá ano 
momento que considerar oportuno, submeter à deliberação dos presentes, qualquer proposta, quando

L Que a proposta consulta ãos altos interesses do Clube;
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Que 0 adiãmentõ da sua apresentação importará em perda de oportuni^dee por 
conseguinte, para sua decisão prescindirá de ciência previa e publica por parte dos membros do 
V»OnscinO)

ni. Que ela se reHra à hipótese, em ielação a qual, a compelência, o objetivo, a oportuuidadé^/ 
processo nao èstejámjá indicados, expressamente, nestes Estatutos;

. ■ 'Y; ««respeito mútuo, nas relaçóes entre ós Poderes do Clube ^*-21
Artigo 94 - Para as reuniões ordinárias ou extraordinárias do Órgão, a convocação será feita pela imWnsaÍÉ- ' 

V pôr qualquer outro meio de divulgação, ou pessoalmente, como a antecedência
I. 05 (cinco) dias, no mínimo, para a primeira convócaçãó;

II. ^02 (dois) dias, no mínimo, para a segunda e última convocação
Paragráfo 1 - Em primmra convocação, só poderá ftincionar cora a presença de um quorum coirespondente 

a maioria absoluta de seus membros;
Parágrafo 2° - Em seguiidâ-convocação, a reunião efetuár^se-á com qualquer número;

aragrafo 3 -Em prrmeira convocarão, se não houver o número exigfoo no parágrafo f deste artigo, até 
30 (trinta) minutos apos a hora marcada, o Presidente do Conselho encerrará o livro de 
presença.

Artigo 95-0 Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente, nos seus impedimentos ou 
quando licenciádo.

Artigo 96 - Toda a eoitespondênciá do Conselho, inclusive a contunicação de sua decisões que interessem 
ao Presidente do Clube, sera feita ou mandada fazer pelo Presidente do Órgão, na Secretaria do 
Clube, sendo por elé assinada.

Artigo 97 - O Conselheiip do Grupo Transitório que faltar a mais da metade das reuniões realizadas 
A f Qfi obienio relativo ao seu mandato, não poderá sef sufragado para o biênio seguinte.
Artigo 98 -Na^ reuniões do Conselho, 0 seu Presidente ou 0 seu Substituto abritá os trabalhos, convidando 

02 (dois) conselheiros para.servirem de secretários, e, quando houver eleição pedirá aos 
presentes a indicação de 02 (dois) escrutinadores,

Parágrafo P’ - As indicações para escrutinadores serão feitas por aclamação ou eleição, e não poderão recair 
em membros da Diretoria;

Parágrafo 2°-Na folta de presidente e do Vice Presidente dò Conselho, os trabalhos serão abertos pelo
 (^Presidente do Clube, qüe Solicitará dos presentes a indicação de um Presidente íJí^-Aoc'
Paragrafo o - quando' houver eleição para Presidente e Vice-Presidente, a reunião será presidida pelo 

Presidente ou 0 seu substituto do último período, que, -após, a proclamação e posse automa^íica 
dos eleitos, passará a direção dos trabalhos ao novo Presidente do Conselho-

Letra a - Na faltâ do Presidente ou de seu Substituto, dó último .período, observar^se-á 0 que dispõe 0 
parágrafo 2 deste artigo.

Artigo 99 -r Cada Conselheiro podèrá íàlar durante 10 (dez) minutos, sêm prorrogação, e, no máximo 02 
(duas) vezes, sobre 0 mesmo assunto, exceto 0 autor da proposta ou matéria a quem caberá 
falar, pelo mesnio'prazo, sempre que solicitar a palavra, para esclarecimentos ou discussão do 
assunto. .

Parágrafo 1° - Quando, durante a reunião, qualquer membro.petturbar ós trabalhos, quer com apartes 
improprios, quer com considerações impeitinentes ou estranhas âO assunto em debate, quer 
usando de linguagem inconveniente, compete ao Presidente do Órgão chamar-lhe a atenção 
cassara-lhe a palavra Ou faze-lo retirar-se do recinto; ’

Parágrafo 2 - Caso haja tumulto ou se torne impossível manter a ordem nos trabalhos da sessão, o 
Présidente poderá suspender a reunião temporariamente Ou até nova convocação.

Artigo 100 - Os membros da Mesa poderão tomar parte nas discussões, sèm deixarem seus lugares menos o 
Presidente, que, para f^è-lo, deverá passar a presidência a um dós Secretários

ArtigolOl - Desde que 02 (dois) conselheiros, pelo menos, tenham usado a palavra sobre a matéria em 
pauta ou determinado assunto, poderá ser requerido 0 encerramento da discussão, concedendo-
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se sentir suficientemente esclarecido ou considerar i

CAPITULO vni 
Do Conselho Consultivo 

Da Constituição, Competência, Convocação e Funcionamento.

Artigo 109 - O Consultivo será constituído dos sócios Grandes Beneméritos, Beneméritos e dos 

membros natos, e do Presidente e Vtee-Pres,dente do Conselho Deliberativo, em exercício, como membros temporária

A

prosseXTn^d^dícu^sáa »“ “nsiderar in^S^n^

Arttgo 102 As emendas e substitutivos a qualquer proposta serão discutidos conjuntamente c^sta.
fazendo-se, porem, na votação, ressalva daqueles, a fim de serem votados posteriofâ^fc ml 

Á • in P’'®^®’'®ncia, aprovado pelo Conselho ^no:.^ ST )
rí" votos presentes, salvo os casos pr^

. emVak :Xue±erta“ST °'™‘“

Paragrafo

Arttgo 104» -A elet^o p»a os cargos de Presidente e Vice-Presidente do Conselho Deliberativo Presidente
Parávrafo I’ À P»' =«“«0-

ZsZSTs; P">
Parágrafo 2'’-Estarão eleitos o’s que obtiverem maioria de votos, devendo proceder-se a novo escrutínio

7’?’ empatados, salvo, em se tratando de eleição
A rtion I ns Conselho Fiscal, quando deverá prevalecer a prioridade de matrícula ’
Artigo 105 Em caso de vaga de Presidente ou Vice-Presidente do Conselho, bem como de Presidente do

Clube, proceder-se-á a eleição para o seu preenchimento. hmiWo o Xctóo do cZo ío
tctnpo que faltar para 0 término do mandato. exercício ao cargo ao

Artigo 106 - O Conselho ratificará ou não, por escrutínio secreto ou por outro meio de eleição, ouvido o 
plenmo, e de uma so vez, a escolha dos nomes constantes da lista de diretores^ devendo ser

„ , f. ..tt^odos, na respectiva relação ou cédula, os nomes não acatados.
Paragrafo I - Em caso de recusa, o Presidente do Clube indicará, sempre que necessário outro nome
Paránmfo b» ’ A ° a“ P^® «°va escolha;
Parágrafo 2 - Aprovados os nomes indicados, o presidente do Conselho declarará eleitos os novos

ují eLOieSe

;„S“±r ÇTiíZn®"; »“ ptejudieial aos
ioXaTão P“*tá suspendê-lo. temporariamente, ou até nova

Parágrafo Úiiím - Deverá assumir essa atitude, quando, em sessão extraordinária, com desobediência à sua 
nãrsTa’consTdS’Z 9“= "«o se concilie com o assunto da convocação, ou

» ino Conselho-rtigo 108 Os trabalhos de cada reunião serão registrados em ata redigida ou mandada redigir pelo
Secretario indicado pelo Presidente do Órgão.

Parágrafo 1» - O conselho delegará poderes a 03 (três) dos Conselheiros presentes à toda a reunião para em 
seu nome, conferirem e aprovarem a ata; ‘“i reunião, para, em

Parágrafo 2° - A ata conterá as assinaturas do Presidente, dos secretários e dos membros da comissão
indicada para confen-la, aprova-la, e, havendo eleição, dos escrutinadores, depois do que 
produzira todos os efeitos legais. ’
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Presidente, os quais poderão sem obrigatoriedade, tomar parte nas reuniões da Diretoria, 
discutir quaisquer assuntos, sem terem, contudo direito a voto.

Artigo 115-0 mandato do Presidente e dos demais diretores é anual.
Artigo 116 - Eleito e empossado o Presidente, todos os diretores passarão a exercer, durante o período, 

todos os poderes que lhes são conferidos pelos presentes Estatutos.
Artigo 117 -- A Diretoria deverá reúnir-se uma vez em cada mês, ordinariamente, e extraordinariamente, se 

necessário, sempre que for convocada pelo Presidente do Clube.
Parágrafo 1° - A Diretoria só poderá deliberar com a presença de, no mínimo, metade e mais um de seus 

membros;
Parágrafo 2° ~ Em caso de empate, ficará o assunto decidido dé acordo com o voto que o Presidente tiver 

proferido.
Artigo 118 - Sem prejuízo das responsabilidades que caibam aos outros diretores, no exercício das 

respectivas funções, o, Presidente Será responsável perante ao Conselho Deliberativo, pela 
administração e.orientação geral do TAMOYO.

O.
Aitigo 110 - Compete ao Conselho Consultivo pronunciar-se sobre toda a matéria que lhe for submetida 

pelo Presidente do Clube, quando expressamente convocado pelo mesmo Presidente. V\,
Artigo 111" - As opiniões emitidas pelo Conselho Consultivo sobre as consuitas'que lifôífSPém 

apresentadas, serão transmitidas ao consulente em forma de pareceres, sem obrigatorilto^ y ■ 
adoção.

Artigo 112 - O Conselho Consultivo se considerará constituído para funcionar, sempre como Po<^^^ 
moderador do Clube, com a presença de 07 (sete) membros, no mínimo, sob a presidência do 
membro mais antigo, e decidirá sobre a fôrma ou regimento de seus pareceres.

Parágrafo Único — Nas reuniões do Conselho Consultivo, o Presidente indicará um dos membros presentes 
para secretariar os trabalhos.

CAPÍTULO IX 
Da Diretoria 

Seção I
Da Constituição, das Deliberações e das Substituições.

Artigo 113-0 TAMOYO será administrado por uma Diretoria composta de 21 (vinte e um) membros, 
assim constituída:

I. Presidente
II. f,2"e3"VÍce-PresÍdentes

III. Secretário Geral
IV. re 2° Secretários
V. Tesoureiro Geral

VI. 1° e 2° Tesoureiros
VII. Diretor de Relações Públicas

VIII. Diretor Social,
IX. Diretor Artístico
X. Diretora de Assuntos Femininos

XI. Diretor Jurídico
XII. Diretor de Esportes

XIII. Diretor dè Escotismo
XIV. Diretor de Recreação
XV. Diretor de Renda Internas

XVI. Diretor de Serviços Internos
XVII. Diretor de Patrimônio

Artigo 114 - A administração do Clube poderá ser auxiliada por subdiretores ou assessores, nomeados pelo



estatutários.

17

MM 
l”W

Artigo 119 - Perderá o mandato o diretor que, sem motivo plausível, deixara de exercer as siiãsfonç{^@/^ 
por mais de 30 (trinta) dias, ou deixar de comparecer a 04 (quatro) reuniões consecutívas. ’

Artigo 120 - A substituição do Presidente, em seus impedimentos ou licença, competírájí^pyicS-)' o\ 
presidentes, na ordem sucessiva, decorrente da prioridade definida nos Estatutos. )

Artigo 121 - Qualquer outro diretor será substituído pelo seu próprio substituto, nos termos destes ÊsSlosífc!- 
Artigo 122 - Não poderão estar licenciados, na mesma ocasião, mais de 03 (três) diretores.
Artigo 123 - Em caso de vagar 0 cargo de Presidente, assumirá a direção do TAMOYO 0 Presiden^í?^ 

Conselho Deliberativo, que, no prazo de 20 (vinte) dias, reunirá ô Conselho para a eleição de 
seu sucessor, que completará o mandato.

Parágrafo 1° - Nesta hipótese, perdem os mandatos os demais membros da Diretoria, os quais aguardarão 
nos cargos, os seus substitutos;

Parágrafo 2° - Faltando menos de 06 (seis) meses para 0 término da gestão, 0 T Vice-Presidente poderá 
completar 0 mandato, a critério do Conselho Deliberativo.

Artigo 124 - As vagas que ocorrerem nos cargos de Vice-Presidentes, Secretários e Tesoureiros, serão 
preenchidas pelo Presidente, dentro de 15 (quinze) dias, devendo 0 nome ou nomes escolhidos 
ser submetidos à apreciação do Conselho Deliberativo, convocado para reunir-se, no prazo de 
20 (vinte) dias, após a designação ad-referendum.

Parágrafo 1° - São válidos os atos dos diretores designados, nos termos deste artigo, mas será por eles 
responsável, 0 Presidente do Clube, na hipótese de recusa dos nomes do Conselho;

Parágrafo 2° - O Presidente poderá deixar de preencher as vagas verificadas de 1° de julho em’diante, salvo 
quando 0 número for superior a 03 (três).

Artigo 125 - No caso de renúncia ou de exoneração, 0 Presidente e os diretores são obrigados a prestar 
contas, dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

Seção II
Da Competência

Artigo 126 - À Diretoria, órgão colegiado, Poder de execução administrativa do Clube, compete:
I. Administrar 0 TAMOYO e resolver sobre matéria de sua competência, definida nestes Estatutos;

II. Resolver sobre a admissão, transferência, demissão e réadmissão de sócios, sempre que houver 
divergência entre 0 parecer da comissão de sindicância e a Presidência e, em todos os casos de 
transferência, podendo exigir ás informações que julgar convenientes;

ni. Permitir:
a) Que 0 pagamento de Títülo ou Títulos ou outras obrigações seja feito em parcelas;
b) Que pessoas não compreendidas na definição estatutária possam ser consideradas como 

pertencentes à família do sócio;
IV. Conceder catiões de freqüência ou regalias, nas conformidades dos Estatutos:
V. Impor as penalidades de sua competência;

VI, Regular ou ditar normas para 0 direito de freqüência;
VIL Resolver sobre requerimento ou pedido de sócio, dentro de sua competência;

VIII. Escolher 02 (dois) diretores para a comissão de sindicância, se 0 Presidente declinar da indicação;
IX. Filiar ou desfiliar 0 TAMOYO junto às entidades desportivas oficiais;
X. Cobrar ingresso aos associados e dependentes para jogos, festas e reuniões, cuja realização seja 

onerosa e importe em despesas para 0 Clube; •
XL Propor ao Conselho Deliberativo:

a) A concessão de Títulos de Grande Benemérito, Benemérito e honorário;
b) A reforma ou modificação dos Estatutos;
c) Resoluções sobre pontos omissos nos Estatutos;
d) Fixação da taxa de manutenção ou de qualquer outra, bem como a sua atualização, nos termos



e exercer controle
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V.
VI.

íl.
III.

ís

Artigo 127 - Compete ao Presidente;
I.

(goovofWOg) í

18 
Despesa, e, quando 

, por propo^^fg;^^ 

A^mat^iÀaJ'Q\ 
|Ano.<^ 

arrendamento de dependêmíia 
__________xc • jSOF

Seção ni
Das atribuições do Presidente e Vice-Presidéntes

Executar e fazer executar os dispositivos destes Estatutos, Regimentos, Regulamentos e atos 
emanados dos Poderes do Clube, zelando por todos os meios ao seu alcance, pelos interesses do 
TAMOYO;
Despachar o expediente;
Convocar reuniões da Assembléia Geral, do Conselho Deliberativo, do Conselho Consultivo e da 
Diretoria, presidindo os trabalhos desta e os de instalação da primeira;
Resolvei sobre a admissão, transferência, demissão e readmissão de sócios, ressalvados os casos 
de Competência da Diretoria;
Expedir cartões de frequência temporária e as carteiras previstas nestes Estatutos-

............... _________
Paragralo^Unico Se o Presidente declinar da aplicação de penalidade de sua competência, â Diretoria

VII.
VIII.

IX.
X.

XI.
xn.

xin.
XIV.

á)
b)
c)
d)
e)

XII. Organizar o orçamento anual do Clube, estimando a Receita e fixando a 
necessário, permitir o aumento de verbas ou autorizar despesas extraordinárias, i 
Presidente.

Parágrafo Único - Em se tratando de despesas elevadas e, nos casos previstos nestes Estatui 
será submetida à apreciação do Conselho.

XIII. Elaborar regulamentos e regimentos, baixando-os por intermédio do Presidente;
XIV. Autorizar a assinatura de contratos de cessão e uso, locação ou i.

clube, e outros que entendam como patrimôniò->do TAMOYO, desde que sejam compatívei 
finalidades do Clube e com o seu bom funcionamento;

XV. Adotar normas reguladoras da freqüência das pessoas das famílias dos sócios;
X\T. Zelar pela boa ordem social;
XVII. Imprimir eficácia ao desémpenho das atividades das seções administrativas 

ativo e permanente sobre a vida econômica e financeira do Clube;
XVIIl. Preservar as tradições do TAMOYO ;
XIX. Resolver sojjre matéria ou assuntos de caráter urgente previstos ou não, nos Estatutos, submetendo 

sua resolução ao Conselho Deliberativo, quando a competência for do Órgão superior, ou quando a 
matéria envolver indagação maior;

XX. Eximir, em caráter excepcionai, o sócio de responsabilidade decorrente da aplicação dos Estatutos, 
ou transigir com ele, sobre compromissos ou obrigações assumidas com o Clube.

Aplicar penalidades de sua competência e tornar efetivas as decretadas pela Diretoria;

aplicara a pena ao infrator.
Resolver sobre requerimento ou solicitação de sócios nas hipóteses de sua competência;
Transigir com o associado, a seu critério ou da Diretoria, quàndo houver interesse do Clube;
Conceder exoneração de diretores, exonera-los ou conceder-lhes licença;
Propor à Diretoria a nomeação de sub-diretores ou de assessores;
Designar diretores para a comissão de sindicância;
Admitir, suspender e dispensar empregados, ouvindo a Diretoria, se julgar conveniente:
Rubricar os livros da Secretaria e da Tesouraria;
Assinar:
Os contratos de sua competência;
Os contratos autorizados pelo Conselho;
Com 0 Secretário Geral, os diplomas honorífíceros;
Com o Secretário Geral e o Tesoureiro Geral os Títulos de Propriedade;
Com 0 Tesoureiro Geral ou o seu substituto, cheques, ordens de pagamento e quaisquer 
documentos que envolvam rejionsabil idades financeiras, inclusive Títulos e Cauções.
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XXV.
XXVI.

XXI.
XXII. 

XXIII. 
XXIV.

I.
II.

I.
II.

• k’'*’

I.
-

Artigo 130 - Compete ao 3° Vice-Presidente:
Substituir o2° Vice-Presidente;
Superintender o Departamento de Serviços Internos.

Seção iV - Dos Departamentos Constituição, Competência e Atribuições.
Artigo 131 - Para melhor entendimento e harmonia dos assuntos técnicos e administrativos, a Diretoria do 

TAMOVO será grupada por Departamentos sendo atribuído a cada um deles as funções definidas 
nestes Estatutos.

Artigo 132 - Cada Departamento será superintendido administrativamehte por 01 (um) Vice-Presidente, com 
exceção dos Departamentos de Secretaria, Tesouraria, Relações Públicas e Jurídico, que o serão: 
os dois primeiros pelo 1® Secretário, e os dois últimos pelos respectivos diretores, em completa 
harmonia de ação com o Presidente,

Artigo 133 - Cada Superintendente poderá convocar ou fazer reuniões isoladas do seu Departamento, 
devendo, contudo, os assuntos tratados serem levados ao conhecimento do Presidente, ou, se for o 
caso, da Diretoria, na primeira reunião que se seguir.

Artigo 134 - Objetivando o maior aproveitamento das atividades, todas as vezes que um mesmo assunto 
venha a interessar a mais de um Departamento, estes tratarão èm reunião conjunta, quando 
convocada pelo Presidente do Clube, levando o resultado da reunião ao conhecimento da Diretoria, 
quando necessário.

Artigo 135 - Para melhor alcançar os fins a que se destinam, os Departamentos da Diretoria do TAMOYO, 
serão os seguintes:

I. Departamento de Secretaria;
II. Departamento de Tesouraria;

íoOOPÒFlClOd í 
%
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Autorizar as despesas previstas no orçamento e ordenar o respectivo pagamento, pe.rmitindp . 
que, no todo ou até limites fixados antecipadamente, sejam autorizadas por outros diretores; ■. 
Autorizar e fazer pagar, da mesma forma, as despesas extraordinárias, admitidas pela Dinâjsria, por 
proposta sua; &p,’ .
Ceder, ocasionalmente, a título oneroso ou gratuito, qualquer dependência do Clube, pá^íií^ueíiL 
não colida com as finalidades do Clube;
Nomear delegados do Clube, para representações externas, inclusive as de caráter técnicojqí^ 
tenliam de ser exercidas junto a clubes congêneres õu-entidades a que o TAMOYO esteja filiado; 
Publicar, em nome da Diretoria, os Regimentos, Regulamentos ou Normas por ela elaborados, 
baixando, sempre que j ulgar conveniente, instruções para a sua fiel execução:
Proceder, como lhe parecer necessário, em casos imprévístos ou de caráter urgente, dando 
conhecimento dos motivos à Diretoria, na reunião imediata ao fato;
Exercer a direção dos negócios do TAMOYO , dentro da esfera das suas atribuições;
Tomar a iniciativa da divulgação dos atos administrativos;
Propor à Diretoria a revisão dos seus atos e rever os seus;
Comutar penas por ele impostas e propor a Diretoria a comutação de penalidades, quando por ela 
aplicadas;
Representar o TAMOYO, por si ou por procurador, em suas relações externas ou em juízo; 
Apresentar ao Conselho Deliberativo o relatório anual da sua administração, acompanhado da 
prestação de conta da Diretoria.

Artigo 128 - Compete ao 1® Vice-Presidente:
Substituir 0 Presidente, nos seus impedimentos;
Superintender o Departaraenío Social e Artístico.

Artigo 129 — Compete ao 2° Vice-Presidente:
Substituir 0 1® Vice-Presidente;
Superintender o Departamento de Esportes.



cada Secretário, ouvido o Presidente do Clube.
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Seção V 
Do Departamento de Secretaria

ill.
IV.
V. 

VI. 
VIL

I.
IL

III.

I.
II.

III.

I.
IL

III. Departamento de Relações Públicas;
IV. Departamento de Social e Artístico;
V. Departamento de jurídico;

VI. Departamento de Esportes;
Vn. Departamento de Serviços Internos;

í.
11.

1.
IL

III.

III.
IV.
V.

Artigo 138 - Compete ao 1° Secretário:
Substituir 0 Secretário Geral, quando impedido;
Lavrar e assinar as atas das sessões da Diretoria
Redigir e assinar a correspondência interna.

Artigo 139 - Compete ao 2° Secretário
Organizar o arquivo e o serviço de sinopse;
Escriturar a parte histórica das fichas dos sócios;
Substituir 0 r Secretário, nos seus impedimentos.

Artigo 140-0 Secretário Geral, no interesse dos serviços da Secretaria, poderá alterar as atribuições de

gOOPÒFÍCíog
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burocrática que digam respeito à vida do Clube, e serâ compostO pelos seguintes membros- 
Secretário Geral;
P Secretário;
2“ Secretário.

Artigo 137-Compele ao Secretário Geral;
Dirigir todos os serviços da Secretaria;
Redigir , todos os avisos e convocações, bem como a correspondência externa, assinando os 
mesmos;
Assinar, com o Presidente, os diplomas e títulos;
Organizar o relatório do movimento das Secretaria;
Expedir, quando autorizado pelo Presidente, as carteiras de identidade e cartões de freqüência.
Í9 __  no+o óA "1 Q Q AAoniÁ»! «.,

Substituir 0 Secretário Geral, quando impedido;

Ano:.:^

Artigo 136 - O pepartamento de Secretaria tem por finalidade precípua, gerir todos os assuntos de ordem

I.
II.

IIL

Seção VI 
Do Departamento de Tesouraria

\rtigo 141 - 0 Departamento dé Tesouraria tem por finalidade velar pelo perfeito equilíbrio econômico e 
financeiro do Clube, e será o fiel guardião de todos os títulos e valores do TAMOYO.

Artigo 142 - O Departamento de Tesouraria se compõe dos seguintes membros:
Tesoureiro Geral;
1° Tesoureiro;
2° Tesoureiro.

Artigo 143 - Compete ao Tesoureiro Geral:
Ter sob sua guarda e responsabilidade, os valores e títulos de qualquer natureza;
Organizar os balancetes trimestrais com os demonstrativos mensais, submetendo-os à apreciação 
da Diretoria, bem como o balanço anual e as demonstrações de receita e despesa;
Submeter a escrita contábil, trimestral e anualmente, ao Conselho Fiscal;
Satisfazer todas as despesas, com autorização do Presidente;
Assinar, com o Presidente e o Secretário Geral, todos os títuloà de sócio;
Controlai- todos os serviços da tesouraria;
Assinar com o Presidente ou o seu Substituto, cheques, ordens dê pagamento e outros documentos 
que envolvam responsabilidadeS/^nanceiras, inclusive títulos e livros, a seu cargo.
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Da Seção de Assuntos Sociais

11.
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I

Artigo 149 - O Departamento Social e Artístico superintenderá todas

-artigo 150-0 Departamento Social e Artístico será

I.
II.

I. 
n.

11.
in.

I.
II.

Ili.
ÍV.
V,

VI.
Artigo 145 - Compete ao 2° Tesoureiro:

I,
II,

III,

Seção vin 
Do Departamento Social e Artístico

.... ... - ---- j ãs diversões de caráter social e
artístico, as reuniões e promoções de qualquer natureza, que não desportivas.

í superintendido, administrativamente, pelo 1° Vice- 
Presidente e será composto das seguintes seções:
Assuntos Sociais;
Assuntos Artísticos;
Assuntos Femininos.

21

Rwf>, 
|Ano.-,^

Seção VII
Do Departamento de Relações Públicas

Relações Públicas é o órgão de relações políticas e de representação do 
JL AiVJLvz JL Vz.

Artigo 148 - Compete ao Diretor de Relações Públicas:
Dirigir 0 Departamento;
Representar o Clube, quando designado 
comemorações internas ou externas;
TAMAvrí ocorrências que interessem à tradição e história do
J A.1VJVz X vij

Providenciar para que as autoridades legalmente constituídas e os visitantes tenham boa acolhida, 
mostrando-lhes, sempre que possível, fatos que digam respeito â vida e às atividades do Clube.

Artigo 144 - Compete ao 1° Tesoureiro:
Substituir 0 Tesoureiro Geral, quando impedido;
Controlar todo o serviço de arrecadação, de acordo com o Tesoureiro Geral;
Escriturar a parte financeira da ficha dos sócios;
Apresentar, trimestralmente,.à Diretoria, a lista de sócios, em atraso;
Fazer a escrituração do Ativo e Passivo;
Entregar ao Tesoureiro Geral o saldo em dinheiro ou cheques, em seu poder.

15 - Compete ao 2° Tesoureiro: '' v
Auxiliar o 1® Tesoureiro, sempre que for solicitado;
Auxiliar a fiscalização de todas as fontes de receita;
Substituir o 1° Tesoureiro, nos seus impedimentos.

Artigo 146 - O Tesoureiro Geral poderá, no interesse dos serviços da Tesouraria, alterar as atribuições de 
cada Tesoureiro, ouvido o Presidente do Clube.

ou convocado pelo Presidente, em festas ou

tewvwnos

Artigo 151 - Á seção de Assuntos Sociais será dirigida pelo Diretor SociaÉ'
Artigo 152 - Compete a esta seção:

T .Dirigir a parte social do TAMOYO e organizar, de acordo com a Diretoria, o programa de festas e 
diversões sociais, encarregando-se de direção e execução;
Conhecer as programações dos demais Departamentos, a fim de providenciar ultimar, em tempo 
habil, 0 Boletim Oficial do Clube.

■Artigo .153 - Compete ao Diretor Social:
Dirigir a Seção de Assuntos Sociais;
Organizar, de acordo com a Diretoria, o programa de festas e diversões sociais, encarregando-se de 
sua realização;
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IV.

11.
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na

ÍIÍ,
IV.
V.

com reuniões de caráter educativo;

serão feitos pela 

não colida com atribuições específicas de 
, . -■ o seu próprio Regimento, bem

como baixar normas para o seu fiincionamento, ouvido o 1° Vice-Presidente
Artigo 162 - As pesso^ do sexo feminino, não dependentes de sócio, para frequentar e participar das 

atividades do TAMOYO, poderSo, a critério da Direção desta Seção, ser inscritas e consideradas 
como sQcias da Seção, pagando a contribuição op taxa que for fixada, sujeitas às obrigações 
previstas nestes Estatutos ou normas do Clube. *

Parágrafo único - Os dmeitos conferidos às pessoas inscritas emencionadas neste Artigo, ov,;„ possua» 
Artigo 163 - A Seçao de Assuntos Femininos lerá como membros e será formada de suas ex-diretoras

de prestar serviços ao TAMÓYO através desta Seção.
Parâgrafo^^’-[A presença das senhoras dos diretores, no quadro de integrantes desta Seção, não será 

Parágrafo 2“- Qualquer membro integrante desta Seção poderá pedir dispensa ou afastamento do quadro. 

Artigo 164 - Compete a Diretoria de Assuntos Femininos:

r
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Da Seção de Assuntos Artísticos |Ano.^
Artigo 154 -^A Se^o de Assuntos Artísticos, órgão criado com à finalidade de oferecer ao quadro socfe 

1AMOYO espetáculos artísticos e culturais, será dirigido pelo Diretor Artístico
Artigo 155 - Estarão sob a organização e direção desta seção, òs^grupos de teatro, a biblioteca, o cinema e 

outras atividades que possam ensejar aos associados manifestações espontâneas e apuro pelas artes 
e cultUTâ.

Artigo 156 - Compete ao Diretor Artístico;
I, Promover o aperfeiçoamento do senso artístico dos associados,

II. Ter sob sua responsabilidade, a biblioteca do Clube.

/SMIgoovòfwos

Escolher os auxiliares necessários ao bom desempenho de suas funções, iSXido-oi
Diretoria e ciente o T Vice-Presidente;
Redigir ou designar quem redija o Boletim Oficial.

Da Seção de Assuntos Femininos

efetivamente na vida social, artística e desportiva do TAMOYO
Artigo 158 - A Seção de Assuntos Fcminino.s, órgão de apoio da Diretoria, colaborará nas atividades 

cívicas, socrais, artísticas e desportivas, em perfeita harmonia com as Seções de Assuntos Sociais 
Assuntos Artísticos e Departamento de Esportes,

Artigo 159 - Esta Seção subordinada, adminisírativamente, ao 1° Vice-Presidente, será dirigida por uma 
Diretora e duas Assessoras, escolhidas pelo Presidente do Clube

Artigo 160 - Os serviços da Secretaria e Tesouraria da Seção de Assuntos Femininos, serão feitos peia 
A • 1 ® Tesouraria do Clube, com a colaboração da Diretoria e Assessoras da Seção.
Artigo 161 - Desde que nao fira o contexto destes Estatutos e não colida com atribuições específicas de 

Assuntos Femininos poderá elaborar o seu próprio Regimento, bem

participar das

1 sócias^da^Seção, pagando a contribuição ou taxa que for fixada, sujeitas à

Parágrafo Único - Os direitos conferidos às pessoas inscritas e mencionadas neste Artigo, serão pessoais 
Artigo 163 - A Seção de Assuntos Femininos terá como membros e será formada de suas ex-diretoras ‘ das 

senhoras dos diretores e daquelas que vêm prestando ou que manifestem vontade ou interesse

Parágrafo 1° - A presença das senhoras dos diretores, 
obrigatória.

- “,0

ou dele ser desligado, se demonstrar completo desinteresse em dele participar.

Auxiliar, por si, ou por intermédio dos membros integrantes desta Seção, os Departamentos Social e 
Artístico e de Esportes;
Indicar ao Departamento de Esportes as pessoas do Sexo feminino interessadas na prática de 
exportes e cultura fisica;
Encarregar-se da promoção de atividades que se relacionem com questões femininas- 
Organizai- e manter õ fíchário e arquivos relativos à Seção;
deste Seçã™^°^^ «designar comissões, quando necessárias ao bom funcionamento e desempenho
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in.

Seção IX
Do Depârtanieuío Jurídico j o
j 0 órgão orientador das questões de Direito entre o

, Q Da Seção de Esportes. JsfSsgsssssBs
Artigo 174" - Compete ao Diretor de Esportes;

1. Organizar e dirigir a educação física e os desportos em todas as suas modalidades, nas diferentes 
divisões ou seções do Clube, para todas as classes de sócios c pessoas autorizadas a freqüentá-lo;

Seção X
Do Departamento de Esporte

'«spu^dos em 
UllIlovUlUdUCb,

Parágrafo 3» - 0 Departamento de Esportes Disciplinatá a participação de menores em competições do

Artigo 169-0 Deparamento de Esportes terá uma seça'» de serviços médicos, obedecendo as instituições 
aprovadas pela DMorta, por proposta do 2» Vice-Presidente, e de acordo com a orientação de 
piofíssional convidado para dirigi-Ia.

Artigo 170 - Como estímulo à conservação dos (ins a que se propõe o Clube, mas sem abandono dos 
piincipios básicos do amadonsmo, que tem por fim defender e propagar, o TAMOYO poderá de 
conformidade »m o artigo 2 inciso IV, destes Estatutos, conrtituir quadro da classe profissional 

de competições desportivas, observados os regulamentos e legislação pertinentes. ’ 
Artigo 171 - Sem fenr a independência que. em assuntos técnicos, é conferida ao Departamento de 

Esportes, a Diretoria poderá baixar regulamentos ou normas que se fizerem necessárias ao bom 
funcionamento do setor.

Artigo 172°- O Departamento de Esportes será constituído de;
J. Seção de Esportes;

II. Seção de Escotismo;
III. Seção de Recreação.

íoOOV»'^)

Artigo 165 - A presença da Diretoria de Assuntos Femininos, nas reuniões da Diretoria, é facultativa 

..................... ..............
Artigo 166-0 Deparíamentú Jurídico é o órgão orientador das questões de Direito entre o 

terceiros.
Artigo 167 - Compete ao Diretor Jurídico:

Orientar, juridicamente, e defender os interesses do TAMOYO perante os Poderes Públicos e a 
Justiça, í
Representar, cora procuração, o Clube, sempre que necessário, era juízo ou fora dele-
teSo TAMOTa"'’ ™
Orientar, nas reuniões ordinárias, o Presidente ou a Diretoria, quando da apreciação de qualquer

ÊX"""9-^0 —0
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III.
IV.
V.

IX,
X.

II.
in.

V. 
ã)

Da Seção de Recreação
Artigo 179 - A Seção de Recreação tem por finalidade a pratica de esportes ou divertimentos aquáticos, a 

cultura física e mental, a recreação ^o, lazer.

Da Seção de Escotismo
Artigo 175 - A Seção de Escotismo do TAMOYO, órgão criado com a finalidade de inspirar e incutir nos 

jovens a ordem e a disciplina decorrentes das causas escoteiras, será chefiada pelo Diretor de 
Escotismo.

Artigo 17Ó - O escotismo do TAMOYO estará subordinado a estes Estatutos, no que couber, e em tudo 
ficará sujeito, dentro de suas possibilidades, às leis e regulamentos das entidades oficiais, ao.s 
quais estiver ligado por força de direito ou obrigação.

Artigo 177-0 TAMOYO aceitará, sempre, desde que não crie por princípio, impasse administrativo 
indissolúvel, todas as leis oriundas dos manuais ou regulamentos que sejam diretrizes 
obrigatórias do Escotismo.

Artigo 178 - Compete ao Diretor de Escotismo
Ser 0 representante oficial do TAMOYO junto às entidades a que estiver filiado o grupo do grupo de 
escoteiros;
Levar ao conhecimento da Diretoria, através do 2° Vice-Presidente, tudoo que se relacione com sua 
seção, solicitando as providencias que se fizerem necessárias e apresentando sugestões;
Difundir e ensinar o escotismo;
Informar sobre as possibilidades de serviços de utilidade publica â serem prestados pelos escoteiros; 
Ter sob sua responsabilidade todos os bens móveis ou patrimoniais do Clube, que estejam à 
disposição do Escotismo.

éíà i
Organizar torneios internos, dirigindo-os e decidindo sobre assuntos respectivos; p.
Organizar as representações oficiais do Clube, na sua parte técnica, em qualquer gênâ^o<Í 
competição municipal, regional ou interestadual, submetendo o assunto à aprovação do 2°^ice- Áefe 
Presidente.
Aplicar aos sócios e pessoas autorizados a freqüentar o Clube, sob sua direção, as medidas'"’ ' 
disciplinares, de ordem técnica, que se tornarem necessárias;
Propor:
Ao 2° Vice-Presidente o desligamento de atleta, na conformidade dos Estatutos, apresentando as 
razões de sua deliberação;
Ao 2° Vice-Presidente a adoção de medidas de caráter administrativo, julgadas necessárias para o 
bom desempenho de suas funções, e a aplicação de penas disciplinares, quando não se tratar de 
desligamento;
Ao 2° Vice-Presidente as despesas que devam ser incluídas no orçamento do ano seguinte, 
discriminando-as, bem como qualquer aumento de verbas, em tudo que se referir ao 
Departamento de Esportes - Seção de Esportes, para exame e encaminhamento;
Superintender as dependências internas reservadas ao treinamento, inclusive os vestiários, 
propondo a quem de direito, as providências necessárias para o Seu regular funcionamento e uso; 
Organizar, para o relatório anual da Presidência, as informações concernentes à seção de 
Esportes;
Controlar o almoxarifado do setor, solicitando o material de que careca a seção, respeitando os 
limites das verbas respectivas;
Despachar os papéis ou expediente que lhe forem distribuídos;
Redigir e assinar a correspondência do Departamento de Esportes, na parte que lhe for privativa, 
e propor sugestões para outros expedientes de caráter geral do Clube para outra entidade.
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Seção de rendas internas;
Seção de serviços internos;
Seção de patrimônio.

I.
II,

rw/
' 25

quático, com

Artigo 182 ^0^ Departamento de Serviços Internos, subordinado, administrativamente, ao 3° Vice- 

1.
n.

111.
ÍV.
V.
■ligo 1^83 - 0 Departamento de Serviços Internos será composto das seguintes seções:

li.
ni.

Da Seção de Serviços Internos
Artigo 186 - A Seção de Serviços Internos, chefiada pelo Diretor de Serviços Internos, será responsável 

pela manutenção, conservação e limpeza de todas as dependências e instalações do Clube, bem 
TAM/Çvn pequenas obras ou reparos, quando autorizadas pelo Presidente do

Artigo 187 “ Compete ao Diretor de Ser^dços Internos;
Orientar e fiscalizar todos os serviços de manutenção, conservação e limpeza, realizados oor 
empregados do Clube, ou contratados; '
Apresentar, periodicamente, a relação de serviços julgados urgentes, a serem executados, 
mantendo o Presidente ou a Diretoria ciente das condições das dependências do Clube.

Da Seção de Rendas Internas
Artigo 184 - A Seção de Rendas Internas será, chefiada pelo Diretor de Rendas Internas e terá, a seu cargo 

todos os serviços dos quais advenham rendas para o Clube.
I. Entende-se por rendas internas aquelas provenientes dos serviços de bar e restaurante, bem como de 

„ , permitidos, quando o Clube fornecer o material necessário a realização dos mesmos.
Paragrafo Unicx) - Para os efeitos deste artigo, não serão consideradas como rendas internas àquelas 

advindas das vendas de ingresso para reuniões sociais, culturais, artísticas e desportivas 
devendo, em qualquer destes casos, a Tesouraria assumir a responsabilidade direta.

Artigo 185 - Compete ao .Diretor de Rendas Internas:
I. Controlar os serviços de bàr e restaurante, fiscalizando-os, se contratados;
n. Fiscalizar o trabalho dos empregados ligados à sua Seção, efetivos ou contratados para tarefas-
III. Manter sempre em estoque, no bar e restaurante, os artigos e mercadorias que forem necessários-
^V. Providencias as compras dos artigos e mercadorias para a seção. Solicitando numerário, quando 

necessário.

IS,

. . .Artigo 180 A Seção, chefiada pelo Diretor de Recreação, compreende a área dõ Parque ; 
as piscina,s e saunas.

Artigo 181 - Compete ao Diretor de Recreação:
Zelar pelo bom funcionamento e uso das piscinas e saunas*
Promover, sempre que possível, torneios ou competições, festas, jogos de salão e quaisquer eU 
compatíveis com a legislação do País e pertinentes à Seção, e de acordo com os setores afins.

Seção XI 
Do Departamento de Serviços Internos

Presidente, será o Órgão responsável pelos seguintes serviços: 
Serviços de bar e restaurante;
Rendas Internas;
Execução de reparos e pequenas obras;
Manutenção e limpeza;
Patrimônio,
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Examinar as contas apresentadas, 
parecer;
Examinar a 
juízo;

I V. Solicitar da Tesouraria ou da seção

CAPITULO X
. Comissão de Sindicância

Comissão de Sindicância será constituída de 02 (dois) diretores indicados pelo Presidente do 
Clube, e funcionara com a assistência do 1" Vice-Presidente, com direito a voto.

Artigo 191 - Compete à Comissão de Sindicância dar parecer sobre todas as propostas de admissão 
Paráoraf/I^'^'^ n Vansferencia daqueles que pretendam ingressar no Quadro Social do TAMOYO
Paragrafo 1 -O parecer deverá ser dado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, fmdo o qual^berà ao 
n ■ . ^P’‘Oposta, ouvindo, antes, se quiser, â Diretoria;
Paragtafo - Se a Comissão não prolatar parecer, no prazo estipulado, o Presidente poderá designar 2 

(dois) outros diretores parà prestarem as informações necessárias sobre o propoL e as conSções 
exigidas para 0 ingresso no Quadro Social; v e as conoiçoes

Wência entre o parecer da Comissão e a opinião do Presidente, este poderá 
deliberar sobre o ingresso de quem pretenda integrar o Quadro Social, salvo se preferir a 
manifestaçao da Diretoria, e nos casos de competência do mesmo órgão;

Parágrafo 4" - Sempre qoe houver divergência entre a conclusão do parecer e a opinião do Presidente 
“ julgamento da Diretoria que decidira, por votação secreta, se assim 

vnienovi.

Parágrafo 5” - Dos pareceres contrários à admissão, readmissão e transferência de sócios, tendo em vista o 
carater sigiloso do assunto, não haverá divulgação, e deles não tomarão conhecimento os 
proponentes OU propóstos. «cviiucinu us

poovoí

CAPÍTULO XI 
Do Conselho Fiscal

Artigo 192-0 Conselho Fiscal, eleito anualmeníe, pelo Conselho Deliberativo, dentre os seus membros 
membros efetivos e 03: (três) membros suplentes, na ordem’ 

estabelecida, quando da eleição. n , « utuvjn
Artigo 193 - Compete ao Conselho Fiscal:

1. Examinar os balanços trimestrais da Tesouraria, emitindo parecer;
ÍI. Examinar as contas abresenteda.<i, em casos de renúncia ou afastamento do Presidente, emitindo 

contabilidade do Clube, anualmente, quando da apresentação das contas, emitindo 

^mpetente, os esclarecimentos que entender necessários.

r . lóo Seção de Patrimônio
Artigo 188 - Mantidas as^responsabilidades atribuídas ao demais setores, a Seção de Patrimôniòzserá .

pS2° ° P''»
Artigo 189 - Compete ao Diretor de Patrimônio; ’ Anoi^SÍ! ^2.

Ter sob sua guarda e respõnsábiiidade o almoxarifado do TAMÓYO-
il. Manter um registro atuálizado de todos os móVèis e imóveis do Clube, propondo 

providenciando suas baixas, quando for o casO’ ’ P P
lU. Apresentar, periodicamente, relatório sobre o estado dos bens móveis e imóveis sugerindo 

quando for O caso, medidas pai-a sua melhor conservação; ’
IV. Zelar pelos troféus conquistados pelo Clube, bem como álbuns e tudo aquilo que diea ou se 

relacione com a vida e história do TAMOYO.
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m.
IV.
V.

Seção ni 
Da Despesa

L 
II, 
ni.

I.n.

e as Instruções

V.
VI.
VII. Os gastos eventuais, quando autorizados.

•í 4

. 5^-3^ 
\Ano;4^

Aitigo 199-Considera-se despesa:
G pagamento de impostos e taxas, quando devidos;
Os salários e gratificações devidos aos empregados-

““ “"-petições, jogos
IV. Os gastos do bar e restaurante;

O custeio de obras novas ou de reparos e conservação dos bens do Clube-
Os gastos com o esporte profissional, quando for o caso;

CAPITULO XIV
'inA j ^Êginientos, Instruções e Avisos.

®” “-ppletadas pelos Regutoentos. Regimentos
TAMOYO e

§ Úmeo - Os Regulamentos Gerais e os Regimentos Internos elaborados pela Diretoria 
baixadas pelo Presidente, deverão ser afixadas no Quadro de Avisos.

BÊl
? Deliberativo quaisquer alterações do sistema ou^ual
do banco de dados existente. (Incluído pela emenda de 05/01/2007).

CAPITULO XII - Dos Empregados do Clube j
Artigo 194 - Para execução dos seus seiviços administrativos e técnicos, o TAMOYO admitirá 

ser\ndoies que forem julgados indispensáveis, na conformidade de um quad 
organizara e das necessidades ocasionais, a que o Presidente tiver de atender; —

Parágrafo ™TO"dos serJo nomeados, contratados, designados, suspensos’e demitidos pelo 
Presidente do Clube ou o seu préposto, sejam quais forem suas fimções;

Parágrafo T - Os deveres e direitos dos empregados serão definidos em Regulamentos ou Instruções.
Artigo 195 - Será incompatível a condição de sócio com a de empregado, salvo para exercer cargo ou 

função teemea ou serViços especiais, a critério da Diretoria.

CAPITULO XII
4.+írvAÍOA -• o Social, Receita eDespesa.
Aiiilo 197-0 Cfm^Tn constituído dos bens móveis e imóveis que TAMOYO possuir

r ligo 97 O Conselho Deliberativo poderá criar fundos especiais, definidos os fins a que se destinam.

Seção II
* • ,z.rv . Da Receita
Ailigo 198 —Considera-se receita:

As contribuições etaxas devidas pelos sócios;
O produto dos aluguéis ou cessão de dependências do Clube, para realização de jogos festas 
reuniões ou cursos compatíveis com as finalidades do TAMOYO g . ,
A renda dos serviços internos e de que fala a Seção de Rendas Internas;
A renda advinda da venda de ingressos para reuniões sociais, artísticas e desportivas- 
Ratêios e donativos.
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CAPÍTULO XVI
Das Disposições Gerais Finais

(vinte) sócios, conselheiros ou nJo, sob pena dc nSo ter anda^nío

MóZ O presentes Estatutos.
nlo ^ndX?t^p:;cZ^"‘®“ ’ ^0 Conselho Deliberativo, é pessoal,

das pre.oga,ivas e honrarias 
Artieo;;T~^“''"“^’^

natos seus .embros serão, obrig^riXX^ÒcZ™O- 

pessol^ q^Sâm colwdõ Ír^J eígr^dedSoX

Artigo 210-Os membros da Diretoria não poderão ser remunerados. "

servf^? rnt™oi'’que jtíJiXveXteXScutonf“ 
neste caso, a necessária fiscalização. diretamente ou por contratos, assegurada,

destes Estatutol que dtixt^e^CT sS^oíetírio^^^^^^^ < “ *««»> 8*»’
do Conselho. P P o Clube, sera, automaticamente, desligado

Artigo 201 - As medidas .transitórias que se imnuserem í. • 4 >“.• .
conformidade das respectivas atribuições deverãí» cí» Diretoria ou d^^^te, 
no Boletim Oficial, quando em circulação, tomXÍ”^”í^^Avisos e divulgadas 
aviso as revogue. obrigatonas, até j^í^^vo

Icapitulo XV pNsp.
Do Boletim Oficial ^Ano:.^Í2

O™>AL, que .a,Í^rá

Social ou por pessoa por ele indicada, com a aprovação 1IV ’ pelo‘Diretor
I. Dar ciência aos sócios de fatos e atos oficiais de ona; f objetivando os seguintes fins: 

. inserir os proteínas das atividXTSTdl^^^^^^^^^^ '

Artigo 203 - Poderá ser inserida no órgão de publicidade interna propaganda remunerada.
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^cSíXs::::
""" ---»

potodTo ÍISyo í“z r*"’'^''^ P^'” «Io '™“"'^ em vigor
X« ou ,„X®I»íeX “ ““ “’‘° ° “’’™’" " '~

' A„ig° “ 'ii%"±oF^"'"^r"’’ P”e - efeitos do que dispõe o 
comXne^TG^plpeSe:;.^^^^^^^^ “ -- «os

lv,T?° “íe“''''“ P°«e''é iostituir, em caráter transitório, qualquer taxa de obras que 
. < ■: ' P- -^er a reaiixaçáo d’ obk e cousC: q’ü:

Artigo 222 - Suprimido (Emenda de 05/01/2'007).
^"'®° ""U toS” °" «ependêneias do Clube, será disciplinada

“atrLenStmítoT^h” f^e^ente. se julgar conveniente, implantar o sistema de 
do Órgso, discipiLndo a maSt””' “ ““ “* ‘‘° = Sop'en*es

° deliberativo poderá, no futuro, alterar as normas existentes
e ecer preceitos ouiros para a presença de conselheiros, na composição da Diretoria.

^dtofeac?^Ót‘ ‘^'“‘■e- promoverá, por todas as formas a
queílSoYO nl^iciZos, ’>-“ possibilidades, câm
filiado. P torneios ou campeonatos patrocinados por entidades ás quais esteja

X"lam«£pXDi±:..t ““
^eyés do Conselho Deliberativo, poderá instituir medalhas ou distintivos de 

mento, para agraciar todos aqueles que se dedicam e servem ao Clube.
Artigo - Fica mantida a Medalha Lauro Duarte de Azevedo, instituída em 23 de outubro de 1977 com a 

. fealidade de d.sünguir e condecorar todos os atletas que, com dedicação e entusiX 
defenderam ou venham a defender as cores e o nome do TAMOYO. ’



Silva”, instituída em 31 de outubro de 2004.
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IV.

'pro-rata'\ entre os

nos termos do artigo 4“, destes Estatutos,
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II.
III.

01.
02.
03.
04.
05.
06.
07.
08.
09.
010.

. I
L

suas cores e distintivos,

30 
fogueira da

! se

A
!nâ;Wal

Uniforme com as cores do Clube: < ’
“T”, em fundo branco debruado de vermelho, sendo 
verdes;

Escudo cora a inicial “T”, em ftndo branco debruado de vermelho, sendo

S =
Pavilhão em listes horizontais verdes e brancas, tendo ao centro ura losango branco circundado oor 
uma orla vermelha, com a inicial “T", em cor verde, ao centro anco circundado por

taca TAMOYO, predominando o verde e

.rtigo 232 - Sob pretexto algum, poderão ser modificados o nome do Clube 
compreendendo o uniforme, escudo, flâmula e pavilhão.

Artigo 233j^O rao financeiro do Clube iniciar-se-á em 1° de novembro e terminará em 31 de outubro de

Artigo 234 - O Clube só poderá ser dissolvido por motivo de dificuldades insuperáveis no preenchimento 
de seus fins e objetivos, e por aprovação de 2/3 (dois terços) do total do Conselho De^liberativo nor 

Diretoria deliberação esta que, para ser efetivada, deverá ser confirmada em 02 (duas)

Estatutos só poderão ser revistos ou reformados por iniciativa do Conselho 
s°alio necr’d°V" “ Conselho, depois de 05 (cinco) anos de sua vigência
rlnsrfh mperiosa e de interesse do Clube, aceita, em principio, pela maioria absofuta do 
Conselho, ou quando se tratar de imposição legal. ona aosoiuia oo

“l’f" ''‘'"í’” Estetutos devecá ser redigido ou
Õeb a « w - f?"’, ““ substitutivos; que passarão a vigorar após a sua aprovação
pela Assembleia Geral. (Emenda de 05/01/2007).

Artigo 236 - Sãõ considerados sócios fundadores do TAMOYO 
os que se seguem: ’

Alcino Moraes
Alfredo Luiz de Santa Rosa
Alvon Couto Pires
Améiio Chrystiano Corrêa
Annibal Amador do Valle
Antoniô Ângelo Marques da Cruz
Antonio de Cai-valho
Antonio Corrêa de Mello
Antonio da Cunha Azevedo /q
Antonio Duarte Guimai’ães //

w
.1’“ mantida a Medalha do Mérito Feminino “Cacilda SanS

Silva-, mstituída em 31 de outubro de 2004, com a finalidade de condecorar as senhõras õJe" 
IS inguiram em trabalhos prestados ao Clube. (Incluído pela Emenda de 05/01/2007).

Artigo 230° - São distintivos do TAMOYO' >A'camisa verde, com gola e punhos brancos, escudo com
’ " . U o “T” de cor verde; calção brando'e mejasjü:

0 “T” de cor verde;
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045. 
046. 
047. 
048.
049, 
050. 
051. 
052.
053. 
054. 
055. 
056.
057. 
058. 
059.

037. 
038. 
039. 
040. 
041. 
042. 
043.
044. José Guilherme Povoas 

José Lourenço Corrêa 
José Moreira Loyola 
José Paes de Abreu 
José da Silva Massa 
Leopoldo Gereba 
Leopoldo Jotha 
Lydio Sant’Atina 
Luiz José Cardoso 
LuizMaia 
Luiz de Souza Gago 
Manoel de Gabin
Manoel Mendes da Rocha 
Mário Pires da Silva 
Milton Campos 
Moço Lourenço

011.
012.
013.
014.
015.
016.
017.
018.
019.
020.
021.
022.
023.
024.
025.
026,
027.
028.
029.
030.
031.
032.
033.
034.
035.
036. João Quinaii

João Rainha
Joaquim Carválho de SanfAnna
Jorge Quinan
José Antonio Caírib
José Benício Barbosa
José Carlos dos Santos
José Cupertino dê SanfAnna

Antonio Moreira de Azevedo 
Antonio Pereira Motta 
Antonio da Silva Lobo 
Antonio Sumar
Aracy da Costa Machado 
Augusto Lourenço da Cunha 
Colombo Alves Nogueira da Silva 
Deodoro Azevedo 
Djalma Azevedo 
Domingos Marques de Gouvêa 
Eípídió Barbosa dos Santos 
Felippe José Quinan 
Felix Moreira Duarte de Azevedo 
Florismundo Baptista Machado 
Francisco Ferreira 
Francisco Guimarães Loyola 
Francisco José Sumar 
Francisco Lúcio dos Santos 
Francisco Mendes 
Francisco Ribeiro de Almeida 
Francisco Ribeiro Massa 
Gustavo Beranger 
Ismael Nobre 
João Baptista 
João Duarte Barboza

fo 0®^

% ,
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Ewoiufrtentos.
Oistríbuicâó

060. 
061. 
062.
063, 
064. 
065.
066.
067.
068.

PredlâMi^

Cabo Frio, 18 Ea lestesiunte

Fet.i
Lei 4êÃ4, Lc ííl 
TOTAL ,

OT.:39101 - R£S.;2 
erê;8 - LIU.E A-8 
bo Frio, 2Í/0Õ/200? 4

lCÜãí*««'*”3Ò

|Ano:^

noíSI11
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Souto Neto 
feao Conselho Deliberativo
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yAlmeiàifFerreira
•iâente do Clube

rtorio io Of. de Cabo Frio-R.j p, 
5 Teixeira e Souza.. 199 Lo-.ia 9 11 
GÍSTRO CiVIL DE PESSOA JURIDICÁi! 
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Orlando Pinheiro 
Oscar Godinho
Oswaldo Alves Loyola
Pedro Perelló
Ramon Perelló Filho
Simeão Mureb Batista
Tertuliano Pinto Ferreira
Tuffy Antonio 
Vivino Caetano

Artigo 237 - Para não faltar um dever de gratidão, ficam destacados nestes Estatutos 
T __________ ______________A i* . < » * . .

Wfrio^

IFÍGO?

ST-Jo^

Lourenço Corrêa, Felix de Azevedo e José Antonio Catrib, fundadores do time de bola em 13 de 
julho de 1914, que deu origem à fundação oficial do TAMOYO. em 13 de novembro de 1915, no 
salão da residência de Antonio da Cunha Azevedo (Nico Félix), nesta cidade, quando o atleta 
Ramon Perelló Filho foi aclamado primeiro Presidente do Clube.

Artigo 238 - Os presentes Estatutos, aprovados pelo plenário do Conselho Deliberativo, em sessão de 05 de 
janeiro de 2007, constituem a Lei Orgânica do Tamoyo, que todos os sócios são obrigados a 
respeitar e cumprir.

Parágrafo único. Estes Estatutos estão consolidados, com as emendas aprovadas pelo Conselho Deliberativo 
em 02 de junho de 1996 e 05 de janeiro de 2007 ficando mantidos os atos e resoluções anteriores 
do Conselho Deliberativo que com eles não colidam.

Artigo 239 - Estes Estatutos entórão em vigor no dia 05 (cinco) de fevereiro de 2007, ou seja, após o 
decurso de 30 (trinta) dias de sua aprovação, ficando mantidos os atos e resoluções anteriores do 
Conselho Deliberativo que com eles não colidam.

Artigo 240 - Ficam revogadas as disposições e quaisquer normas sociais em

RtS=)_
' jj

^11

hjtuâ/tesferá ■ Rí-?, 82
í R320.22 li

M í R$5,06 11 í,
m RÍ5,06 11 U
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores QSA

0 Quadro de Sócios e AdministfadoresíQSA) tonsianle dâ base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jutídida (CNPJ) é õ seguinte:

CNPJ:
28.906.626/0001-60
NOME EMPRESARIAL:
TAMOYO ESPORTE CLUBÈ
CAPITAL SOCIAL:

lõme/Nome Empresarial:
•GILMAR OE SOUZA ALVES
Qualificação:
16;Presidenie

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o eCAC com certiOcado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

rmitido no d» nAinolS liar |iS«u«h« de8.-íriúi.
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
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FOLHA DE INFORMAÇÃO
Anexo ao Processo______

NÚMERO

Anna KalàclU rcmandcs 
SuW>ioeura<loraG«^lUgisbtiva 

ftO IfíWÍH
Câmara M»

Folha n.°

_______ j (.xx/ C

-^on^i-v^íX^

'QjOf^_________

I Zzzz MXf >a ezs y'

/

1615



í !• •. .

!



Cabo Frio, 10 de março de 2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 57/2026

PARECER JURÍDICO

DO RELATÓRIO

1

Vieram os autos a esta Procuradoria para análise da viabilidade jurídica da 

contratação direta, por inexigibilidade de licitação, destinada à locação do Salão Nobre 

do Tamoyo Esporte Clube para a realização de eventos institucionais da Câmara 

Municipal de Cabo Frio no exercício de 2026.

^4
 c

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
Proo: 
Fh:^

Estado do Rio de Janeiro Rub:,
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

I Procuradoria-Geral
Gabinete do^ Procurador-Geral

CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. SALÃO NOBRE DO 

TAMOYO ESPORTE CLUBE. REALIZAÇÃO DE EVENTOS 

INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO 

FRIO NO EXERCÍCIO DE 2026. ART. 74, INCISO V, DA 
LEI N° 14.133/2021. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. 

REGULARIDADE DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

VIABILIDADE JURÍDICA.



í

o processo administrativo encontra-se instruído, dentre outros documentos, 

com: requerimento inicial; Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico 

Preliminar; proposta de orçamento apresentada pelo Tamoyo Esporte Clube; 

documentos de regularidade jurídica e fiscal da entidade; certidão positiva com efeitos 

de negativa junto à Dívida Ativa Municipal; certidão negativa de débitos trabalhistas; 

certificado de regularidade perante o FGTS; certidão positiva com efeitos de negativa 

junto à Dívida Ativa da União; certidão de regularidade fiscal junto ao Estado do Rio de 

Janeiro; Termo de Referência; declaração de autorização e de não fracionamento de 

despesa assinada pelo ordenador de despesas; justificativa da inexigibilidade; 

declaração do ordenador de despesas quanto à disponibilidade orçamentária e
2

Consta dos autos requerimento formulado pelo Diretor-Geral desta Casa 

Legislativa, acompanhado de Documento de Formalização de Demanda, no qual se 

descreve a necessidade administrativa de locação do referido espaço para a realização 

de dois eventos institucionais oficiais, quais sejam; a cerimônia de entrega do Diploma 

Joelma Fidalgo, prevista para o dia 31 de março de 2026, e a sessão solene anual de 

outorga de honrarias legislativas, programada para o dia 10 de novembro de 2026.

Conforme consignado na documentação apresentada, a locação compreenderá 

0 uso integral do Salão Nobre do Tamoyo Esporte Clube e de suas dependências de 

apoio, incluindo áreas de circulação, sanitários e estacionamento, pelo período 

necessário à montagem, realização e desmontagem dos eventos.

A justificativa administrativa indica que, em razão das características singulares 

do imóvel e da necessidade institucional de realização das solenidades em espaço 

adequado à recepção de autoridades, homenageados e convidados, a contratação 

será realizada de forma direta, por inviabilidade de competição, com fundamento no art. 

74, inciso V, da Lei n° 14.133/2021.

O valor estimado para a contratação corresponde a R$ 24.000,00 (vinte e quatro 

mil reais), sendo R$ 12.000,00 (doze mil reais) por diária.

cAmara municiwlde cabo frio
Proc: 
Fh;_

Estado do Rio de Janeiro .
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRÍU®*-
Procuradoría-Gera!
Gabinete do Procurador-Geral
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DA FINALIDADE DO PARECER JURÍDICO

DA FUNDAMENTAÇÃO
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compatibilidade da contratação com a LOA, LDO e PPA; indicação da respectiva 

dotação orçamentária; minuta de contrato de locação; e estatuto do Tamoyo Esporte 

Clube.

A presente análise tem por escopo examinar o tema submetido à Procuradoria, 

sem levar em consideração critérios de conveniência e oportunidade, porquanto tal 

exegese compete apenas ao gestor público. Não serão considerados aspectos 

econômicos, financeiros e orçamentários, mas tão somente o aspecto jurídico envolto 

na questão.

Destaca-se, ainda, que este parecer tem caráter meramente opinativo e visa 

auxiliar o gestor no controle prévio de legalidade.

No caso em exame, a demanda administrativa tem por objeto a locação do 

Salão Nobre do Tamoyo Esporte Clube para a realização de dois eventos oficiais do 

calendário institucional da Câmara Municipal de Cabo Frio no exercício de 2026, 

consistentes na entrega do Diploma Joelma Fidalgo e na sessão solene anual de 

outorga de honrarias legislativas. Conforme descrito nos autos, a contratação abrange

A análise jurídica da presente contratação deve partir do regime instituído pela 

Lei n° 14.133/2021, que, ao disciplinar as hipóteses de contratação direta pela 

Administração Pública, prevê, em seu art. 74, inciso V, a inexigibilidade de licitação 

para a locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha.

CÂMARAMUNtCIfW. DE CABO FRIO
Estado do Rio de Janeiro PrOC:., .
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO fWO. „ --------

I Procuradoría-Geraf —-------
Gabinete do Procurador-Geral
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A hipótese em análise não se confunde com contratação comum de serviço ou 

com mera locação dissociada de justificativa administrativa concreta. Ao contrário, a 

escolha do imóvel decorre, segundo os elementos constantes dos autos, de 

características específicas do espaço pretendido, consideradas adequadas à 

realização de solenidades institucionais de porte relevante, com recepção de 

autoridades, homenageados e convidados, o que evidencia a pertinência da 

fundamentação no art. 74, inciso V, da Lei n° 14.133/2021.

A inexigibilidade fundada na locação de imóvel exige a demonstração de que a 

escolha recaiu sobre bem determinado em razão de atributos singulares de localização, 

estrutura ou aptidão funcional, de modo a tornar inviável a competição em sentido 

material. Nesse contexto, a inviabilidade de competição não decorre necessariamente 

da inexistência absoluta de outros imóveis, mas da ausência de substitutibilidade real 

do bem escolhido diante das finalidades públicas a serem atendidas.

Conforme se depreende da instrução processual, a Administração justificou a 

escolha do espaço em razão de suas características estruturais e logísticas, 

consideradas adequadas à realização de eventos institucionais de grande porte, 

destinados á recepção de autoridades, homenageados e convidados, o que demonstra 

a pertinência da contratação sob a ótica do interesse público.

Além do enquadramento jurídico da hipótese, cumpre observar que a 

contratação direta exige instrução processual mínima apta a evidenciar a regularidade 

do procedimento, em consonância com os princípios da legalidade, motivação, 

planejamento, eficiência e supremacia do interesse público. No presente caso, verifica- 

se que 0 processo foi instruído com Documento de Formalização de Demanda, Estudo 

Técnico Preliminar, Termo de Referência, proposta comercial, justificativa da 
4

não apenas o uso do salão principal, mas também de suas dependências de apoio, 

áreas de circulação, sanitários e estacionamento, pelo período necessário á 

montagem, realização e desmontagem dos eventos.

CÂMAMMUNICW DE CASO FRIO
? Estado do Rio de Janeiro Proc* 9 í
I CÂMARA MUNICIPAL DE CABO ‘■—

Procuradoría-Geral Rub: 
Gabinete do Procurador-Geral
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No que se refere ao valor da contratação, consta proposta orçamentária no 

montante total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), correspondente a duas 

diárias de R$ 12.000,00 (doze mil reais) cada. Em contratações dessa natureza, a 

justificativa do preço não se dá mediante competição formal, mas deve resultar de 

elementos que demonstrem a razoabilidade do valor pactuado em face das 
características do imóvel, do período de utilização e das condições de mercado. À vista 

da proposta apresentada e da justificativa administrativa constante dos autos, não se 

identifica, em princípio, incompatibilidade com os parâmetros de razoabilidade que 

regem a atuação administrativa.

inexigibilidade, declaração de não fracionamento da despesa, demonstração de 

disponibilidade orçamentária e compatibilidade com a LOA, LDO e PPA, além da 

minuta contratual e dos documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e 

trabalhista da entidade contratada.

Também se verifica que a entidade locadora apresentou a documentação 

necessária à comprovação de sua regularidade jurídica e fiscal, incluindo estatuto 

social, inscrição no CNPJ, certidões fiscais pertinentes, certidão negativa de débitos 

trabalhistas e certificado de regularidade perante o FGTS. A existência de certidões 

positivas com efeitos de negativa não constitui impedimento à contratação, uma vez 

que produzem os mesmos efeitos jurídicos da certidão negativa, conforme previsto na 

legislação aplicável.

No tocante á minuta contratual juntada aos autos, sua celebração mostra-se 

juridicamente adequada, por se tratar do instrumento destinado a formalizar as 

condições da locação, estabelecendo com clareza o objeto do ajuste, o valor pactuado, 

as datas de utilização do espaço, as responsabilidades das partes e demais cláusulas 

necessárias â segurança jurídica da relação contratual.

Diante desse contexto, não se vislumbra óbice jurídico à contratação direta 

pretendida, desde que mantida a motivação administrativa já lançada nos autos quanto
5

Estado do Rio de Janeiro Proc: 
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Diante do exposto, esta Procuradoria opina no sentido de que, considerando a 

necessidade administrativa devidamente demonstrada, a natureza institucional dos 

eventos a serem realizados, as características específicas do imóvel escolhido e a 

instrução documental constante dos autos, é juridicamente viável a contratação direta, 

por inexigibilidade de licitação, para locação do Salão Nobre do Tamoyo Esporte Clube, 

com fundamento no art. 74, inciso V, da Lei n° 14.133/2021.

Ressalta-se que a contratação deverá observar os termos da minuta contratual 

acostada ao processo, permanecendo vinculada às condições e finalidades descritas 

na instrução administrativa, especialmente quanto às datas dos eventos, ao valor 

pactuado e à destinação do espaço para atendimento do interesse público subjacente.

à adequação específica do imóvel e à necessidade institucional de sua escolha, 

elementos que dão suporte à inviabilidade de competição exigida pelo art. 74, inciso V, 

da Lei n° 14.133/2021.

À 

Ilustríssima Senhora Amanda da Matta Berger 
Diretora Executiva de Compras e Licitações 

Cabo Frio-RJ

CÂMARAMUNICIPALOE CABO FRIO 
5^/.26Proc;

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO RRiO);,
Procuradoria-Gera!
Gabinete do Procurador-Geral

É 0 parecer, salvo melhor juízo.

ANNA RA‘^ÉLLÁ FERNANDES SOARES

SuW>roair^ra Geral legtsUttvi 
Matn’400909 

Câmara Municipal de Cabe frio
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Controladoria-Geral do Legislativo Municipal Legislativa

PARECER TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

RELATÓRIO1.

Sucinto relatório, passamos à análise. -Ví**

l'

DA ANÁLISE DE CONFORMIDADE2.

Da Fase Preparatóriaa)

í

5*^

r

• Entrega do Diploma Joelma Fidalgo, prevista para ocorrer em 31 de 

março de 2026;
. Sessão Solene Anual de Outorga de Honrarias Legislativas, prevista 

para ocorrer em 10 de novembro de 2026.

l

A contratação tem por finalidade viabilizar a realização dos seguintes eventos 

institucionais;

O processo administrativo encontra-se autuado em volume único, contendo a 
documentação pertinente à instrução da contratação pretendida.

1
íPARECER CGL N° 06/2026

PROCESSO N°: 57/2026OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO TEMPORÁRIA DO ESPAÇO - SALAO 
NOBRE DO TAMOYO ESPORTE CLUBE.

Watà". - *1«al dei

Os autos vieram à Controladoria-Geral do Legislativo para análise de 

conformidade acerca da contratação de locação temporária de espaço (Salão Nobre), em 
regime de diária, destinado à realização de eventos institucionais da Câmara Municipal 

de Cabo Frio, conforme previsto no Termo de Referência.

1

Em ambos os eventos, incluindo as respectivas janelas de montagem, realização e 

desmontagem necessárias à execução.

Avenida Assunção, 760 
Centro - Cabo Frio - RJ 

CEP: 28906-200 | Tei.: (22)2640-0700 
www.cabofrio.rj.leg.br 

E-mail: controleinterno@cabofrio.ii.leg.br

’ * * *

: Gafeo Frio
I.. ‘

http://www.cabofrio.rj.leg.br
mailto:controleinterno@cabofrio.ii.leg.br
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1

Do Enquadramento Legal da Contrataçãob)

Da Análise Jurídicac)

1M3

t

Quanto ao 
submetidos à i 
sua competência.

Verifica-se que o processo administrativo encontra-se autuado e instruído com os 
documentos necessários à formalização da demanda e à definição das condições da 
contratação, notadamente o Documento de Formalização da Demanda, o Estudo Técnico 
Preliminar e o Termo de Referência, os quais demonstram a necessidade institucional da 

contratação.

De acordo com o Termo de Referência, o imóvel selecionado apresenta 
características que justificam sua escolha, destacando-se a localização central estratégica 

e capacidade comprovada para atendimento de público estimado de até 800 pessoas, 

compatível com a natureza dos eventos institucionais previstos.

Conforme consignado no Termo de Referência, os eventos integram o calendário 
institucional oficial da Câmara Municipal, possuindo natureza solene e elevada 
participação pública, com público estimado entre 600 e 800 pessoas, sendo informado 

que 0 plenário da Câmara não comporta a totalidade do público estimado, o que toma 

necessária a locação de espaço externo com capacidade compatível.

Conforme indicado nos autos, a contratação encontra-se fundamentada na 
hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso V, da Lei n° 
14.133/2021, que dispõe ser inexigível a licitação quando inviável a competição, 
especialmente nos casos de aquisição ou locação de imóvel cujas características de 

instalação e localização tornem necessária a sua escolha.

. aspecto jurídico e legal da contratação, verifica-se que òs,autos foramT^ 

análise da Procuradoria do Legislativo, que s; manifestou nos ternms de |

Controladoria-Geral do Legislativo Municipal Legislativa <2í)«f, 85' " ’ 3

.•r“ 

1

Avenida Assunção, 760 
Centro - Cabo Frio - RJ 

CEP: 28906-200 | Tel.: (22)2640-0700 
www.cabofrio.rj.leg.br ,

E-mail: controleinterno@cabofrio.ri.leg.bi7^?
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Da Regularidade Fiscald)

i

Da Análise de Riscos da Contrataçãoe)

I

1

análise aos aspectos de 
adentrando no mérito jurídico da

• Certidão Negativa de Débitos, ou
. Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, demonstrando que o débito 

se encontra com exigibilidade suspensa, parcelado ou garantido.

Nesse sentido, esta Controladoria restringe sua 
conformidade administrativa e procedimental, não 

contratação.

Considerando que a contratação envolve assunção de obrigação futura pela 

Administração, faz-se necessário que o contratado apresente, previamente a formalizaçao 
da contratação. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa relativa 

aos débitos municipais, devidamente válida e atualizada.

....íív-;

Considerando que a contratação envolve a locação de espaço para realização de 

eventos institucionais em datas futuras previamente estabelecidas, yénfi^se^^ 

necessidade de avaliação dos riscos administrativos Jinerentes à contrataçap,-^ 
especialmente diante da assunção de obrigação futura por pa le da Administração.

Nesse contexto, recomenda-se a realização 'di análise de riscos da_.contfWçãó,- 

com a finalidade de identificar eventuais fatores que pos^

Durante a análise documental, verificou-se que o estabelecimento apresenta 
certidão positiva de débitos municipais, circunstância que demanda atenção por parte da 

Administração Pública.

comprometer a execução da

A legislação de contratações públicas exige que o confatado comprove 
regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas, sendo admitida, para fins de habilitação, 

a apresentação de:

<^í5aldel
Cabo Frio

Avenida Assunção, 760 
Centro - Cabo Frio - RJ 

CEP: 28906-200 J Tel.: (22)2640-0700 
www.cabofrio.rj.leg.br

E-mail: controleinterno@cabofrio.rj.leg.br

^Ano;
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Da pesquisa de preços0

Do pagamentog)

CONCLUSÃO3.

f

Gabo Frio
objeto e a realização dos eventos institucionais nas datas programadas, contribuindo para 

0 adequado planejamento da contratação e para a proteção do interesse público.

Em contratações realizadas por inexigibilidade de licitação, a justificativa do 
preço constitui elemento essencial à motivação do ato administrativo. Nesse sentido, a 
jurisprudência dos Tribunais de Contas tem entendido que a aferição do valor contratado 

pode observar os valores praticados pelo próprio contratado em contratações anteriores 

de objeto semelhante.

I Qjfe

Diante do exposto, esta Controladoria-Geral do Legislativo Municipal «?^opoe. 
ao prosseguimento do feito, desde que seja apresentada, preViameníe à formalização | 
contratação, Certidão Negativa de Débitos Municip*ais ou Certidão Positiva com Efeitos 

de Negativa, relativa aos débitos municipais do estabelecimento contratado. ;

w
Ç^IÜr^ãdÕH^GêrãrcIo Legislativo Municipal Legislativa

Dessa forma, ainda que não seja obrigatória a realização de ampla cotação de 

preços com múltiplos fornecedores em hipóteses de inexigibilidade, mostra-se 
recomendável que o processo contenha elementos que permitam aferir a compatibilidade 

do valor contratado com o mercado, tais como contratos anteriores, eventos similares ou 

outras referências que demonstrem a razoabilidade do preço pactuado.

Considerando que o objeto contratual compreende a locação do espaço para 
realização de dois eventos institucionais em datas distintas, recomenda-se que o 
pagamento antecipado observe a execução de cada diária contratada, devendo ocorrer 
previamente à realização de cada evento, de forma individualizada por diária contratada, 

de modo a mitigar riscos administrativos decorrentes da assunção de obrigação futura 

pela Administração.

Avenida Assunção, 760 
Centro - Cabo Frio - RJ

CEP; 28906-200 | Tel.: (22)2640-0700
www.cabofrio.rj.leg.br

E-mail: controleinterno@cabofrio.rj.leg.br/ :̂
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1

À Compras e Licitação para ciência e adoção das providências subsequentes.

Cabo Frio, 10 de março de 2026.

r
(

í

Destaca-se que o gestor exerce total autonomia para tomada de decisões quanto 

ao processo, recaindo sobre si a responsabilidade pelos atos decorrentes.

11
1 I

1

•1
.(

Salienta-se, por fím, que os autos poderão ser submetidos à auditoria em momento 
oportuno para análise de conformidade, independentemente da elaboração do presente 

parecer técnico.

IM
Gabo Frio

Municipal Legislativa

Ressalta-se ainda a importância de observância dos procedimentos 
administrativos pertinentes, especialmente quanto à formalização da contratação, emissão 

do empenho correspondente e cumprimento das exigências de transparência e registro nos 
sistemas de controle externo, nos termos das Deliberações do TCE/RJ n° 312 e n° 281.

- 'I
.. ......>

Déboía Vieira DamiquMDlivieri
Controlador-Geral Legislativo

Avenida Assunção, 760 
Centro - Cabo Frio - RJ 

CEP: 28906-200 | Tel.: (22)2640-0700 
www.cabofrio.rj.leg.br 

E-mail: controieinterno@cabofrio.rj.leg.br .
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RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso V, da Lei n? 14.133/2021.

• Formalização da demanda pela unidade requisitante;

• Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência evidenciando a inviabilidade de competição;

• Análise de Riscos elaborada de forma proporcional à natureza do objeto;

• Declaração de disponibilidade orçamentária;

• Parecer jurídico favorável, atestando a conformidade legal da contratação direta;

I

f'
í

1615

• Justificativa da inexigibilidade, demonstrando a singularidade do imóvel e a inexistência de 
alternativas equivalentes que atendam às necessidades da Administração;

E, ainda, considerando que se trata de hipótese de inexigibilidade de licitação 
devidamente caracterizada, nos termos do art. 74, inciso V, da Lei n9 14.133/2021, que autoriza 
a contratação direta para aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalação e 
localização tornem necessária sua escolha, quando evidenciada a inviabilidade de competição.

RATIFICO, por este ato, a contratação direta do Tamoyo Esporte Clube, para a locação do 
Salão Nobre, destinado à realização dos eventos institucionais acima descritos, pelo valor de 
R$12.000,00 (doze mil reais) por diária, totalizando R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), 
conforme proposta apresentada e constante dos autos do processo administrativo. —

Considerando a instrução processual regularmente realizada no âmbito da Câmara Municipal de 
Cabo Frio, que inclui:

I ii 1
n Rit. " ■ L

■N«Proc..J3L-. -

Determino à unidade competente a adoção das providências''súbsequentesTícarh-a-^ * 
formalização do contrato, ertiissão da respectiva Nota de EmpenhO/public-ação^éstã^atifiéação

. . ........ /r-n , ■ 1 je demais registros necessários, nos termos da legislação vigfeit^ ' ij
i ’ I ■ ‘ :.. —

Cabo Frio, 10 de março de 2026. r / .; , !l " ’ ’
VAGNE [Assinado de 
AZEVEDO Vorma digitat por

. ,/^VAGNE AZEVEDO
SIMAO:03127 . simAOO3,2786I 7 
861745 ./ 45

Vagne Azevedo Simão
Presidente

ftMúniCipal de|
CaBoFrio

OBJETO: Contratação direta,)por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74 da Lei 
ns 14.133/2021, visando à locação do Salão Nobre do Tamoyo Esporte Clube, destinado à 
realização de dois eventos institucionais da Câmara Municipal de Cabo Frio: Entrega do Diploma 
Joelma Fidalgo, a ser realizada em 31 de março de 2026, e Sessão Solene Anual de Outorga de 
Honrarias Legislativas, a ser realizada em 10 de novembro de 2026, conforme condições 
estabelecidas no processo administrativo.

Avenida Assunção, ------ —-
Centro - Cabo Frio - RJt*'’®' 

CEP: 28906-200 | Tel.: (22)2640-0700 
www.cabofrio.rj.leg.br

E-mail: cornpr8s@cabofrio.rj.leg.br
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Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I

II iW'

RESOLVE:

Cabo Frio, 05 de março de 2026.

p
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Elaine Mendes Vieira Cardoso 
Fiscal do Contrato

Vagne Azevedo Simão 
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO - PÜBLiCAÇÔES - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: 057/2026 j

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n° 57/2026
Objeto: Locação do Salão Nobre do Tamoyo Esporte Clube, destinado à realização de dois eventos institucionais da Câmara 
Municipal de Cabo Frio: Entrega do Diploma Joelma Fidalgo, a ser realizada em 31 de março de 2026, e Sessão Solene 
Anual de Outorga de Honrarias Legislativas, a ser realizada em 10 de novembro de 2026.
Contratado: Tamoyo Esporte Clube.
Fundamento Legal: Art. 74, inciso V, da Lei n° 14.133/2021.
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais) por diária, totalizando R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Vagne Azevedo Simão
Presidente

Designar a servidora, ELAINE MENDES VIEIRA CARDOSO, matrícula n° 401008, como fiscal titular que irá 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do processo n’ 47/2026, de contratação do Instituto Negócios Públicos do 
Brasil Estudos e Pesquisas na Administração Pública Ltda, para inscrição do Diretor Geral da Câmara Municipal de Cabo 
Frio, Sr. Marcos Regis de Azevedo, no 21° Congresso Brasileiro de Pregoeiros e Agentes de Contratação.

Dè ciência aos interessados.
Autue-se no processo. ' .'.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante todéMwógência 
dos contratos celebrados pela entidade. X,- .

Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas dos prodJtos°fWecidos*e^os 

serviços prestados à Câmara Municipal de Cabo Frio; —V T ,
Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (beg^^í^o.seus 
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratuál^eTnSfumento 
convocatório;
Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
Indicar eventuais glósas das faturas;

^^RA MUNICIPAL DE CABO FRIO/RJ | LEGISLATIVO | .

.... ; ..

Iw.tr%25c3%25a1nsparencia.cabofrio.rj.leg.br
http://www.transparencia.cabofho.rj.Ieg.br/diariooficial.php?id=129


FOLHA N9 

IAjX
Rúbrica do Funcionário

1

£

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
REGIÃO DOS LAGOS
FOLHA DE INFORMAÇÃO
Anexo ao Processo

o2QaC
ANONUMERO

Otf £x^ deGestâo de conuaros 
MaLn»400946 

remara MumcUwt de Cabo Fito

ôcv^óJj.T^

Iav j
______  TT' /IjoüCá^ 

cilj.
(lA 1&) ■^^^..'V\>Q-

yig/'ch .Qa?;03

, ijXJUtXX^

________ ^^^103!
__________ ( ^J^xv-^/Xxs-oÇ^- —

AwTiíladaMattaBCTgCT 
Kr. Éxec de Compras e Uótaçâo 

-  Watn» 40087»--- ;--------- 
>------------------------------ Câmara Muntctpal de Cabo Fito

Ç^ÉÁTAjii (^c. CoA^~rMS^-í

GB*/f

^JoS'í 
; Z7Z7



ó’

') L



EMPENHO/EXERCiCIO

00063/2026

00014
PROCESSO

00057/2026

UF:

VINTE E QUATRO MIL REAIS ).VALOR; 24.000,00 C

REQUISIÇÃO DE COMPRA 13/03/2026DATA:Modalidade: Compra Direta

N°: N°A.E.:
/ /EM: /EM: /

Emitido por. LUIS HENRIQUE MARTINSPreparado por. LUIS HENRIQUE MARTINS

ESPECIFICAÇÃO 
DOS 

MATERIAIS 
OU

ELEMENTO 
FONTE...
CO..........

CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
C.N.P.J.: 29.880.739/0001-17
Av. Assunção, 760 - Centro 
CABO FRIO - 28906200 - RJ

RJ CGC/CPF:
Agência:

28.906.626/0001-80
Conta:

******3.745.954,82
*********24.000,00
******3.721.954,82

I I SALDO ANTERIOR....;
I DESPESA EMPENHADA.:
I SALDO DISPONÍVEL..:

TIPO

Global
FÍCHÃ

0 GESTOR MUNICIPAL PARA EFEITO DA EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇAO VIGENTE, DETERMINA QUE SEJA EMPENHADA, NESTE EXERCiCIO A IMPOR­
TÂNCIA A SEGUIR ÉSPEI '

  O

REFERENTE LOCAÇÃO DO SALÃO NOBRE DO CLUBE TAMOIO PARA EVENTOS DE 
2026.

FORAM CONFERIDOS OS DADOS CONSTANTES DESTA
NOTA DE EMPENHO. Documento assinado dlgítalmenle

HENRIQUE MARTINS 
M Data: 13/03/202614:12:12-0300

Verifique «m https://validnr.iti.Eov.br

AUTORIZA A EMISSÃO DESTE EMPENHO.
VAGNÉ AZEVEDO SSSbS **“
SIMAO:0312786174S

VAGNE AZEVEDO SIMAO
ORDENADOR DE DESPESAS

un. Gestora: 
ORGÃO : 01 
UNIDADE : 001 
SUB-UNIDADE.: OÒl 
FUNÇÃO : 01 
SUB-FUNÇÃO..: 031 
PROGRAMA....: 0001 - GESTÃO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
PROJ/ATIV...: 2002 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA

: 3390390000 - Outros ServiCos de Terceiros - Pess oa 
: 1500 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS
: 0000 - NAo se Aplica

FAVORECIDO. . :134 -TAMOYO ESPORTE CLUBE
ENDEREÇO....:AV NILO PECANHA, 153 
CIDADE : CABO FRIO 
BANCO..... :

01 - CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
- CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
- CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
- CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
- LEGISLATIVA
- ACAO LEGISLATIVA

DESPESA BRUTA....: ********24.000,00
RETENÇÕES........ : **************q

DESPESA LÍQUIDA..: ********24.000,00

https://validnr.iti.Eov.br


Cabo Frio, 30 de março de 2026

À Gestão de Contratos.

contenha,contratualDetermino instrumentoque 0
obrigatoriamente:

Avenida Nossa Senhora da Assunção, n? 760, Centro, Cabo Frio, RJ

Diante desse cenário, e considerando a inviabilidade material 
de adoção de solução alternativa em tempo hábil, com fundamento nos princípios da 
razoabilidade, eficiência, continuidade da atividade administrativa e supremacia do 
interesse público, AUTORIZO, em caráter excepcionalíssimo, a formalização da 
contratação e a realização do evento.

Trata-se de processo administrativo destinado à formalização 
de contratação de locação de espaço para realização de evento institucional integrante 
do calendário desta Casa Legislativa, com fundamento na hipótese de inexigibilidade 
de licitação prevista no art. 74, inciso V, da Lei ns 14.133/2021, diante das 
características singulares do imóvel e da inexistência de alternativa viável no âmbito 
do Município.

A não realização do evento acarretaria prejuízo institucional à 
imagem desta Casa Legislativa, além de potenciais prejuízos ao erário, diante da 
frustração de despesas relacionadas ao evento e da descontinuidade de ação inserida 
no calendário institucional.

Verifico, nos autos, a ausência de Certidão Negativa de 
Débitos Municipais por parte do locador, em razão de pendências junto à Fazenda 
Municipal, circunstância que, em regra, inviabilizaria a formalização da contratação, 
nos termos da legislação vigente.

Ocorre que, na presente fase processual, a situação encontra- 
se consolidada, considerando que o evento está programado para ocorrer em prazo 
imediato, já tendo sido amplamente divulgado, com convites expedidos e logística 
previamente estruturada, inexistindo tempo hábil para instauração e conclusão de 
novo procedimento de contratação sem prejuízos relevantes.

I - cláusula que estabeleça a obrigação de apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Municipais no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da assinatura do contrato;

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
1 CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
“ GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CÂMARA MUNICIPAL DEbBO FRIO

Rub.:---------- -------------------

5 



Cumpra-se.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

imão

7

Avenida Nossa Senhora da Assunção, ns 760, Centro, Cabo Frio, RJ

III - vedação de continuidade da execução contratual para 
eventos futuros, inclusive o previsto para o mês de novembro, enquanto não 
comprovada a regularidade fiscal do contratado.

Determino, ainda, que seja dada ciência ao setor responsável 
pela condução dos autos, para que adote providências no sentido de assegurar, nas 
futuras contratações, a verificação prévia e completa da documentação de habilitação 
exigida pela legislação, evitando a recorrência de situações semelhantes.

II - previsão de rescisão contratual em caso de não 
regularização no prazo estipulado;

j. ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

r GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Vagne Azev;»
Presld;

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
Proc.:.
Fl.:_
Rub.:.

Ressalto que a presente decisão possui caráter 
excepcionalíssimo, não constituindo precedente, sendo motivada exclusivamente 
pelas circunstâncias concretas devidamente demonstradas nos autos.
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CONTRATO DE LOCAÇÃO NS 005/2026

\]

Cabo Frio
ÃJ

CONTRATO DE LOCAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE IMÓVEL PARA EVENTO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABO FRIO E O TAMOYO ESPORTE 
CLUBE.

Pelo presente instrumento, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nS 29.880.739/0001-17, com sede na Rua Major 
Belegard, n2 395, Centro, Cabo Frio/RJ, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Vagne Azevedo 
Simão, portador do documento de identidade n^ 09965875-9 e inscrito no CPF ns 031.278.617-45, 
doravante denominada LOCATÁRIA; E, de outro lado, o TAMOYO ESPORTE CLUBE, associação privada, 
inscrita no CNPJ sob o ns 28.906.626/0001-80, com sede na Avenida Nilo Peçanha, ns 153, Centro, 
Cabo Frio/RJ, Cep 28.907-000, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. Gilmar de Souza Alves, 
portador da carteira de identidade n® 05.364.311-00 e inscrito no CPF ns 655.635.817-72, doravante 
denominado LOCADOR, tendo em vista o constante do processo administrativo n? 057/2026, Têm 
entre si justo e contratado o que segue:

i

T 14

CLÁUSULA 12 - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
1.1. O presente contrato rege-se pela Lei Federal n® 8.245/1991 {Lei de Locações) e, no que couber, 
pela Lei Federal n® 14.133/2021, além das demais normas pertinentes à espécie.
CLÁUSULA 22-DO OBJETO
2.1.0 presente contrato tem por objeto a locação do salão nobre e dependências do Clube Tamoyo, 
incluindo o uso das áreas de apoio, estacionamento e sanitários, para realização das Sessões Solenes 
da Câmara Municipal de Cabo Frio, nos dias e horários a seguir:
a) Entrega do Diploma Joelma Fidalgo, a ocorrer no dia 31/03/2026 das 08h às 23h.
b) Outorga de Honrarias Legislativas, a ocorrer em 10/11/2026 das 08h às 23h.
2.2. O espaço será utilizado exclusivamente para fins institucionais^^sendo-ve^da^sua cessão,
sublocação ou utilização para finalidade diversa da prevista neste instrumêntoTT-—- — 
CLÁUSULA 32-DA VIGÊNCIA e EXECUÇÃO \
3.1.0 presente contrato terá vigência de 12 meses, a cohtaTda assinatura. j I ]
3.2. O presente contrato será executado, conforme constante da ciáusula^2.-l,-alínea "a" e "b",
correspondendo a 2 (duas) diárias. i i
3.3. Por se tratar de locação pontual e eventual, não haverá prorrogação contrãtüal,^wo em situações 
excepcionais devidamente justificadas e formalizadas por termo aditiv^o.

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
Prnr 5
Fi,,—-....-
Rub.: ________

Avcnid:, /30
Centro - Cr jo I-rio - RJ

CEP: 28906-200 j Tel.: {7>)3C3 ; -£ ;53
□ D'i I: o.rj .13 :,.br

E-mail: gestaocontrsloníl}cEboi io,rj.tr rj.br

1503



33

I

E
I Câmara I

Municipal de|
Cabo Frio

os condicionadores de ar, estes somente poderão ser ligados nos-horários do evento e que as portas 

iri ■?' ' ' X

CÂMARA MUNICIPAL DE C)^0 FRIO
Prnr _ 5

Rub.:_______  U______
Aveníí^T^/iiLrnCüO, >5C 
Centro -Cíóo ;-í:o - RJ 

CEP: 28906-200 | Tel.: (.??)303t-2';G3
VAvv- c? boi rio.rj .isg.br

E-mail: gestaocontralosígcaboíüo rj.íeo br

CLÁUSULA 43 - DAS RESPONSABILIDADES E PROIBIÇÕES
4.1. A Locatária ficará responsável por toda a arrumação do Salão Nobre e da cozinha anexa, antes e 
principalmente após o término do evento, quando deverá entregá-los em perfeito estado de uso e 
devidamente arrumados.
4.2. É de inteira responsabilidade da Locatária, os objetos seus e de terceiros (buffet, sonorização e 
elementos decorativos), que venham a compor o evento, pelos quais o Clube não se responsabilizará 
por sua guarda ou conservação.
4.3. A Locatária cuidará no sentido de que, o evento transcorra sempre em boa ordem e disciplina, 
ressaltando que será responsável por quaisquer anormalidades que porventura venham a ocorrer, 
sujeitando-se nesse sentido, à indenização por danos que forem causados ao Clube ou a terceiros.
4.4.0 bar e restaurante interno do Clube são de uso exclusivo dos sócios. Sendo vedado o acesso pelos 
convidados. Havendo, interesse por parte da Locatária, este último, poderá entrar em contato com o 
comodatário sobre eventuais serviços na área onde os eventos ocorrerão. Ficando o Clube isento de 
qualquer ônus ou responsabilidade.
4.5. É terminantemente proibido, durante o evento, o uso de papel laminado (chuva de prata), ou 
qualquer outro material de difícil remoção. A Locatária não poderá pregar, colar, grampear enfeites ou 
adereços nas portas, no teto, no piso ou em qualquer parte da estrutura das dependências do clube, 
bem como utilizar artefatos que utilizem água, fogo material corrosivo e que tragam riscos às 
instalações do Clube.
4.6. Não poderão, também, ser utilizadas estruturas metálicas sobre o piso do Salão Nobre e nem 
qualquer cabeamento que ultrapasse a capacidade de energia oferecida pelas tomadas já existentes.
4.7. A Locatária fica ciente de que a sonorização a ser usada obedecerá aos parâmetros exigidos por 
Lei, cabendo-lhe responsabilidade por qualquer irregularidade cometida. O Clube se reserva no direito 
de inspecionar, medir e fazer cumprir esse parágrafo, usando dos instrumentos que tiver em mãos.
4.8. Não serão permitidas as instalações de painéis, em tecido ou de plantas, bem como utilização de 
equipamentos de bares, creperias e outros materiais que venha causar danos, dentro do Salão Nobre 
e varandas do Clube.
4.9. Havendo incidência do ECAD, em relação ao evento, deverá a Locatária apresentar comprovante 
de pagamento do mesmo. NÃO cabendo ao CLUBE nenhuma responsabilidade com relação a referida 
parcela.
4.10. Caso ocorra o descumprimento do estabelecido parágrafo anterior, o presente contrato poderá 
ser de imediato rescindido pelo Clube, que ficará imediatamente livre para impedir a continuidade dos 
trabalhos.
4.11. A Locatária tem conhecimento, ainda, de que o Clube não dispõe de recursos técnicos
alternativos que assegurem a iluminação das dependências e o funcionamento de equipamentos de 
propriedade do Clube, da Locatária ou de terceiros, eximindo-se de toda,e,qualqLÍerresponsabilidade 
a lhe ser atribuída, caso a realização do evento, objeto deste-contràtoTs^ã-interrompida ou 
prejudicada em virtude de possível interrupção, do_.fornecirnéntó^de7-energia "elèTrica pela 
Concessionária Fornecedora de Energia. ; I I
4.12. Compete a Locatária dar ciência aos serviços contratadí s a terceiros, tais,éomo Buffets, Equipe 
de Sonorização, Decoradores, Ornamentadores e outros, das obrigações assumidas neste contrato.
4.13. USO DOS CONDICIONADORES DE AR. A LOCATÁRIA fica.ciente de quê? qúãndõfor alugado com



,1n

1503

CÂMARA MUNICIPAL DE OABO FRIO
Proc.:
Fl.:_
Rub.:.

7S0 
Q i' "to I iJ

;:oíí'ic,Lj.L't;J3;

5 
161^

Câmara |
Municipal de|
Cabo Frio

deverão estar fechadas. Caso as portas sejam abertas, os aparelhos serão desligados 
automaticamente.
CLÁUSULA 5S - DO VALOR E DO PAGAMENTO
5.1. O valor total do presente contrato é de R$ 24.000,00 (vinte quatro mil reais), correspondente à 
locação integral do espaço referente a 2 (duas) diárias, conforme especificado na cláusula 2.1, alínea 
"a" e "b".
5.2. O pagamento será efetuado de forma antecipada, até 03 (três) dias úteis antes da realização de 
cada evento, mediante:
a) apresentação da nota fiscal ou fatura emitida pela LOCADORA;
b) comprovação de regularidade fiscal e trabalhista;
c) aprovação e autorização expressa da Diretoria-Geral e da Presidência da Câmara.
5.3. O pagamento antecipado justifica-se pela natureza do objeto e pela necessidade de garantia de 
reserva exclusiva do espaço para a data e horário programados.
5.4.0 valor acordado abrange todas as despesas relativas à disponibilização e uso do espaço, incluindo 
energia, limpeza, manutenção e demais encargos, não cabendo quaisquer valores adicionais.
CLÁUSULA 69 - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR
6.1. São obrigações do LOCADOR:
a) Disponibilizar o imóvel em perfeitas condições de uso, limpeza, segurança e acessibilidade;
b) Garantir o uso exclusivo do espaço pela Câmara Municipal no dia e horários contratados;
c) Permitir o acesso prévio para vistoria e montagem;
d) Responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes de culpa ou dolo de seus prepostos;
e) Cumprir todas as normas municipais e de segurança aplicáveis ao local.
f) Apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da assinatura do contrato;

CLÁUSULA 79 - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA
7.1. São obrigações da LOCATÁRIA:
a) Utilizar o espaço exclusiva mente para a realização da Sessão Solene;
b) Zelar pela conservação e limpeza do imóvel durante o uso;
c) Restituir o espaço em iguais condições, salvo desgaste natural;
d) Comunicar imediatamente ao LOCADOR qualquer ocorrência relevante ou dano identificado;
e) Cumprir os prazos e condições de pagamento pactuados.
CLÁUSULA 89 - DA FISCALIZAÇÃO
8.1. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela
Diretoria-Geral da Câmara Municipal de Cabo Frio, o qual elaborará Relatório de Atesto sobre as 
condições de uso e execução do objeto. '
CLÁUSULA99-DASSANÇÕES ------ íí,
9.1.0 descumprimento das obrigações contratuais sujeitará o infratorTarpenalidâdes previstas no art. 
156 da Lei n^ 14.133/2021, garantido o contraditório e a ámpía defesaJ (* > i
9.2. Poderão ser aplicadas advertência, multa de até 10%’(dez por.cento) Jó-valor do contrato, 
suspensão temporária de licitar e contratar, ou declaração de inidoneidade, conforrne a gravidade da

 infração.
CLÁUSULA 109 - DA RESCISÃO

-. Ü-
C3'i'.ro Cr

CEP: ! Vr
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E-mail: gestaoconárlo::^;?
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Cabo Frio, 30 de março de 2026
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Testemunhas:

'W/nC^ 4t((ZtA

CO

AoÂfJbM S<9.
> 6o

CkMMA MUI^
Vagt^
/ Présií'ente

10.1.0 presente contrato poderá ser rescindido:
a) Por mútuo acordo entre as partes;
b) Por inadimplemento de quaisquer obrigações contratuais;
c) Por motivo de força maior ou caso fortuito;
d) Por interesse público, devidamente motivado pela LOCATÁRIA.
e) pela não apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais no prazo estabelecido na 
Cláusula 6S alínea f.
10.2. A rescisão por culpa do LOCADOR acarretará a obrigação de devolver integralmente o valor 
recebido, corrigido monetariamente, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.
CLÁUSULA lia - DA PUBLICAÇÃO
11.1. O extrato deste contrato será publicado e no site oficial da Câmara Municipal de Cabo Frio, em 
conformidade com o art, 94 da Lei n^ 14.133/2021.
11.2.0 Termo de Contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
CLÁUSULA 123-DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cabo Frio/RJ, com renúncia de qualquer outro, para dirimir 
controvérsias oriundas deste contrato.
E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumenti 
forma, na presença das testemunhas abaixo. a /l /

LiJr
TÀMPYO ESPORTE CLUBE 

nar de Souza Alves 
Representante

#—

Averidz í o. 750
Centro - C"jo frio

CEP: 2890S-2C0 ] Ysl.:
wwvz.CKCoirío.rj.'- p.br

E-mail; gestaocontr-ío2'J^zí'Cofiio r:,:.-.o,br

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
PCQQ ■ 

Rub.:---------
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Ne 005/2026

ESPÉCIE; INSTRUMENTO CONTRATUAL

ASSINATURA: 30/03/2026

ORDENADOR DE DESPESA: VAGNE AZEVEDO SIMÃO

VIGÊNCIA; 12(DO2E), MESES, A CONTAR DA ASSINATURA

1,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS)VALOR: R$ 24j

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 057/2026

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.245/1991 E 14.133/2021

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão: 01 - Unidade: 001

Elemento; 33903900

Fonte: 1500

Vogne Azevedo Simâo

Presidente do Legislativo

Gestão 2025/2026

7*^

Cabo Frio1615

sas

OBJETO: LOCAÇÃO DO SALÃO NOBRE E DEPENDÊNCIAS DO TAMOYO ESPORTE CLUBE, 
INCLUINDO O USO DAS ÁREAS DE APOIO, ESTACIONAMENTO E SANITÁRIOS, PARA 
REALIZAÇÃO DE 2 (DOIS) EVENTOS INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO: A) 
ENTREGA DO DIPLOMA JOELMA FIDALGO, A OCORRE NO DIA 31/03/2026 DAS 08H AS 23H; B) 
OUTORGA DE HONRARIAS LEGISLATIVAS, A OCORRER EM 10/11/2026 DAS 08H AS 23HS.

,ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO E TAMOYO ESPORTE CLUBE, CNPJ n? 
28.906.626/0001-80

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

Fl 
Rub.:, —

Avenida Assunção, 760 
Centro - Cabo Frio - RJ 

CEP: 28906-200 i Tel.; (22)3031-9469 
www.cabofrio.rj.leg.bra

http://www.cabofrio.rj.leg.br


I

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I-

U-

111-

IV-

RESOLVE:
f

Caho-Ffio, 30 de março de 2026.

Vi le

Man

Avenida Nossa Senhora da Assunção, n^ 760. Centro, Cabo Frio, RJ

O Presidente do Legislativo, Exmo. Sr. Vagne Azevedo Simão, no uso da competência 
que lhe foi outorgada e, considerando o disposto na lei 14.133/2021, no artigo 117 e seguintes.

PROCESSO N° 057/2026
CONTRATO N° 005/2026

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 
toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

Dê ciência aos interessados.
Autue-se no processo.

Câmara I
Municipal de|
Cabo Frio

CÂMARA Ml
Proc.:.
Fl.:_
Rub.:.

716151

‘‘Designa colaborador(es) para exercer a 
função de Fiscal titular que irá acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto do 
Contrato n° 005/2026.

Io Simão
Tidente

is Regis d^Azevedo 
Físc4^

lUNlClPALOE^BOm

IQ/ ■
—---------------
Avcniüt /\:ír,uriC/3. /C:.
Centro - Cí-bo ■■

CEP: 28906-200 i VeL: -E'Sf
VA7V.'.C£bo'r:o.;j.’f:n.b

Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Câmara Municipal de Cabo Frio;
Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 
(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 
instrumento contratual e instrumento convocatório;
Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas;
Indicar eventuais glosas das faturas;

★ ★1^

Designar a servidor, MARCOS REGIS DE AZEVEDO, matrícula n° 401023, como 
fiscal titular que irá acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n° 005/2026, cujo objeto é a locação 
do salão nobre e dependências do TAMOYO ESPORTE CLUBE para realização das sessões solenes: 
Entrega do Diploma Joelma Fidalgo e Outorga de Honrarias Legislativas/2026.



NOTA DE DIREITO DE CRÉDITO LOCATÍCIO

PROCESSO N° 0057/2026

CONTRATO N®: 004/2026

EMPENHO N®: 014/2026

<

CREDOR: TAMOYO ESPORTE CLUBE

CPF/CNPJ: 28.906.626/0001-80

MÊS DÊ COMPETÊNCIA: MARÇO/2026

VALOR: 12.000,00(DOZE MIL REAIS)

CABO FRIO, 25 DE MARÇO DE 2026

T

SOLICITO O RECEBIMENTO DE CRÉDITO ORIUNDO DE LOCAÇÃO DO SALÃO 
PARA O EVENTO.

/lOYO ESPORTE CLUBE 
MAR DE SOUZA ALVES 

PRESIDENTE

OBJETO: LOCAÇÃO DO SALÃO NOBRE E DEPENDÊNCIAS DO CLUBE. 
INCLUINDO O USO DAS ÁREAS DE APOIO, ESTACIONAMENTO E SANITÁRIOS 
PARA SESSÃO SOLENE DE ENTREGA DO DIPLOMA JOELMA FIDALGO. A 
OCORRER NO DIA 31/03/2026 DAS 08H Á 23H.

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁBO FRIO

Rub.:



•Y *



TERMO DE LIQUIDAÇÃO DA DESPESA

Processo n” 57/2026

Trata-se de processo de locação do salão nobre e dependências do 
Clube TamoyOt destinado à realização da Sessão Solene da Câmara Municipal de 
Cabo Frio: Entrega do Diploma Joelma Fidalgo, que ocorrerá no dia 31 de março de 
2026, incluindo o uso das áreas de apoio, estacionamento e sanitários, tendo sido 
firmado o contrato n® 005/2026, com cláusula para pagamento antecipado que passou 
pelo crivo da Procuradoria desta casa Legislativa.

Câmara |
Municipal dei
Cabo Frio

Avenida Assunção, 760 
Centro - Cabo Frio - RJ 

CEP: 28906-2001 Tel.: (22)3031-9469 
www.cabofrio.rj.leg.br

CÂMARA MUNICIP/^ .Dg QAJO FRIO
Proc.:.
Fl.:_
Rub.:.

1=03 \

ZÕSZ—ZZ

Constatado o direito da Locadora ao respectivo crédito no valor bruto de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais), devidamente atestada pelo servidor responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual, autorizo a emissão de ordem de 
pagamento em favor do TAMOYO ESPORTE CLUBE, inscrito no CNPJ sob o n° 
28.906.626/0001-80.

g| ★ ★ a
Kejsl

Cabo Frio, 30 de março de 2026.
\ / A C M C Assinado de fôrmavAClNt f ; digital PO,VAGNE

AZEVEDO/\azevedo
\SIMAO;0312786174

SIMAO:03V^<ç^
Dados: 2Õ26.03.30

2/001-^43 15:43:17-03'00'

Vagne Azevedo Simão
Presidente

Gestão 2025/2026

http://www.cabofrio.rj.leg.br
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EMPENHO/EXERCICIO

DATA

30/03/2026

: 0000 - NAo se Aplica 00014CO

(

valor: 12.000,00 ( DOZE MIL REAIS ).

ASSINATURA:/ / DATA:

BANCO:BANCO: BANCO: BANCO: 
CHEQUE:CHEQUE: CHÈQUÉ: CHEQUE: 
CONTA:CONTA: . CONTA:CONTA: 
FONTE:FONTE:FONTE:FONTE: 

DE DE
ASSINATURA:DOCUMENTO:

Emitido por DANIEL CARNOTPreparado por: DANIEL CARNOT

ESPECIFICAÇÃO 
DOS MATERIAIS OU 

SERVIÇOS

CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
 C.N.P.J.: 29.880.739/0001-17

REFERE-SE A LOCAÇÃO DO SALÃO NOBRE DO CLUBE TAMOIO PARA EVENTO DA DATA DE 
31/03/2026.

UF: R3 CGC/CPF:
Agência:

28.906.626/0001-80
Conta:

CABO FRIO, 
NOME:

sisisisssi:

w. Assunção, 760 - Centro 
;ABO FRIO - 28906200 - RJ

- - 5- ' - ■ i

FAVORECIDO. : 134 - TAMOYO ESPORTE CLUBE
ENDEREÇO...: AV NILO PECANHA, 153
CIDADE : CABO FRIO 
BANCO........... :

ORDEM DE PAGAMENTO
O GESTOR MUNICIPAL PARA EFEITO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, DETERMINA QUE SEJA LIQUIDADA, 
NESTE EXERCÍCIO, A IMPORTÂNCIA A SEGUIR ESPECIFICADA.

____________ __ .^j)63/2026
— -------------------—.....—R^CELAZTIPO

— ÕÍWGlobaloiydoavoaaiwiNfwwwa

  
 : DEMONSTRAÇÃO

SD. ANT. DO EMPENHO: ********24.000,00
VALOR LIQUIDADO----- : ********12.000,00
SD. ATUAL EMPENHO..: ********12.000,00

  

A. LIQUIDAÇÃO DA DESPESA CONFERIDA ATRAVÉS DA NOTA DE EMPENHO ACim Ciyr 
NO DOCUMENTO APRESENTADO, ONDE DEMONSTRA A ENTREGA DO^ERIAbtlt/A

   
 t-Z II SKSggSSSSSínsísrsssKsS!

: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
- CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
- CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
- CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
- LEGISLATIVA
- ACAO LEGISLATIVA

RECEBÍ, DESTA ENTIDADE, O VALOR ACIMA MENCIONADO REFERENTE A DESPESA COM MATERIAIS E/OU SERVIÇOS ACIMA ESPECIFICADOS, 
PARA A QUAL DOU QUITAÇÃO, PARA UM SÓ EFEITO NAS 3 VIAS.

FACE A LIQUIDAÇÃO ACIMA PROCESSADA, AUTORIZO O PAGAMENTO DESTA IMPÒRTÃNCIA AO FAVORECIDO OU AO SEU PROCURADOR.

  

U.G
ORGÃO : 01 
UNIDADE....: 001 
SUB-UNIDADE: 001
FUNÇÃO : 01
SUB-FUNÇÃO.: 031
PROGRAMA...: 0001 - GESTÃO DO PODER LEGISLATIVOMUNICIPAL
PROJ/ATIV..: .2002 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA
ELEMENTO...: 3390390000 - Outros ServiCos de Terceiros - Pessoa

........■■ 1500- recursos NAO VINCULADOS DE '^RgM„nc|pAlDECABbFBld°°°S7/2026

ru-.lQ^--------
"“'>--4x7

VALOR LIQUIDADO...: ********12.000,00
RETENÇÕES................... : *************0 00
LIQUIDO A PAGAR...: *******‘12.000,00

LIQUIDAÇÃO .' . > - ■ r j ;
I FOI PROCEDIDA COM BASE 
lECUÇÃO DO SERVIÇO.



G-erencia:doR CAIXA30/03/26,13:36

2^ Via - Comprovante de transferência eletrônica disponível
Gerenciador Financeiro CAIXA

TED para terceirosTipo de TED;

00179 / 3703 / 000575277508-2Conta origem:

Não foi possível recuperarTipo de conta:

JURÍDICATipo de pessoa:

CABO FRIO CAMARA MUNICIPALNome:

29.880.739/0001-17CPF/CNPJ:

033 - BANCO SANTANDER S.A. - 90400888Banco:

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

3071 / 00130062825Conta destino:

JURÍDICATipo de pessoa:

TAMOYO ESPORTE CLUBENome:

28.906.626/0001-80CPF/CNPJ:

R$ 12.000,00Valor:

R$ 0,00Valor da tarifa:

10 - Crédito em ContaFinalidade:

Identificação da operação: LOCA TAMOYO

Histórico:

30/03/2026Data de débito:

Data / Hora da operação: 30/03/2026 13:32:15

31747032

1/1https://qerenciador.caixa.qov.br/SIIBC/imprime ted terc.processa

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

Autorizo a CAIXA a debitar o valor da tarifa vigente de TED na data agendada.

Código da operação:

Chave de segurança: 3RY0TFQ19Q6KJVGQ

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva; 0800 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474
Alô CAIXA; 0800 104 0104

Proc.:—„----- -

Rub.:— —

https://qerenciador.caixa.qov.br/SIIBC/imprime


Cod. Nome do credor CNPJ/CPF Banco Agência Conta Valor

N®. DA CONTA: 000000000023 - MOVIMENTO AG:00179 CC:0000023-3

134 TAMOYO ESPORTE CLUBE 28.906.626/0001-80 0 00179 63/2026/1/0-00057/2026 12.000,00

TOTAL POR CREDOR. 12.000,00

TOTAL GERAL. 12.000,00

MARC

© Moderna Sistemas Ltda.

UNIDADE GESTORA: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

BANCO: 104 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGÊNCIA: 00179

CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
Sistema de Contabilidade e Orçamento Público - Exercício: 2026 

RELATÓRIO DE DESPESAS 
DÉBITO EM CONTA N®. 113 

Data: 30/03/2026

Página: 1/1
MÁRCIO.BATISTA

31/03/2026 15:17:20

^0$^

câMSmdecabofrio
Proc.:-^^ í ------ —
Fl.:—Lâ2L_----- -------------

Márcio S.B. Rangel
Superintendente deJetewa^

raTjgêl
TESOUREIRO
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QPortal Nacional de Contratações Públicas

■Í5“ > Contratos

Contrato n° 005/2026
última atualização 30/03/2026

Local: Cabo Frio/RJ Órgão: CABO FRIO CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 2974 - CÂMARA MUNICIPAL CABO FRIO/RJ

Processo: 057/2026Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa

Categoria do processo: Locação Imóveis

Data de assinatura: 30/03/2026Data de divulgação no PNCP: 30/03/2026

Vigência: de 30/03/2026 a 3O/O3/2Ó27

Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA- id contrato PNCP: 29880739000117-2-000008/2026

r Id contratação PNCP: 29880739 117-1-000009/2026

Objeto:

VALOR CONTRATADO

R$24.000,00

FORNECEDOR:

Consultar sanções e penalidades do fornecedorCNPJ/CPF: 28.906.626/0001-80Tipo: Pessoa juridica

Nome/Razão social: TAMOYO ESPORTE CLUBE

HistóricoArquivos

Data/Hora de Inclusão Tipo;Nome;

30/03/2026-17:06:25 Contratocontrato.005_2026.locacao.tamoyo.17749011.pdf

< >Página: 1Exibir 5 1-1 dei itens

—á»

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma.

ILICITANETl - Contratação de locação temporária de espaço (Salão Nobre), em regime de diária, destinado à realização de 
dois eventos institucionais dâ Câmara Municipal de Cabo Frio, a saber: Entrega do Diploma Joelma Fidalgo, a ocorrer em 
31/03/2026. Sessão Solene Anual de Outorga de Honrarias Legislativas, a ocorrer em 10/11/2026.

w atS-S°^3

o Entrar

CÂMARA MUNICIPAL DE/CABOFRIO

Rub------ -------1-----

< Voltar



o bWíé'R0J19^^QfflÊK.gesfeagísssia

•^ 0800 978 9001 TÍÕ 
■, AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido peto Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764, 
de 9 de agosto de 2021.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 
comitê.

CAMARA MUNICIPAL DE CAfiÜfHiC
Proc .. 6
Fl.:- i/0
Rub._..
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CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO/RJ
LEGISLATIVO
Volume: Ano 3 - Número: 128 de 30 de março de 2026
DATA 30/03/2026

PERIDIOCIDADE
As edições poderão ser geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS
Tel: 226400700
E-mail: secretaria@cabofrio.ri.leg.br

ENDEREÇO COMPLETO
Av. Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ

RESPONSÁVEL
Câmara Municipal de Cabo Frio

APRESENTAÇÃO
O Diário Oficial é o canal de transparência da administração pública, 
onde são publicados os atos oficiais dos poderes exeaitivo e 
legislativo.

ACERVO
Todas as edições do DOM encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https;//cabofrio.ri.leg.br podendo ser 
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 
independente de cadastro prévio.

CÂMARA MUNICIPAL
Proc 
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CÂMARA MUNICIPAL DS CABO FRIO

Fl.:------ j .
PUBLICAÇÕES Rub:^
8, EXTRATO DE TERMO ADITIVO: 01.02.25/2026 -1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 002/2025
í, TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL: 02.62/2026 - DESIGNA COLABORADOR(ES) PARA EXERCER A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR 

DO CONTRATO 002/2025 EM SEU 1° TERMO ADITIVO.
® EXTRATO DE CONTRATO: 004/2026 - CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO E MALIZ PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
ffl TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL: 04.52/2026 - DESIGNA COLABORADOR(ES) PARA EXERCER A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR 

QUE IRÃ ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 004/2026.
ffl EXTRATO DE CONTRATO: 005/2026 - CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO E TAMOYO ESPORTE CLUBE
® TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL: 05.57/2026 - DESIGNA COLABORADOR(ES) PARA EXERCER A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR 

QUE IRÃ ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO N» 005/2026.

kviz.transparencia.cabofrio.rj.leg.br


RESOLVE:

Cabo Frio, 23 de março de 2026.

ClICkSlgn 4cabc407-2243-4608-8b08-affb6df242ee

DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 128/2026 - 30/03/2026CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO/RJ | LEGISLATIVO I

5/6i/w.transparencia.cabofrio.rj.Ieg.braDOIi

PROCESSO N° 057/2026
CONTRATO N“ 005/2026

O Presidente do Legislativo, Exmo. Sr. Vagne Azevedo Simào, no uso da competência que lhe foi outorgada 
e, considerando o disposto na lei 14.133/2021, no artigo 117 e seguintes.

Dê ciência aos interessados. 
Autue-se no processo.

Marcos Regis de Azevedo 
Fiscal

Vagne Azevedo Simão 
Presidente

Vagne Azevedo Simão 
Presidente do Legislativo 

Gestão 2025/2026

"Designa colabomdor(es) para exercer a função de Fiscal 
titular que irá acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
do Contrato n° 005/2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO - PUBLICAÇÕES - TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL; 05.57/2026  
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL

 
 CÂMARA MUNICÍPAL DE CABO FRIO - PUBLICAÇÕESEXTRATO DE CONTRATO: 005/2026

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
CONTRATO N’ Ô05/2026

DOM assinado eletronicarnente por; Vagne Azevedo Simão - CPF: ***.479.847-** em 30/03/2026 16:48:55 - IP com n*: 192.168.1.96
Autenticação em; www.transparencia.cabofrio.r).leg.br/diariooficial.php?id=136

Designar o servidor, MARCOS REGIS DE AZEVEDO, matrícula n** 401023, como fiscal titular que irá 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 004/2026, firmado com o MALIZ PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, cujo 
objeto é a prestação de serviços de organização, apoio e execução do Evento Joelma Pereira Fidalgo - edição 2026, a ser 
realizado no dia 31 de março de 2026.

■

ESPÉCIE: INSTRUMENTO CONTRATUAL
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO E jTAMOYO ESPORTE CLUBE. CNPJ n® 28.906.626/0001-80
OBJETO: LOCAÇÃO DO SALÃO NOBRE E DEPENDÊNCIAS DO TAMOYO ESPORTE CLUBE, INCLUINDO O USO DAS 
AREAS de APOIO, ESTACIONAMENTO E SANITÁRIOS, PARA REALIZAÇÃO DE 2 (DOIS) EVENTOS INSTITUCIONAIS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO: A) ENTREGA DO DIPLOMA JOELMA FIDALGO, A OCORRE NO DIA 
31/03/2026 DAS 08H AS 23H; B) OUTORGA DE HONRARIAS LEGISLATIVAS, A OCORRER EM 10/11/2026 DAS 08H AS 
23HS.

ASSINATURA; 30/03/2026
ORDENADOR DE DESPESA: VAGNE AZEVEDO SIMÃO
VIGÊNCIA: 12(DOZE) MESES, A CONTAR DA ASSINATURA
VALOR: R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 057/2026
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.245/1991 E 14.133/2021
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
^rgâo: 01 - Unidade: 001

ímento: 33903900
Fonte: 1500
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Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I

II

RESOLVE;

Cabo Frio, 30 de março de 2026.

\
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Designar a servidor, MARCOS REGIS DE AZEVEDO, matricula n° 401023, como fiscal titular que irá 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n° 005/2026, cujo objeto é a locação do salão nobre e dependências do 
TAMOYO ESPORTE CLUBE para realização das sessões solenes; Entrega do Diploma Joelma Fidalgo e Outorga de 
Honrarias Legislativas/2026.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência 
dos contratos celebrados pela entidade.

Dê ciência aos interessados. 
Autue-se no processo.

III
IV

Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas dos produtos fornecidos e dos 
serviços prestados à Câmara Municipal de Cabo Frio;
Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus 
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 
convocatório:
Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;
Indicar eventuais glosas das faturas;

Marcos Regis de Azevedo 
Fiscal

Vagne Azevedo Simão 
Presidente

DOM assinado eletronicamente por. Vagne Azevedo Simão - CPF; ***.479.847-** em 30/03/2026 16:48:55 - IP com n’: 192.168.1.96
Autenticação em: wvw.transparencia.cabofrio.rj.leg.br/diariooficial.php?id=136
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Processo 
Administrativo:

Orgão: CAMARA CABO FRIO
Ato Enviado desde 28/04/2026 15:56. A operação de inserção de dados do Ato Jurídico foi registrada sob o Protocolo n.» 442614-9/2026. Operação realizada pelo usuário: 022.344.607- 
60

Locação do salão nobre e dependências do Clube Tamoyo, incluindo o uso das áreas de apoio, estacionamento e 
sanitários, para realização das Sessões Solenes da Câmara Municipal de Cabo Frio, nos dias e horários a seguir a) Entrega 
do Diploma Joelma Fidalgo, a ocorrer no dia 31/03/2026 das 08h às 23h. b) Outorga de Honrarias Legislativas, a ocorrer 
em 10/11/2026 das 08h às 23h,

«u Redbo de Entrega do Ato Jurídico ao

Rub.: /----------
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